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As assignaturas do aDiario °Metal», são
pagas adeantadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Allandegas e custam:

Por anuo 	  244000
Por nove mezes 	  184000
Por seis mezes 	 	  121000

Os funccionarios publicos da União, que
autorizarem o desconto mensal de 11500 em

seus vencimentos, terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, estaduaes
municipaes, poderão obter a folha pele
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.622—DE 29 DE AGOSTO DE 1907

Approva os planos e orçamento para a
construeção de armasern junto ao de n. 8
e conclusão deste, no porto de Manãos

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Ilrazil, attendondo ao que requereu
a Companlid. r. Mandos Ilarboar,limited decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os planos
e orçamento que com este baixam, rubrica-
dos pelo director geral do Obras e Viação da
rwpectiva Secretaria de Estado, para a
construcção do um novo armazem contiguo
ao de n. 8, e a conclusão deste, no porto do
Manáus; devendo a respectiva despoza.,
importancia do 330:946S240, ser levada op-
portuna,mente á conta do capital da referida
companhia, pela, fórma estabelecido, na clau-
sula XVI do decreto n. 3.725, de 1 do agosto
de 1930, alterada peludo n. 6.191, de 23 do
outubro de de 1903.	 •

Rio do Janeiro, 29 do agosto de 1907, 19°
da Republica.

AFTONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Migwl Calmou (tu Pin e Almeida..

RECTIFICAÇ:(0

O art. 144 do regulamento do Instituto
Nacional do Musica, approvado pelo Decreto
n. 6.n21, de 29 do agosto ultimo, é assim
concebido:

Art. 144. No mez do dezembro serão cha-
mados a exame de promoção OF alumnos que
tiverem terminado uma época dos cursos
de solfe.;o e harmonia ; o a exame final os
que tiverem concluido os mesmos cursos e
os de contra-ponto o fuga o instrumentação;
e não como foi publicado no Diario Official
de 3 do corrente moz.

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

RECTIFICAÇÃO

O cidadão nomeado, por decreto de 13 de
junho ult, : mo, para o posto do alferes da
1° companhia do 280° batalhão do infantaria
da guarda nacional da comarca do Ube-
raba, no Estado do Minas Geraes, chama-se
Jos.e Garcia Amado e não José Amado, como
foi publicado no Diario Official de 16 do re-
ferido mez.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto do 22 de agosto proximo finda
e carta-patente n. 5.063, foi concedido privi-
legio de invenção, polo prazo do quinze an-
nos, resalvando o Governo os direitos do
terceiro e a sua responsabilidade quanto á
novidade e utilidade da respectiva invenção,
a D. Prudencio de Jorge, hespanhol, indus-
trial, domiciliado em San Seba,stian, provin-
cia de Guipuzctia (lIespa,nha), e representado
pelo sou procurador Luiz Felippe de Souza

Leão, brazileiro, advogado o domiciliado
nesta Capital, para «um novo processo de
colorir telhas, azulejos, ladrilhos e outros
objectos analogos, feitos do cimento, por
meio do prensa».

— Por outros de 23 do dito mez e cartas-
patentes, foram igualmente concedidos privi-
legios do invenção, pelo citado prazo o sob as
referidas coadições, aos seguintes senhores :

N. 5.004, Antonio Luiz da Silva o Fran-
cisco Lamoglia, braziLeiros, industriaqs, do-
miciliados no Estado de Minas Geraes, o pri-
meiro em Bello Horizonte o o segundo em
Ita,jubá, e representados pelos seus pro-,
curadores Bus ,.flimann & Comp., brazileiros,
agentes de privilegios e domiciliados nesta
Capital, para «um appa,relho aperfeiçoado
para olfereeer a, venda café liquido, do-
nominal° Ca feleirc a vapor»;

N. 5.019, Adél Barroto Pinto, brazileiro,
engenheiro, domiciliado nesta Capital, para
«mim novo systema, aperfeiçoado de apparo-
lhos, denominado OlocIt System Addl, destina-
do (13 vias ferrea,s em geral e automatizado:
pelos proprios trens em circulação».

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio:
Interiores

Expediente do dia 26 de agosto de 1901

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral:

De 204$ ao tabellião Gabriel Ferreira da
Cruz, relativo á escriptura da compra do
prodio il. 155 da rua do Cattete ;

De 234$:n23. gratificação que compete ao
bacharel Carlos Alfons) do Assis Figueiredo
Filho, por ter substituido, durante o perlo-
do d) 7 do maio a 11 de junho deste anno, o
pretor da 12° Preteria;

De 620$. trabalhos executados no edificio
onde funcciona o 2° Tribunal do Jury;

De 219$750, publicações feitas, em abril e
maio ultimos, no Diario Officiat, para o Hos-
picio Nacional de Alienados ;
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Do 671970, trabalhos telephonicos exe-
cutados á requisição da Repartição da Poli-
cia, em julho ultimo ;

De 98e$300, fornecimentos o trabalhes rea-
lizados no predio n. 10 da rua Taylor, para
installação da delegacia do 13° Districto Po-
licial;

Do 1:847;3e0, fornecimentos feitos para as
obras realizadas no adindo do Museu Na-
cional:

De lesaz, encadernações feitas pelo Instituto
Nacional dos Surdos-Mudo, para a Essola
Polytechnica;

De 32:49N950, fornecimentos feitos á Di-
rectoria Gerál do Saude Publica, nos rnezes
de maio, junho e julho do corrante anuo;

De 82;5560, trabalhos executados pela City
Improvements, no llospicio Nacional de Alia-
nados, em junho ultimo;

De 24,500, encadernações feitas pelo Insti-
tuto Nacional de Surdos-aludos,para o Insti-
tuto Nacional de Musica

Do 50$ munsaes, relativo á congrita quo
compete, durante o corrente exercido, ao
monsenhor Francisco Martins do Monte;

De 300:3 annuaes, pela Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Estado de São Paulo,ao
Dr. . lusa UlpiancaPinto de Souza, substituto
da Faculdade de Direito do mesmo Esta lo,
relativo ao accrescimo do 5 04, do seus ven-
cimentos, por ter completado 10 anno3 de
serviço effectivo no ma.gisterio.

—Transmitti ram-se ao Tribunal de Cont as,
documentos justificando o emprego da quiri-
tia do 13a8i00, de pendida por conta do
adeantamento feito ao agente-the coareiro do
Instituto Nacional de Surdes-aludos,em julho
ultimo.

Dia 27

Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesauro Fe-
deral

De 502,127, fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Nacional de Musica

-• Do 1:704770, fornecimentos feitos á Casa
de Detenção, nos mana do maio e junho
deste anuo •

De 151$ada, gaz consumido no Museu Na-
cional, durante o segundo trimestre do cor-
rente anno •

De 69$700, fornecimentos feitos ao Museu
Nacional, nos mezes de junho e julho do cor-
rente anuo

De 1:070$, augmento de vencimentos que
deixou de receber, no periodo de 14 de se-
tembro a 31 de dezembro de 1006, o lente
do extincto curso annexo d Faculdade de
Direito do Recife Dr. Albino Gonçalves
aleira do Vasconcellos.

— Solicitou-se a concessão dos seguintes
creditos

De 200000$ á Mag.:teia Fiscal do The-
souro Federal no Estado de Pernambuco,
para a continuação das obras do edificio da
Faculdade do Direito doRecife

De 1:200$ á do Estado da Bahia, para pa-
gamento, na razão de 600$ annuaca, a cada
um doa serventuarios do culto catholico pa-
dre Manuel Martins de Almeida o Vic mte
Volantim da Cunha, no corrent ) exer-
cido.

— Transmittiram-se : Ao Tribunal de Con-
tas documentos justificando o empreao da
quantia de 56$900, despendida por conta do
adeantamento feito ao porteiro do Museu
Nacional, em março do corrente anno

Ao Ministerio da Fazenda cópia, do decreto
que reformou o cabo ordenança da força
p)licial Joaquim Antonio dos Santos, pe-
dindo-se que se pague ao mesmo cabo o
Soldo mensal de 42$000,

— Solicitm-se concessão de adeantamento
do 15:228$725 ao thesoureiro do Corpo do
Bombeiros, para ptgamento das diarias e
gratificações que competem aos operarios e
praças que trabalharam na construcção do
casas para moradia de otliciaes do mesmo
corpo, durante os ruezes do junho e julho
deste

Expeliante de 30 de agosto de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se a admis ,ão no Hospicio Na-
cional do Alienados, satisfeita% no que for
possivol, as disposições regulamentares, de
uma sentenciada —Deu-se conhecimento ao
director da Caixa de Correcção.

— Declarou-se ao director do Externato
do Gymnasio Nacional que, tendo sido sane-
cionada par decreto n. 1.02, e 16 deste
mez, a resolução do Congreso Nacional con-
cernente á concessão, no corrente anno, de
uma segunda época de exames aos estudan-
tes de preparaeorios, fica autorizado a or-
ganizar mesas para os me enoa ex .mas que
começarão no dia 4 de outubro vindouro,
sendo abertas as respectivas inscripçõss
16 a 30 do proximo mez.

— Deu-se a mesma autorização aos com-
missarios fiscaes dos exames da pinar ao-
rios em todos os Estados da Reoublisa,em Bar-
bacana o Campos, caso o Governa dos res-
pectivos Estalos, pir cuja conta deverão sor
feitaas despezas, convenham na realização
daquellcs actos.

Requerimentos desp. aeliados

Adolpho lulio Tyfriburibi, pedindo seja
seu filho Adolpho Osori TV111b1V bá, ad mit-
ti !o no Federnato do Gymnasio Mineiro coma
alumie) gratuito em substitteçao a sua filia
Maria Dolorea Tymburilsi.—Não pôde ser
atendido, visto já haver outros alumnos
aguardando vaaa.

Be:liame) Nardy Fernandes Lima, ex-ale-
mno do Gymaaeio de Ouro Preto, pedindo
matricula no Externato do Gynmasio Mi-
neiro, com as regalias que lho foram con-
cedidas outieora..—Não ha vaga.

Ernesto de Oliveira Nunes, candidato a
&Raiai de jwtiça, pedindo organização do
bancas examinadoras de portuane.z e da aia-
thmetica.—Dirija-so ao director do Exter-
nato do Gymnseio Nacional, nos termss
avisa de 2s do correnta.

Josa Maria Soares.—Eite ministerio não O
orgão de consultas de particulares.

•	 nn••n•n

Expediente de 4 de setembro de 1907
D:RECTORIA DA JUSTIÇA

Remettoram-se, para os fins convenientes:
Ao juiz federal na secção da Bahia quatro

decretos de 29 do mez findo, nomeando os sup-
p/entes do juiz sub.tituto federal e o aju-
dante do procurador da Republica no mu-
nicipio de Conceição do Almeida;

Ao da secção do Ceará quatro decretos de
nomeaçãodeidenticos loga.res nos municipios
de Quixará e S. Francisco;

Ao da secção de S. Paulo o decreto da
meana data, nomeando o ajudante do procu-
rador da Republica no muuicipio do Baur ú.

.111n11

Expadiente de 4 de setembro de 1907

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se providencias
Ao Ministerio da Fazenda para que tenham

despacho, livro do direitos, na Alfandega
desta Capital, tres caixas destinadas a esta
repartição, contençlo artigos para labora-

torio e vindas de Hamburgo, sob a marca;
S. P. e na. 36.827, 36.828 e 36.829, com (I
peso bruto de 261 kilogrammas ;

Ao diroctor do Laboratorio Nacional do
Analysos no sentido de serem analyzadas as
seguintas amostras, que foram apprehen
didas na fabrica á rua do Livramento n. 130,
de A. Almeida & Comp. : (Cacáo soluvel
Cavé e chocolate Cavé.»

—Restituiu-se, informado, ao director geral
da Industrio o memorial descriptivo da
venças) de Dominao.s do Soaza Barros, rea-
tiva á «Regeneração do sal commum contido
DO.9 salmoaras resultantes da preparação do
xarque o dos couros salgadoa,»

—Communicou-so ao inspector da alfan-
dega que o «papel do ferro prussiato para de-
senho» quo foi encontrado em unia das dez
caixas de,tinadas a esta rep trtição e con-
tendo artigos para laboratorio o construcçãa,
acha-se compreheudido no mencionado ma-
terial.

—Remetteram-se ao direseor geral de Ify-
giena o Assiatencia Publica mil exemplares
de attostados de °biles para o serviço dos
commesarios tle hyginne e assistencia
blica, incumbidos da verilicaaão do obiess.

Requerimentos ile.vuchailos

Domingos Carvalho da Silva (1 0 districto)..
—A multa será canntalVa.

Jeão Fernandes alathias.—Não ha que de-
ferir. -

Marna' Gonçalves Nunes (5 0 districto) —
Será ralavad k a In til teesi.fore )1 executades os
malhoramantos dentra de e0 lias.

Autua Dias Bittencourt (80 districto). —
Serão concedidos e0 dias.

Antoalo Leite Chermont.—Não pôde ser at-
toieVdo.

.ambrazina Azava lo Ribeiro (8° districto).
—Só note ssr attendida no 3 termos da infor-
mação.

Dominaos Vidal (6° districto).—Serão con-
cedidos 91 dias para o inicio dos melhora-
mentos do sobrado, não podendo ser atten-
dalo (abaeto ao pavimento terra°.

Manoel Joaquim Ribeiro (50 districto).
Indeferido.

nr le ui 3.1 de Nossa Seneora, do Monte do
Carmo (4 , districto). — Serão concedidos CO

diaGIt'spar Ribeiro .çs Comp. (4 0 districta). —
Não po(lsm ser aitendidos.

Dr. Man )et A. de Solza, Sã Vianna (3°
tric'o).—earão concedidos 90 dias.

Antaiii Jog a da Costa 70 districto).—Qnel-
ra itorssanttr a licança siara obras dentro de
15 dias. Só asa:rn poderá ser attendido.

Barão da Itacuru ,sá (8° districto). —Se-
rão c,:ncedidos mais 30 dias.

João Caraeiro de Almeida (7° districtu),—
Queira provar o que allega.

Antonio Maria &tardio° (7° districto).-a
Serão concedidos 9m dias improrogaveis.

Maria Lespautsse (8 s districto).—Não pado
ser nal endida.

Leonardo II. da Costa Nato (5 0 districto).
—Não póde ser attendido.

Salvino Alves do Nascanento (7.° districto)
—Ao interessado compete reanorer.

Riet Isabel Farinara da Costa (7. 0 distri-
cto)—Serão concedido: 60 dia.:.

alaria Augusta da, Silva-17 0 districto).—
Serão concedidos 90 dias para inteiro cum-
primento da intimação.

José Antonio Pereira (7 0 di.stricto).—Pro-
videnciado.

Peixoto & Comp. (8 , distrieto).—Serão
concedidos 30 dias.

Peixoto & Comp. (7° districto).— Serão
concedidos 30 dias.

Maria H. de Araujo Madeira (70 distri-
cto).—A medida pôde sor adiada.

Jeronymo Josè Pimenta (40 districto).-a'
Serão concedidos mais 60 dias.
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.Toartna Georgina M. o Souza (7° districto). T , Directoria do Erpediente do Thesoure
—Serão concedidos 90 dias. •
,•• Antonio Manoel Velloso &Comp. (7° distri. 	 • ' • •	 Federal

'o interessado deverá requerer.'
Etienne Esberard (8° districto).- -Não pode

ser attendido.
.,: Antonio Fernandes da Cunha (5° districto),
•:--As plantas só poderão sor acceitas se -fo-
rem observadas as rosteicOes• apresentadas
pelo Dr. engenhe:ro sanitario.

João Manoel de Carvalho (8° disiricto).—
tAseira provar o que alieea.. 	 • • •	 •

	

'Andrade Sz; Almeida (4° - districto)	 mão
coneedidos 30 dias.
•-'.• Vieira, Machado (4° (listricto).—Só poderá
.Ser attendido nos termos da informação.

•Alberto Barifousi . (i° districto).—Ao inte-
ressado compete requerer:

'Joaquim Borges Valla,dãO (8° districto):—
Vão pode ser attendido.
.• Antonio P. do Carvalho (8° districto).—
Serão concedidos 30 dias impro aogas-eis.

Zottarelli & Filho (4 0  districto).—Será re-
ievada, a multa.

•Manoel Ferreira Tunes (6° districto).—
Não pôde ser attendido.

Felinto Perry (7° districto).—Queira jun;.
: tar procuração.	 •

Dr. Francisco José Gomes Brandão (4° dis-
tricto).—Deferido.

Angelino Simões & Comp. (4 , districto).—
Se •ão concedidos mais 00 dias.

Joaquim Nlendes (8° districto).—Qaeira
requerer opportunamente.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

, Por actos de 5 do corrente, foram trans-
feridos os 3° supplentes de delegado : • José
Ilelisario de Lemos Cordeira, do 3 a, para o 4°,
José Carlos da Silva Veiga, do 4° para o
14 0 e Francisco Elliot, do 14° para o 3° dis-
tricto, • -•	 •	 -

Mihisierio da Fazenda
Por titulo de 4 do corrente; foram no-

!tocados:
•

• Manoel José Gonçalves Fraga para o logar
de colloctor das rendas fedoraes em Jatais,
'Estado de S. Paulo ;

Para a .Caixa de Conversão :. lacrador,
Antonio da Cunha Machado ; continuos. Ar-
gemiro de Azevedo e' Manoel das Chagas
Neves;• serventes, João Lopes, Gilberto Pe-
reira da Costa, Henrique Jose de Araujo e
David Rodrigues da Silva..

Circular n.8-Ministe.r:o da Faz onda—

Em 5 de setembro de 1907. .
Na conformidade do que foi re;olvido so-

bre o objecto do officio da Delegacia •Fiscal
do Thesouro • Federal no Estado de Minas

• Geraes n. 27, do 27 de julho ultimo, declaro
aos Srs. chefes das ropartiçõe 3 subordinadas
a este ministerio que o facto de vender um
negociante um ou mais sucos de sal não é
bastante para se o considerar atacadista,
porquanto, de accôrdo com o art. 11, para-
grapho unico, do decreto Il. 59), de 10 de
fevereiro de 1905, a c ategoria do negocio
deve ser regulada pela Sua extenso e ime
portancia, segundo as sommas com que con-
tribuir para o fisco federal, estadual ou mu-
alicipal. •

Outrosim, declaro aos mesmos Srs. chefes
,que não é licito, na forma da disposição ci-
tada, conceder patente de registro para o

"Commercio por grosso a quem não seja,' de
'tacto, importador . ou atacadista.— DaVid'
Campista.	 •

do art. 2° das Preliminares da Tarifa, dos
arti gos' constantes da inclusa relação e des-
tinados ^ao mesmo estabelea'mento. 	 .•
• — Sr. director geral cl • Repartição do:"
Telegraphos :

N. - 217— Recebendo esta , directoria, coa-.
stantemente, reclamações e outros depar-
tamentos do Thoseuro Fedes I sobre o . mao
fanccionamento das diversas linhastele-
phonicas, rogo-vos • urgénteS'. providencias
no sentido de serem vistoriadas as. resPecti-
vas linhas e apparellsos, reformando-se,
concertando-se ou mesmo •,substitairrld-se
aquelles que 'se acharem inutilizados, de
modo a se restabelecer , a conveniente regu-
laridade nesse serviço, de grande . naco ;si- •
dado nesta repartição ;• devendo a Aospeza,
que porventura houver',- correr , por conta
do Ministorio da Fazenda., a quem apreson-
tareis opportunamento a respectiva conta.

Sr. directo: do . Serviço 'de .Estatistice •
Commercial :	 • ",

N.218—ommuole •-vo,, para os fins. con°
venientes, que o Sr. 'Mi sistro, por despulo
de •2 do correcta, re .olveu amprovar a pro-
posta, cantante do: vosso Ofli:io,n. 120, de •
20 de junho ultimo, no sentido • de serena
feitas . as nomeaçies do eMpreg.a,dos desse
serviço, a qu vos referis no citado officio,
'sendo : para 1 0 escripturarioe o 2° Pedro
Dias Mattos Leite ; para 25', os 3 5 ' João
Carneiro da Fontoura o Alberto do Araujo
Rangel Filho ; para 3. ', os 40° Alfredo da
Fonseca Braga e Felippe Duarte; para 4 0, os.
praticantes Mario da Silva Costa o America
Torres ; e, finalmente, as 'nomeações para
praticantes effectivos, dos gratuitos Hila,rio
Antonio Alves Coelho e Manoel Pontes.

^	 Sr. presidoate do Tribunal de Coitas
N. 294 — Receito-vos, para os devidos

fins, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 31 do agosto proximo findo,- o
duo processo encaminha 'o com o oficio da•
Delegacia Fiscal no Estado • de S.- Paulo •
n. 501, de 21 do mesmo mez, e relativo á
fiança de 1:300$, prestada por Amorico Men-
des Gonçalves, em garantia . de Sua respon-
sabilida te e de seus propostos no .logar de
escrivão da Collectoria Federal em Botu-
cató, no referido Estado, e c mstituida por
uma caderneta da Caixa Economica, com O
deposito de igual quantia.

N. 295— Satisfazendo a reanisição con-
stante de vosso officio n. 471, de 9 do maz
passado, remetto-vos, 'para .os fins conve-
adentes, o »ocluso processo de aposentadoria
do mestre da oficina • de machiam do Arso.
nul de Guerra de Porto Alegre Pedra Satur
nino Salistre.	 •

— Sr. delegado fiscal no Maranhão :
N. 115:—Deelaro-vos, para o; devidos et.

feitos, que o Sr. Ministro, tendo em vista que
os agentes fiscaes dos.impostos de consumo
nesse Estado, constantes das relaeões trans- •
mittidas entre outras com -o oficio dessa
delegacia n. 26, de 11 de maio ultimo, não
obdeceram a exigencia •regulamentar con-
tida nos arts. 41, n. Se 132 do decreto
n. 5.890, , de 10 de feveriro de . 1906, dei-
xando uns de apresentar o relatorio annual
sobre os serviços de sua circumscripção ;
outros cumprindo essa obrigação fora do
prazo marcado na citada disposição legal ;
e, finalmente outros, executando esáa tra-
balho de modo •irregular e incompleto ; re-
solveu, por despacho de 2 do corrente, nos
termos do art; 125 do referido decreto,
impor a cada um dos mencionados agentes
fiscaes a pena de multa sobre seus venci- •
mentos, da seguinte fOrma: do . 15 dias, -aos
de nomes Conrado Cabral, da .2° circum-
scripção ; Manoel Rodrigues 'Bandeira, .da

; João Teixeira de Carvalho Cunha, 'da 6°;
Proto Jacintho Foulenette, da 10"; 'Antonio
Pires Ferreira, da 18°; Paulino • Gomos' Ne-
,ves,. da 19'; José Paulo Pires, da 20° ; 'João„,

lieluerim3ntos despactiados

• Pelo Sr. Ministro :
• Fernando AlvaroS de Souza, corretor- de

fundos publicos, pedindo cumprimentõ de
um alvará relativo ao resgate de apolices
nom lisa tivas . lo empre etimo de 1897, sorteadas

-em 1906 e pertencente] ao interdicto João
Ventura Reidaer.—Cumpra-se, á vista dos

- pareceres. •
Ve i ga & Comp.. pedindo para assignar

termo de resoonsabilidade, afim de pen-
horem um deposito do apolices, visto se ha-
ver extraviado o respectivo conhecimento.—
Da acCorly co la o parecer. Lavre-se o termo
de responsabilidade, no qual se consignará
tambein clausula que annulle para 'todos os
effeitos o conhecimento extraviado: ...

Padre Angelo Alberti. pedindo • isenção de
direitos para uma estatua destinada ao Col-
legio Salesiano de S.Joaquim.—!ndeforido,
vista. do parecer.	 •	 -

Pinto da Fonseca- 8z Irmão, por . Seus pro-
curadores nesta Capital, pedindo lev anta-.
mento de uma caução, em apolices.—Apre-
sentem, em original, não só a procaração,
mas tamboril o conhecimento do deoosito.

Joaquim Gaudencio de Carvalho, 2° offi-
ciai aposentado da Administração dos Cor-
reio do Districto Federal, solicitando nova
inspecção de saude, para provar que re-
Cuperou a, sua sande e . ser reinte grado no
cargo.—Dirija-se ao Ministerió da Industria

Francisco Jorge de Souza, 2) b mioturario
da Alfandega da Parnahvba,‘ pedindo ires
m3ZO'i de licença, me prorogação.--:C Acedo
30 dias.

LucrecieFeraandes do Oliveira, - corretor
de fundos publicas, pedindo cumprimento de
um alvará relativo ao . resgate de apolices
nominativas do em•prestimo de 1897, sor-
tea•las em 1906 e pertencentes a Joaquim
José da Cruz (fallecido). — O alvará não
pode ser cumprido, á vista' do parecer da
Directoria do Contenciosm.

Julio da Costa Pereira, corretor (.1 ?, fundos
publico, 'pedindo cumprim coto 'de um al-
vará relativo ao reg ate de apolices no-
minativas do emprestimo • de 18)7, sor-
teadas, pertencentes a João Amorico Maneio
de Toledo.— Cumpra-se, á vista dás pare-
ceres.

Lucrecio - Fernandes do Olive i ra, idom,
idem, idem de apolices pertencantes aos me-
nores Cyrillo, Antm'o Palmyra e Silvestre,
filhos de Gertrudes Roma iá e Francisca Rita
Pereira de Abren.—Cumpra-se o al.vará,
vista dos pareceres.	 .

Habilitação ao meio soldo e montepio:
De D. Marianna Ayrosa Botelho Barbosa,

viuva do contra-almirante, engenheiro
Manoel JO 3é Alves Barbosa.—Satisfaça

as exige leias dos pareceres.
De D. Jo3eplia Ribas Cadaval, mãe, viam

do 1° tenente machinista naval Enéas Gus-
tavo Cadaval.—Do acc5rdo com os pareceres.
Cancellem-se os titulos de fls. 33 o 34 e
espeçam-se novos. •

EXPEDIENTE DO SR. Dlil2CTOR •

Dia 5 de setembro de 1907	 .

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro : -

N. 739—Commimico-vos, para '03 fins con-
venientes,. que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu o provedor, da Santa Casa
de Misericordia desta Capital. resolveu, por
acto de 30 cio mez findo, autorizar o despa-
cho. livre de direitos, nos termos do § 29,
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Albino Gomes de Castro, da 22 ; Aminthas
da Costa Araujo, da 23a e Pedro Domingues
Teixeira, da 24°; de 10 dias, aos de nomes
Raymundo Maio de Carvalho, da l a cireurn-

. scripção '• Miguel Archanjo Nunes Paes, da
7°; Delphino Coelho do Souza Caldas; da
9a ; R.aymundo Cesar de Souza,'da 14a ; Fran-
cisco Raymundo da Rochas da 15a e Ray-
mundo João Nogueira, da 16 a ; de cinco dias,
ao de nome José Iionorio Martins Jorge, da
1 la circumscoioção: .

— Sr. delegtdo fiscal na Para,hyba:
N. 67—Constairdo do termo transmittido

com o vosso officio n. 4), de 23. de maio ul-
timo, e relativo á desistencia que fez o con-
tador. aposentado, da Administração dos
Correios desse Estado João Francisco Davino
de Oliveira, das vantagsns da reforma que
lhe foi concedida em consequencia dos ser-
viços prestados na guerra do Paraguay,afim
de lhe sor contado o tempo do serviço mi-
litar para a melhoria dos seus vencimentos,
que foi por caia delagacia cobrado o sello de
600 ra,is, quando o alludido documento está
sujeito ao de 99 réis por linha, na forma da
tabella B, 40, n. 24, do regulamento
n. 3.554, de 22 . de janeiro de 1900, reesm-
ailendo-vos, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro, da 24 do mez passado, provi-
dencieis para que seja arrecadada a diffe-
rença devida..

— Sr. delegado fiscal em Santa Catha-
rina:	 •

N. C8— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attenilonfo ao
que requereu o Hospital de Caridade dessa

• capital na petição encaminhada com o vosso
officio n. 69,.de 24 de julho ultimo, re ,el-
veu, por acto de 30 do mez erosirno findo,
autorizar o cl sspacho, livra do direitos,, de
accardo com o § 2) do art. 2 0 das Prelimi-

- nares da Tarifa, do material constante da
Inclusa relação e a ser importado pelo re-
querente com destino ao seu serviço.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:	 •
, N. 506 — Declaro-vos, para os devidos ef-

• feitos, que o Sr. Ministro, , por despacho de
24 do mez passado. proferido em .sessão cio
Conselho de Fazenda, de accardo com o pa-
recer deste, resolveu approvar,, por seus
fundamentos, o acto de que déstes conta em
officio n. 362, do 14 do setembro do armo

_passado, e pelo qual decidistes ser appIca-
yel ás companhias de Araraquara e do Coa-
soado, que teem recebido daso Estado sub-
venção kilometrica, a isenção do pagamento
_do imposto de transporte, de que trata o
art. 4°, lettra. B, do regulamento annexo
ao decreto n. 5:874, do 27 da janeiro de
1906.

Directoria do Contencioso

Requerimento despachado

• Dia 5 de • setembro de 11'07

Herm Stoltz & Comp., pedindo restituição
de deposito.— Selladas as folhas indicadas,
volte o processo.

Recebedoria do Rio des Janeiro

• Requerimentos despachados

Dia 5 de setembro de ' 1907

Dano da Cunha.—Na forma do art. 4,
n. 1, do decreto n. 3.564, de 22 de janeiro
de 1900, os contractos • de arrendamento es-
tão sujeitos ao selló proporcional na razão
do preço ajustado para todo o tempo de loa
cação o de accardo com a tabella A, §

26,•portanto a eseriptura de que trata o,
primeiro quesito; -coastituindo um arrenda-
-Mento, está oialeada a6-5erlIdcfproporcional,'

na conformidade das disposições citadas.
Somente as disposições que se derivem ne-
cessariamente umas das outras, deixam de
ser comprehendidas nó computo do valor
da incidencia do imposto. As hypotheses
figuradas no segundo e terceiro quesito, não
se acham neste Caso, porquanto não são dis-
posições consequencia, -s da constitutiva do
contracto, por não ser a essencia do mes-
mo contracto.

As disposições consequenciaes são as que
ra3ultath necessariamente do contracto, es-
tão nelle implieitas e não precisam ser re-
duzidas a acto, pais são derivaçõàs do con-
tracto principal e co prendem reciprosa-
mente.

As estipulações a que se referem os dons
ultimos quesitos são independentes -umas
das outras, constituindo' outros tantos con-
tractos saeitos ao sello, ainda 'que Se: re-
firam aos mesmos contrahentes, porque o
que determina o inipostg é a diversidade e

• a •independencia 'dessas estipulaçõ
Tanto a hypstheca como a fiança estão

por sus vez sus'eitas ao sello proporcional.
Guilhermina Jacintha Rosa—Officie-se • á

Directoria do Contencioso, pedindo a ce-
branç a migavel

Antonio Joquirn Ferreira — Transira se.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 5 do corrente, 'oram con-

cedidas as seguintes licenças, com vencimen-
tos, na.forma da lei, para tratamento de
saúde onde convier:	 -

Da fres mezes, ao 20 tenente Francisco
Dias Ribeiro ;-

De igual tempo, ao serralheiro de 2° clas-
se do carpo de officiaes inferiores da arma-
da José Vieira da Ronha.

Directoria de Expediente

EXPEDIENTE DO SR. nx ST.13

Dia 4 de setembro

Sr. Minis'ro da Industrias Viação e Obras
Publicas:

N. 1.061—Passando ás vossas mãos a in-
clusa contestação feita pelo inspector do
portos e costas á informação que vos foi
prestada pelo inspector do serviço de fisco-
lisação das vias maritimas o fiuviaes com
referencia ao transporte de infla,mmaveis e
explosivos a bordo de vapores que conduzem
passageiros e que me transmittistes por
cupi tenho a honra de solicitar-vos as'
nesessarias providencias para o assumpto,
que, estou certo, merecerá a vossa escla-
recidaattenção.

—Sr. Ministro da Fazenda:
N. 1.032—Em resposta ao vosso aviso n. 99,,

de 16 de agosto ultimo, declaro-vos que o ca-,
pitão de corveta cirurgião Dr. Francisco Fer-
nandes de Souza, falleceu no dia 29 de janeiro:
do corrente auno, conformese verifica da nota
lançada na respectiva caderneta subsidiaria,
pelo eommandante do paquete Lactaria

—Sr. Inspector de Portos o Costas:
- N. 1.033—Declaro-yes para os devidos ef-j
feitos, e em resposta ao vosso officio n. 215a
de 27 do mez proximo passado, que approyol
a inclusa tabella organizada pala Capitania,
do Porto do Estado'de Santa Catharina, de!
preços de fretes e passagens que devem ser;
cobrados pelas embarcações do trafego doi
porto de Florianopolis.

N. 1.064—Em resposta ao vosso officio
n. 225, do 28 do mez proximo passado,
dee:aro-vos que podeis autorizar a capitania,
do Porto do Estalo da Bahia não só a rernet-
ter, do material do extincto Arsenal da-
quelle Estado, para o Arsen st de Marinha do
Pará. , os objectos que lá puderem ser apro-
voltados, como a vender o restante en1
hasta publica, recolhendo o respectivo pro-
ducts)á pag sloria deste ministerio.—Saúde
e fraternidade.	 .
•—Sr. inspector de Marinha
N. 1.065—Tendo em vista o parecer da

Cornmissão incumbida do se pronunciar so-
bre o morno dos livros intitulados sada
thmetica Elementar» (la anuo) e aArithme-
tico Elementar» (20 anuo), do professor Mi-
guel Maria Jardim, declaro-vos, para oa
devidos effeitos, que ressl y i mandar ado-
ptai-os nas Escolas.. de Aprendizes Mara
nheiros e Prolasioiracs.

—Sr. inspector de Saúde Naval:
N. 1.066—Tendo resolvido que seja eis:,

cluido do estado effeetivo do corpo de offl..'
cises inferiores da armada, de accôrdo coso
o que dispõe o art. 167, do • Regulamento
Processual Criminal Militar, o enfermeiro
naval, de 2a cla,sse,Arthur Napoleão de Quol-
roz Figueiredo, que deverá responder . a
processo, como are° titila o art. 117 do Co-
digo Penal 41a Armada, -assim VCS declaro •
para os devidos effeitos.

—Sr. chefe do Est Ido,Malor da Armada a'
N. 1.097—Identico.
—Sr. Presidente e mais membros da

Camara Municipal d Villa Balla.
N. Loas — Accusando recebido vosso of-

ficio de 2-5 de azosto pro imo findo, refe-
rente á fundação da Escola de Aprendizes
Marinheiros do Estado de S. Paulo, e 'no
qual offereceie o local para a construcção do
respectivo paelio, aaradeço-vos tanta gen-
tileza e declaro-voa que este ministerid ja
commissionou um official para proceder aos
estudos precisos á irstalação -da mesma es-
cola, rogando-vos que lhe presteis todo o
auxilio possivel para o bom desempenho do
serviço que lhe está cmlado.

—Sr. l a teoente Francisco Esperidião do
Andrade Junior,.
. N..1.070 — Accus tneo o recebimento . do

vosso officio n. 20, de 12 de julho ultimo,
agradeço-vos a comnsunicação que Me fi-
zestes de haverdes assumido o exercido dag
funcções do cargo do Prefeito do Alto Juruás

— Sr. delegado do,Thesouro Federal em
Londres.

N. 1.072— Tendo a Directoria Geral do
Contabilidade deste alinisterio necessidade
de conhecer a despeza realizada por essa
delegacia com pagamentos á conta do cre-
dito aberto pelo decreto n. 3.674, de 19, de
fevereiro do corrente anno, rogo-vos provi-
dencieis afim do que, a 'mesma directoria,
se:a remettida a descriminaçal da referida
demeza, segundo cada um dos respectivos
contractos, a partir do mez de maio desse
anno.	 •	 .

— Sr. ddministrador da Praticagem da,
Barra do Rio Grande do Sul:

N. 1.073—Em solução ao vosso officio n:
de 22 de abril ultimo, declaro-vos para os
devidos effeitos, que vos competem'yenci-
mentos de cornmando do navio de 2a classe,
como foi detei minado pêlo aviso n. 528, do
8de junho do a,nno passado, nãe, obstante
'consignar a tabella de distribuição de cre-
ditoá para o corrente 'exercido a quantia
de 2914;066.

—Sr. chefe da Carta Maritima:
N. 1.074—Em resposta a° vosso offielo

n. 285, de 24 de agosto proximo findo, auto-
rizo-vos a mandar louvar o capitão-tenentis
Heraclito da Graça Aranha pelo cabal desert-
ponho que deu á commissão de que foi' ia-
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Ministerici aa Guerra
Por portaria do 4 do corrente, foi nomeado

agente dá enfermaria militar de D. Pedri-
to, durante o actual semestre, o 2° tenente
'do 32° batalhão- do infantaria João Propicio
Estigarribia, excedente' do quadro. 	 •

Expediente de 28 de gosto dc '1907
•

• • Ao Sr. Secretario da Camará dos Deliu
fadas:

Remettendo, para quase digne apresentar
Çt mesma Camara, papeis em que o • 2* te-

;nento do exercito Lindolpho José de Soma
Nobrega pede ao Congresso Nacional que a

'antiguidade de seu posto seja considerada a
partir do 31 de outubro de 1894, em 'que

. foi commissionado no do alferes.
Restituindo, com a informação prestada

pela Repartição do Estado Maior, papais -eia
que Maria da, Gloria do Nascimento, viuva
do coronel Nelson. Pereira' do Nascimento

-Pede ao Congresso Nacional que seja este
'considerado •na data do seu faAlecimento,
corno general •de brigada reformado. •

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
•:providenciaS para-que:'

Seja en-iada, á Secretaria da Guerra uma
gáda do termo do contracto celebrado Com
,gesé Bolsells-para a venda -de. feira velho e
outros metaes (aviso n. 716); •

-Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias:

Do 6:616$802 a 4eandro Martins & Comp.
(Aviso n. 711)-;
. • Do 7: 657$730,sendo : a F. Bri et & Comp.,

,283$000; a Francisco Alves^& Comp., 33$500;
_a Luiz Macedo, 640$; a Lacerda, Seixal

; a Menna, da Costa, 500$000;
Ma,theus & Alberto, 2:000; e: a 'Oscar

TaVOS & Comp., l:401$230 (avisou. 712);•
De 33:124$230, soado: a A. Guimarães
Comp., 4:786$200; a Amaral. Guimarães

•-•1$ Comp.. -1:33G200; a Alberto de Almeida
Comp,, 21$700; a Azevedo -Alves, Irmão

_45	 5:7d'-300; a Ferreira, Passarello
CoMp.,337$830; a, G on cal yes Castro & Comp.,

2:260,3600; -a J. 15,1. Camanho, 315$; ,a -José
Hermida Pazos, 626$; a Laport, -Irmão &
Comp., 225$200; a Moreira • Barbosa 555$; a
Moniz Comp., 817 .-.360; a Pacheco. Mo-
reira &-Comp.,1:750$500; a Rodrigo Vianna,
2:370$400; a Vidal,- • Baptista & Comp.,
8:521$440. e á Vitiva • Cunha Guimarães
& Comp , 3:920$ (aviso n. 713) ;

De 12:35-T,$130, a Hrag,ança Cid & Comp.
e de 9:178$039, a Villas-Was & Comp. (aviso
n. 717). •	 .
• Ao intendente geral da guerra:: 	 - •

Approvaalo
A deliberação que tomou o commandasIr

do 6° districto militar de mandar adquirir,
_mediante coneurrencia publica, 240 oxr eia-
mentos para os carros typo colonial ;

As bases que' acompanharam seu officio
de 15 do abril ultimo para' a celebra-
ção do contracto' para o fornecimento de
carroças do typo colonial do 6° districto
militar, devendo aguardar-se as experien-
cias a que toem de ser subrnettidas as que
foram pedidas ao cominando da 6° districto
militar, afim de se poder fileir as dimen-
sões, forma e materia prima, sendo que no
contracto se deverá estabelecer a clausula
do pagamento do sello proporcional relativo
'á totalidade da compra pelo contractante ;

O contracto celebrado com a proprietaria
iMaria Amalia Caminha Fagundes para o
arrendamento das casas occupadas pela en-
fermaria e pharmacia militares de Alegrete,
durante o corrente anno. 	 • , • ,.

Fixando' os seguintes valores para o actual
semestre:
• Alegrete —: Etapa, l$408; extraordinarios,
1$066 ; forragem, 30O2; ferragem; $205.

• Qua,rahy— Etapa,. 1$333 ; • extra,ordinarios,
$701 ; forragem, 2$623. •

Mandando entregar ao Ministerio da Fa-
zenda, por ser desnecessario ao da Guerra
o terreno sito no .logar . denominado Torre,
na ci lado do Recife, em Pernambuco.

—Ao chefe do Estado-Maior • do . Exercito:
Approvaedo o contracto celebrado com o

alferes da Guarda Nacional Manoel dos. San-
tos Vieira para 'servir- como ensaiador
banda de musica do 93 batalhão de infanta-
ria ;	 •	 . • .

Autorizando a nomear dons compbsitores,
um impressor e servente, com os venci-
mentos mensaes de de 200$ os tres primei-
ros, e de 100$ o ultimo, para servirem na
typograplila da repartição a seu cargo, até
que haja praças com as precisas habibilita-
çõ2s.— Communicou-se á Direcção- -Geral
da Contabilidade da Guerra ; - •

Concedendo una mez do licença, em pro-
rogação, para tratamento de saúde, ao ca-
pitão de cavalla,ria João Thomaz de Cantua-
ria.

Mandando: •	 •
Entregar, mediante indemnização,- ao' te-

'lente honorario Cecilio Antonio de Paiva,
cima das medalhai: da rendição de Urugua-
yana ;

Recolher-se %ao respectiva corpo o le te-
nente do 1,, batalhão de engenharia Jorge
Gustavo Tinoca da Silva ;

Servir no 1° batalhão ' de engenharia o
1 0 tenente da arma • de artilharia José Telle,
de Miranda ;

Tranferindo 'para o 10° batalhão de Infan-
taria o 2° tenente do 12°, Alfredo Magno (.1.z
Silva, excedente do quadro. , •

• •Ministerio da Guerra Rici de Janeiro, 28
de agosto de 1907.

N. 717—Sr, Intendente Geral d Guerra—
Deferindo o requerimento em -que o 2° te-
nente' do 130 regimento d. cavallaria Ar-
mando Baptista Jorge pede entrega do ca.;
vaio n. 5 do 1 0 -esquadrão do referido corpo,
vos declaro que ao mesmo ..oficial-se deverá.

fazer, carga da quantia de 180$ para 	 •
mnização aos cofres publicos. daimportancia

• do dito animal.
• Por esta °ocasião, voá declaro, Para os line ,
convenientes, que, de accôrdo com o que in • •
tormaes no final do vosso oficio n. , 831 de
12 do corrente, devem ser, de futuro, obser-
vadas as seguintes disposições : .

l a . Por occasião das concurrencia,s para
remonta do exercito, podem os offi.ciaes es•
colher animaes para 'sua. Montada é pro-
priedade particular, devendo esses animaee
ser inJuidos no contracto cofia declaração
dos officiaes -aos quaes Se destinam, faze ido-
se-lhes . carga - da importancia respectiva
para indemnização na forma da lei

2. Não será permittida a acquisição de -
outro cavadlo emquanto o oficial não tiver
indemnizado totalmente a Fazenda Nacional
da acquisição . anterior ;	 "

3a . E' perniittido ao official monta-lo
ter no regimento um cavallo • do sua pro-
priedade, que será forrageado pelos cofres
publicos, percebendo a ração regulamentar.
sendo, porém, o oficial obrigado a empre-
gal-o em todo serviço que lhe ffir ordenado
e que exigir esse meio de locomoção ; .

' 4.a Nenhum oficial poderá,. sob pretexto
a/gern, teo-no regimento - mais de um' ani-
mal;

5, a Que não se poderá empregar praças
no tratamento de a,nimaes, fóra do quart.:1,,
não devendo tambem, sob pretexto algalio,
sahir ração- do quartel parit'animaes per-
tencentes ou não ao • regimento e que não
estejam em serviço milit .1r especificado no .
detalhe do corpo. -	.

Sa,ude o fraternidade. •-,-.Hernies R. da Fon-
seca . —Communicou-se ao chefe • do Estado-
Maior do Exercito.

.
• ,	 Dia 29• 

Ao Sr. : Ministro da -Fazenda', solicitando
providencias para que : 	 - • •
- Sejam distribuidos os seguintes ore lit

Ao Thesouro Federal, de 712$380'por canta
do § 14, á disposição da 'Repartição Geral
dos -Telegraphos (avisou. 718) ; •

•A' Delegacia Fiscal em' Porto Alegre, do
1:894$l20 para °Atender , aos pagamentos de
360$, a Antonio Barbará e 1.534$120. A Com-
panhia Rio,grandenje . de 'Iluminação (aviso
n. 722);, -	 •
-• Sejam pagas no Thesouro Federal ü se-
guintes quantias

Dc 7525$340, sendo: a Borlido Moniz &
Comp., 1:970$; á Companhia' União, 3:116$ ; .
a Gonçalves Castro & Comp., 2:2194;000, e
a Luiz Macedo, 225$740 (avisa n. 720) ; -

De 22:399$28). sendo: a Antonio Din.a Car-
dia, 70

'
.:s .• - a.. Ferreira Passarello & Comp.,

14:893$830 ; a Coam° Dias & Comp., 9$200;
a José Hermida Pazos; 6$ ; a . Luiz Macedo,
75$000; a Rodrigo Vianna, 59$650 ;á Viuvai
Cunha Guimarães &Comp., 7:203$ e a Vidal,: •
Baptista, & Comp., 2 :2$ (aviso n. 721);
• De 714$803 A Companhia Cantareira e
Viação Fluminenác (a-s-isa-n. 723) ; •

De 1a9$760 á Companhi- de Navegação
Cruzeiro do Sul (aviso n. 724) ;

De 100$. a D. Ernestina Robinson Leitão .
(aviso n. 725).

— Ao • intendentc. geral da Guerra:
Approvando a acta da sessão do conselho

de compras da .Intendencia do 5/ districte
militar, realizada em 15 de maio ultimo,
para o fornecimento de artigos de expe-
diente, utensilios e outros, de supprimeato
aos corpos e , estabelecimen tos militarei da,-
guano districto durante o actual ;semestre,
devendo lavrar-se- o respectivo ,contracto;
e declarando, para que o faça constar: ao
commandante do • .mesmo districto,, que nas
ftráiras licitações será :conveniente,: em be- •
neficio do *pronrio,:serviço • *lua a-,inten-

..2umbido, de inspeccionar o pharol de Bel-
.. -monte e de montar o pharol- de Porto

;Seg,uro. •	 .	 ,	 .
• ' —Sr.. chefe da Repartição . da Carta Ma-

'c	 1.075—Em resposta ao vosso officio
•n. 230, , de 9 do julho ultimo, declaro-vos,
para os fins convenientes, que a imprensão

- 'da planta do rio Ogapoch deve correr á conta
Ao saldo de 1:096$000, da sub-consignação
<material» da verba-16a—Repartição da
Carta Maritima» do orçamento em -vigor,
destinada a impress5es, etc., conforme in-

. -formou a Directoria Gorai do Contabilidade
deste Ministerio em oficio n. 281 . l a Se-
cção —de 24 de agosto ultimo. •

—Sr. 'delegado do :ThesouroTederal em
Londres:
!- N. 1.077—Autorizo-vos a mandar indem-
nizar o addido naval á Embaixada do Bra-
gil em Washington, capitão-tenente Fraii-

, cisco Radler de Aquino, da importancia de
vinte cinco dollars e trinta centimos, des-
pendida com telegrammas transmittidos a.
'este ministerio e com acquisição de artigos
de expediente. .

‘—Sr. Ministro da Guerra:
N.10.78—Em resposta ao vosso aviso u. 28,

de 8 de junho ultimo, transmittp-vos a in-
clma cópia da' , informação prestada , pela

'Directoria da Bibliotheca, Museu e Archivo
da Marinha, em officio n 20, , de 24 do
agosto proximo findo, sobre o verdadeiro no-
me da praça do exercito Elias Teixeira.
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dencia do districto, a exemplo do que pra-
tica a Intendendo. Geral da Guerra, organize
impressos por grupos: expediente, roupas,
tintas o drogas, etc., com as cifras em
branco, para que os proponentes preencham
os claros com os competentes preços, exa-
minando-se previamente as amostras que
deverão trazer uma pequena marca, afim
de não se conhecer o proponente antes da,
abertura, da proposta, depois do que serão
lidos os preços somente dos artigos cujos
amostras tiverem sido aceitas para dar-se a
adjudicação do menor valor ; que o im-
presso de cada grupo deverá, ser .eito o re-
sumo de todos ospreços lidos, acompanhados
dos valores do ultimo contracto ou 'na falta
destes, dos menores valores do mercado,com
um traço vermelho sob o preço approvado.

Autorizando o conamandante da fortaleza
de S. João a mandar construir, com os re-
cursos do cofre do respectivo conselho eco-
nomico, pequenas casas para as familias das•
praças ali destacadas.

Mandando:
Doclarar ao comrnandante do 3 0 dis-

tricto militar que deverá entrar em acerar-
do com a municipalidade da Capital do
Estado Bahia, no sentido de ser entregue a
esta si terreno do antigo quartel da Palma,
que a mesma julga necessario para logra-
douro publico, fazendo-se essa entrega me-
diante uma indemnização que permitia a
conclusão das obras do quartel general do
commando do referido districto, com as des-
apropriações e trabalhos exigidos, aprovei-
tada a verba votada para tal fim no exerci-
cio actual; e que, quanto ao quartel da alou-
raria, deverão ser envidados esforços para
que volte ao serviço doMinisterio da Guerra,
por ser necessario ao piqueta sob suas or-
dens;

Pôr á disposição da Direcção Geral de Ar-
tilharia um canhão Krupp, 7,5 c/14, com-
pleto, com cangalhas, forja, arraiamento e
muniçõe,s, para o estudo necessario á orga-
nização de suas instrucções.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Mandando colocar no Almanak do Minis-

terio da Guerra o nome do 2° tenente do 140
batalhão de infantaria José Francisco Ferrei-
ra da Cunha entre os dos 2 0 ° tonantes Pedro
da Rocha Maciel e Antonio Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, conforme pediu aquele
ofilcial e de accOrdo com a informação pres-
tada pela 43 :noção da Repartição do Estado
Maior.

Permittindo ao 2° tenente de eavallaria
Jorge Joaquim da Cunha, vir á Capital Fe-
deral.

~II

Ministerio da Guerra -- N. 721 — Rio de
Janeiro, em 29 de agosto de 1907.

Sr. intendente geral da guerra, em solução
á consulta, relativa ao abono de cobertor de
lã e capoto de paono,feita,polo commandante
da 1° companhia de asyladoa, constante dos
papeis que acompanharam o vosso oficio
n. 857, de 16 do corrente, vos declaro, para
os fins convenientes:

1. 0 Quer a praça invalida, licenciada,
que reverter ao Asylo, quer a incluida
mesmo Asylo, devem - 	as peças de
fardamento necessaria para seu uniforme,
levando-se em conta, porém, o fardamento
que, por ventura, tenham anteriormente
recebido ;

2.° O cobertor, o capote e as lnsignias
devem ser abonadas pela mesma fôrma que
a expendida no primeiro caso ;

3. 0 As tres peças acima citadas só serão
vencidas, quando completarem precisa-
mente o tempo de duração as identicas, an-
teriormente recebidas ;
. 4, 0 A's praças asyladas, quando excluidass

por qualquer motivo, não 'se deve fazer

carga da • importancia das peças, que-por
ventura, tenham recebido para sua unifor-
midade.

Sande e fraternidade. — Borates R. da
Fonseca.

,	 -
Ministerio da Guerra N. 723.— Rio do

Janeiro, era 29 de agaeo de 1937.
-Sr. intendmte geral da girara.— Declaro-

voa para 03 fins conveniente, que é sup-
primido, por desneoessario, o livro de des-
tribuição do fardamento existente nas bate-
rias, esquadrõss e companhias dos corpos
de artilharia, cavalaria e iafantaria, fican-
do os respectivos commandantes obrigados
a organizar os borrões dos pedidos, de
modo inteligivel, em cadernos com assigna-
tura, visto do fiscal, recibos, signal de pa-
gamento, etc.

Outrosim vos declaro que fica deste modo
resolvida' a consulta que faz o capitão
do 1° batalhão de infantaria João Brum
Pereira Gonçalves, e que acnipanhou o offi-
cio'do commandante da 4° districto militar,
n. 401, de 19 de julho ultimo, dirigido ao
chefe do Estado Maior do Exercito quanto
ao transporte para livro novo dos nomes
das praças das respectivas companhias,
dado o caso de estar a concluir-se o livro
anterior.

Saude e fraternidade.—Hco nc • R. da Fon-
seca.

Communicou-se ao Estado Maior do Ex-
ercito.

Requerimentos despachados

Via 5 de setembro de 1907

•Braz Fiorentino Henriques de Souza, au-
ditor de guerra, pedindo reconsideração de
despacho.— Mantenho o despacho anterior,
visto não haver base para sua reconside-
ração.

Davidson, Pullen & Comp., representantes
de Vickers, Sons & Maxim Limited, pro-
pondo vender uma metralhadora. — A'
vista das informaçães, não pôde s acceita,
a proposta.

João de Deus Ferreira de Menezes, escre-
vente do Arsenal de Guerra desta Capital,
pedindo entrega de sua escusa, s— Entre-
gue-sç a relação de seus assentamentos, me-
diante recibo.

Caetano Luiz dos Santos, pedindo certidão
do tempo em que permaneceu no Asylo de
Invalidos, como voluntario da Patria.—Der-
tifique-se. Ao Estado Maior.

Antonio Pereira da Silva, guarda do Ai-
moxarifado da Fabrica de Cartuchos e Arti-
feios de Guerra, pedindo restitatição da sua
escusa de serviço no exercito.— Deferido.
A' Direcção de Contabilidade.

•
Supremo Tribunal Militar

ACTA DA SESSÃO mi 2 DE AGOSTO DE 1957

Presidencia do Sr. ministro almiranta
Pereira Pinto

Aos 2 dias do mez de agosto do anno de
1907, achando-se presentes os Srs. ministros
almirante Elisiario Barbosa, marechal Ru-
flno Gaivão, almirante Coelho Netto, ma-
rechaes Mallet, Cantuaria e Teixeira Junior,
generaes de divisão Marinho e Medeiros,
Drs. Souza Carvalho, Acyndino de Maga-
lhães e Arrochellas Gaivão, o Sr. presidente
abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, ,o secretario deu conta do expe-
diente, que foi lançado no livro competente.

Foram 'relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
José Agostinho dos San'o', soldado do

40 batalhão de infantaria, moinado de des-
erção.—Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que coadoinnou o :do a sois
anuas prisão com traballo, gráo maximo
do art. 117, n. 3, combinado com o art. 119
do Codigo Penal Militar, sendo expulsa das
fileiras depois de cumprida r. pena, com
inhabilitação para. qualquer cargo pualiso
remunerado.

Mariano Marques de Oliveira, :soldado . dri
5° regimento de artilharia de campanha,
accusalo de deserção.—Foi reformada a
sentença do conselho de guerra que con-
demnmi o- réo a ires amuos o tres meses
do prisão COM trabalho, pirt condemnal-ci
a seis meses de iguil prisão, gráo mininao
do art. 117, n. 3, do Codigo Penal Militar.

Alfredo Joaluim Gomes de Moura, soldado-
do 10 batalhão artilharia do posição, acera-
sado de deserção. Candemnalo oelo conselho
de guerra a seis annos do prisão com traba-
lho e expulsã,s. — O trilam II mandou baixoi.
baixar os autos a intrancia inferior afim de
ser cumorido o a.ccordão desta data, exha.-
rado á fls. 22 ;

Alfredo Ferreira da Silva Segundo, soldado
do 5s oegimento de artilharia de campanha,
accusa.do de deserção.— Foi confirmada a
sentença do conselho do guerra que .con-
demnou o réo a kes annos o tres mezea
do prisão com trabalho, grao' médio do
arfo 117 do Cango Penal Militar ;

João Alvas de Siqueira Junior, soldado da
força policial do District° Federal, aocusado
de deserção.— Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
oito meses do prisão e expulsão do Corpo,
deoois de cumprida a rena, como incurso no
gráo médio do art. 29, combinado com o
art. 288, do regulamento n. 10.222, de 5 de
abril de l88;

Gregorio Justo aloreira, soldado do 8° ba-
talhão do infantaria, accusadu de deserção.
—C,ondemnado pelo conselho do guerra a
seis annos de prisão com trabalho e expulsão.
Converteu-se o julgamento em diligencia.

— Pelo Sr. Ministro Dr. Acyndino de ala.s
galhães:

Eurico Pinto da Silva, soldado do 3 3 re-
gimento do cavallaria, accusado de deser-
ção.— Foi julgado nulo todo o processado
de Ils. 33 em diante, sendo restituidos os
autos á autoridade competente para os fina
do direito;

Manoel Maria de Oliveira, soldado da
força policial do Districto Federal, accusado
de deserção.— Foi confirmada a sentença do-
conselho de guerra, que condemnou o réo
dois mezes de prisão simples, gráo minimo
do art. 288, do regulamento n. 10.222, do 5
de abril do 1889;

— Pelo Sr. ministro Dr. ArroehellaS -
Gaivão:

Antonio Alves, José .Francisco de Saata
Anna e Ceciliano Alvos Corrêa, todos sol-
dados, o primeiro do 24 0 batalhão de infan-
taria, o segundo do 6° batalhão de artilharia
de posição e o terceiro do 1° regimento de
cavalaria, accusados de deserção.—Forarei
confirmadas as sentenças dos conselhos de
guerra que condemnaram os doas primeiros
destes réos, a seis annos do prisão com tra-
balho e expulsão, como incursos no grão
maximo do art. 117, o o ultimo a seis
mezes de igual prisão como incurscano grão
minimo daquele artigo, tudo do Codige
Penal Militar.
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ACTA DA SESSÃO EM _9 DE AGOSTO DE 1907

Presidencia do Sr. ministro, almirante
rio Barboza

Aos 9 dias do ruez de agosto do anno
de 1007, achando-se presentes os Srs. minis-
tros: almirante Coelho Netto, marechal Tei-
xeira Junior. generaes do divisão Marinho e
Medeiros, Drs. Souza Carvalho; Acyndino de
Magalhães e Arroxellas Gaivão, o Sr. pre-
sidente abriu a sessão. 	 •	 -

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dento' o secretario deu conta do expoilieate,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes proces.sos
Polé, Sr. ministro Dr. Souza Caralho:-

•José Mariano do Lima e João da Silveira,
ambos soldados, este do 2° batalhão do in-
fantaria o aquollo do 20° da mesma arma,
accusados de deserção. Foram confirmadas
as sentenças dos conselhos do guerra que
condeinnaram o primeiro destes réos a Ires
anus° tres mezes de prisão com trabalho,
corno incurso !no gráo médio do art.' 117,
n. 3, do Codigo 'Nasal, e o segundo a seis me-
zes do ignal prisão, como incurso no gr ão
minimo do art'go e codigo citados.
• João Pedro Nnnes, soldado do 4° regimento
do artilharia de campanha, accusado de
deserção. Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condomnou o réo a 6
mezes de prisão com trabalho, grão minimo
do art. 117 n. 3 do Codigo Penal Militar.

João Alexandre da Silva, soldado do Corpo
de Infantaria de Marinha, accusado do deser-
ção. Foi reformada a sontença do conselho
de guerra que condemnou o réo a 4 annos,
7 mexes e 15 dias de prisão com trabalho,
para eondemnal-o a 6 mezes de igual prisão,
como incurso no grão minizno do art. 117
do Codigo Penal Militar.
- Avelino Manoel de Almeida, marinheiro
nacional de 2a classe, accusado de deserção.
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a 4 annos, 7
mezes e 15 dias de prisão com trabalho,gráo
sub-maximo do art. 117 do Codigo Penal Mi-
litar. O Sr. ministro Marechal Teixoirá Ju-
nior, additou uma observação.

Luiz Antonio dos Santos, soldado do 2° ba-
talhão de engenharia, accusado do deserção.
Foi reformada a sentença do conselho do
guerra que condemnou o réo a 6 annos de
prisão com trabalho, para condemnal-o a
3 annos o 3 inezes de igual prisão, grão
médá do art. 117. do Codigo Penal Militar.
O Sr. ministro marechal Toixeira Junior
additou uma observação.

Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-
lhães:

Francisco Antonio de - Sanes, soldado da
Força Policial do District° Federal, accusado
de deserção. Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
dons mexes do prisão simples, corno incurso
no grão minirno do art. 238 do regula-
mento n. 10.222, de 5 de abril de 1889. •

Vicente Antonio da Silva, marinheiro na-
cional de 1 a classe, accusado -de deserção. Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo á 3 annos de prisão
com trabalho, para condemnalso a 3 annos e
3 mexes do igual prisão, grão médio do
art. 117 do Coligo Penal Militar.

Simão Nunes do Nascimento, marinheiro
Nacional do l a classe, a,ccusado de ferimento,
Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que absolveu o réo, para condemna-lo
a 6 mexes do prisão com trabalho, grito mi-
nimo do art. 152, preambulo, 'do Codigo
Penal Militar.

Os Srs. ministros marechal Teixeira Junior,
Drs. Acyndino do Magalhães o Arroxellas
Gaivão votaram pela confirmação da sen-
tença do conselho cio guerra.

Carlos José : de Mendonça; soldado do 4° ba-
talhão do infantaria, accusado de deserção.
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que mandou archivar o processo,
Sendo o réo posto em liberdade. O Sr. minis-
tro marechal Teixeira Junior,' additou uma
observação.

Pelo Sr. ministro Dr. Arroxellas Gaivão:
Amadeu de Oliveira Pinto, soldado do 10

regimento do Ca,vallaria, accusado de deser-
ção. Foi confirmada a sentença do conselho
do guerra, que condemnou o ido a 3 annos o
3 mezes do prisão com trabalho, grão medio
do art. 117. do Codigo Penal Militar.

Raymundo dos Santos, soldado do 1 0 bata-
lhão de infantaria; aecusado do deserção.
Foi reformada a sentença do conselho do
gnoma, que condemaon o réo a 22 e meio
mezes de prisão com trabalho, pasa conde-
mnal-o a 6 mezes de igual prisão, como incur-
so no grão minimo do art. 117 do Codigo
Penal Militar.

.	 .
ACTA DA SESSÃO EM 14 DE AGOSTO DE 1907

Presid3nc'a do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

AOS 14 tilas do mez de agoíto de 1907,
achando-se presentes os Sés. ministros: al-
mirante Elisiario Barbosa, marechal Rufino
Gaivão, almirante Coelho Netto, .marechaes

•Mallet, Cantuaria e Teixeira Junior, general
de divisão Medeiros, •Drs. Souza Carvallá,
e Arroxellas Gaivão, o Sr. presidente abriu
a sessão.

Lida e approva la a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta, do expediente
que foi lainado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho

• Manoel Nogueira Ramos, soldado dá 150
batalhão de infantaria, accusado de rasis-
tencia á prisão. Foi confirmada a sonteaca
do conselho do guerra que condemnou o réo
a um armo de prisão com trabalho, como
inéursb no gráo maximo do art. 101, § 2°
do Codigo Penal Militar.

aledãto Soares dos Santos o Victorino
çias, analicS âolda.dos, este do 4.° regimento
de ai4tilharia do campanha e aquelle do
1° batalhão do engenharia, accusaalos do
deserção. Foram confirmadas as sentenças
dos conselhos de guerra que condemnaram:
o 'primeiro destes réos, Modesto Soares dos
Santos, a seis mez ss do prisão com trabalho,
como incurso no grão minimo do art. 117,

n. 3, do Codigo Penal Militar e o segundo
a 22 e meio mexes do igual prisão, como
incurso no grão sub-médio do artigo e codigo
citados.

Leopoldo Silva, soldado do 3° regimento
de artilharia de _campanha, accusado do de-
serção. Foi reformada a sentença do con-
selho de guerra, que condemnou o réo a tres
annos e tres mexes de prisão com trabalho,
para condernnal-o a 22 e maio mezes do
igual prisão, como incurso no grão sub-
médio do art. 117, do Codigo Penal Militar.

Os Srs. almirante Pereira Pinto, mare-
chal Cantuaria e general de divisão Me-
deiros, votaram pela confirmação da sen-
tença do conselho de guerra.•

— Pelo. Sr. ministro • Dr. . Arroxellas
Gaivão:

Miguel José Marques e Manoel Antonio da
Piedade, marinheiros nacibnaes do 2 a classe,
accusados de deserção. Foram reformadas
as sentenças dos conselhos de guerra, que
condemnaram os réos a seis annos de prisão
com trabalho, para condemnal-os a tres
annos o tres mexes de igual prisão; como
incursos no grão médio do art. 117 do Co-
digo Penal Militar.

ACTA DA SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 193 .

Presideneia diz Sr. ministro, alrniranre
ziario Barbosa.

Aos 16 dias do mez do agosto do :uno -fM
1907, achando-se presentes os Srs. ministrost
marechal Raiano Gaivão.. almirante Coellár
Netto, marechaes Mallet, Cá.ntuaria e Tof.;
xeira Junior, general do divisão Marinho,
Drs. -Souz t Carvalho, Acyndino do -Magtv-
lhães e Arroxollas Gaivão, o Sr. presidentO
abriria sessão.

-Lida e approvada a acta da sessão :antece-
dente, o Sr. secretario deu conta dq. expe-
diente tino foi lançado no livro competente:
•Foram relatados os seguintes processos:
—Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:.
Adelino Silveira de Araujo, marinheiro .

nacional, grumete, accusado de deserção.,
Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra, que condemnou o réo 'a 3 annos e 3
mexes de prisão com trabalho, como incurso
no grão -rnedio do art. 117, n. 1, do Codiga
Penal Militar.

Saturnino Conde e Joaquim Ramos de Tosí
ledo, ambos saldados, esto do 20° batalhão
de infantaria o aquelle do Corpo de Infitnta.
ria do Marinha, accusado do deserção:—Fod
ram confirmadas as setenças dos conseilloS .
de guerra que condemnaram os réos a 6 DIC.+
ZO3de prisão com trabalho, como incursos
no grão minimo do art. 117 do Codigo Per;
nal Militar.	 •	 •
João Clima) Acioly Lobato,20 tenente CoM-

missario da Armada, accusado de deserção.'
O Tribunal, tomando conhecimento do ag-
gravo interposto pelo réo á fl. 38, julgou/.

•nullo o conselho de investigação a que foi
•submettido o - dito réo,.mandando restitui.
os autos á autoridade competente para 03
fins de direito. O Sr. ministro marechal
'Teixeira Junior additou uma observação e
o Dr. Acyndino de Magalhães votou vencido:
• Pelo Sr. ministro Dr ..Acyndino de Masl
galhã• e,s :

Alcydes Silveira de Azevedo, furriel do
5° regimento de cavallaria, acccusado
furto.. Foi confirmada a sentença absoluto.;
ria do conselho de guerra. 	 -

Laudelino Francisco da Silva e Eugenio
José de Sant'Anna, ambos soldados, esto dd -
36° batalhão de infantaria e aquelle do 7° réa
gi mento de cavalaria, accusados de deserção.
—Foram confirmadas as sentenças dos conse-
lhos, de guerra que condemnaram os réus a.
seis mezes de prisão cena trabalho, como in-
cursos no grão minimo do art. 117 do CodigA
Penal Militar.	 .

João da Silva, soldado do 18 0 batalhão de
i nfantaria,  accusa,do'de :deserção.— Foi coni
firmada quanto á pena, a sentença do conselho
de guerra que condemnou o réo a seis mezea
de prisão com trabalho, como incurso no
grão minimo do art. 117 do Coiligo Penal
Militar:

Francisco Estevão da Silva, soldado do 34°
batalhão de ihrantaria, accusado de deser- .
ção.—Foi confirmada, quanto á pena, a sent -
tença do .conselho de guerra„que condenando
o ré° a seis mexes de prisão com trabalho,
como incurso no grão minimo do art. 117
do Codigo Penal Militar.	 •

José Lucio dos .Santos, clarim do 14° rex
gimento de cavallaria, accusado de desera
çaie.—Foi reformada a sentença do conselho
de guerra, que condemnou o réo a troa
annos e tres mexes de prisão com traba-
lho, para condemnal-o a. 22 1/2 mezes de
igual prisão, como incurso no grão sub-mé- • r.
dio do . art. 117 do Codigo Penal Militar. , -
Votaram vencidos os Srs. ministros almis
rant° Barbosa, marechal Rufino Gaivão, als
mirante Coelho Netto e marechal Teixeira -
Junior, que additou observação,.

••n••n••n•
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ACTA DA SESSÃO EM 21 DE ACOSTO DE 1907

Presidencia do Sr. ministro almirante
Elisiario Barbosa

A03 21 dias do mez de agosto do anno
dp 1907, achando-se presentes os Srs. mi-

t

listeos mar :chal Riifino Gaivão, almirante
oelho Netto, marechaes Mallet e Teixeira
unjo% general de divisão Marinho da SIlva,
rs. Souza Carvalho, Acyndino de Magalhães
Arrochellas Gaivão, o Sr. presidente abriu
sessão.
Lida e approvada a acta da sessão antece-

dont?, o Secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
João Alves Pereira da Silva e Adolpho

Monteiro Gaudim, este marinheiro nacional
de 2 classe e aquelle soldado do corpo de
infantaria do marinha, accusados de deser-
çao.— Foram confirmadas as sentenças dos
Conselhos de guerra, que condemnaram: o
primeiro destes réos a 22 o meio mezes de
prieão com trabalho, como incurso no gráo
sub-mélio do art. 117 do Codigo Penal Mili-
tar, e o scgundo a seis mezes de igual pri-
são, como incurso no grão minimo daquelle
artigo e Codigo citados.

Pedro Caetano, soldado do Se batalhão de
artilharia de posição, accusado de insubor-
dinação e lesões corporaes.—Foi confirmada
a sentença do conselho de guerra, que con-
demnou o réo a um anno de prisão com tra-
balho, como incurso nos arts.97 e 152 no Co-
digo Penal Militar, grilo maximo de um
delles, de conformidade com o § 20 do art.
52, do supracitado Codigo.

Antonio Caetano de Moraçs, soldado da
força policial do Districto Federal; accusado
de deserção.—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra, que condenmou o réo a
quatro mezes de prisão simples,como incurso
no gráo medio do art. 288, do regulamento
n. l0.222, do 5 de abril de 1889.

Pelo Sr. ministro Dr.Acyndino Magalhães:
José Marcellino de Souza Braga, marinhei-

ro nacional do 2e classe,accusail o tl e deserção.
—Foi confirmada a sentença do Conselho de
Guerra que condemnou o réo a ires annos e
tres mezes de prisão com trabalho, como
Incurso no grão médio do art. 117 do Coligo
Penal Militar.

Antonio Pessoa Lins, marinheiro nacio-
nal de 21 classe, accusado de deserção.—
Foi 'reformada a sentença do conselho de
guerra, que condemnou o réo a um anno de
prisão com trabalho, para, condemnal-o a
tresannos o ires mezos de igual prisão, como
incurso no grão médio do art. 117 do Codigo
Penal Militar. O Tribunal observou, como in-
strucção que o menor a que se reore o regu-
lamento Proce sual Criminal Militar é o pu-
bere de menos de 14 amos de edade,devendo-
se ouvir como testeinunhas,sob compromisso,
os maiores da.quella citado. Votou vencido o
Sr. ministro m trechal Teixeira, Junior.

José dos Sautos, m trinheiro nacional de
2a classe, accusado de deserção.—Foi refor-
mada a sentença do conselho do guerra, que
condemnou o ráo a nove mezes de prisão
oom trabalho, para coademnal-o a 22 e meio
mezes de igual prisão, grão sub-médio do
art. 117 do Càdigo Penal Militar.

Antonio Mello, soldado do 10 0 regimento de
çavallaria, accusado de evasão de preso. —
Foi confirmada a seatença absolutoria do
conselho de guerra.

—Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Gai-
vão:

Osorio Ayrea de Castro, foguista extranti-
Inerario do 1 4 classe, accusado de deserção.
-- Foi reformada a sentença do conselho de
giOrra, que condemnou o réo a tres annos e
Ma meges de prisão com trabalho, para

condemnal-o a 22 e meio mezes do igual
prisão, como incurso no grão sub-médio do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Jesiiino Varella, soldado do 1 0 batalhão
de artilharia de posicão, accusado do deser-
ção. — Foi confirmada a sentença do conse-
lho de guerra, que condemnou o réo a sois
mezes de prisão com trabalha, como incurso
no gráo minimo do art. 117 do Codigo Penal

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Exp 'diente do dia 4 de setembro de 1907

Ao Islinisterio da Fazenda foi solicitado o
seguinte pagamento:

De lbs. 103-8-0 ou 1:6i0$900 ao cambio de
15 1/32. á The Brazilian Contracts Coiporation
de foraecimento á Inspectoria Geral de Obras
Publicas, em janeiro do corrente anno (aviso
n. 3.001).

—Behrend Sclimidt & Comp.—Compare-
çam na primeira secção desta Directoria
Geral.

Ma 5

Autorizou-se á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil a transportar, por
conta do Ixlinisterio da Justiça e Negocios In-
terioras, até a Estação de Ouro Preto. uma
caixa com mater:aes destinada aos gabinetes
da Escola de Minas.

Dou-se conhecimento áquelle Ministerio,
em solução ao seu aviso do 31 de agosto
ultimo.

Requerimen'os despachados

D. Maria. Anta Marinho Falcão e irmã,
pedindo os favores do montepio como irmãs
solteiras do contribuinte Aprigio Coriolano
Pessiiit Cesar, te'egraphista de 3e classe da
Repartição Geral dos Telegraphe.—E' pre-
ciso que a menor Julieta seja legalmente re-
prson ada no processo.

D. Joanna Augusta do Jesus, idem, corno
viuvo do contribuinte Manoel Gomes Rodri-
gues da Silva, carteiro de 2e classe dos Cor-
ree de S. Paulo.—Apresente certidão, exi-
gida pelo Ministerio da fazenda, provando
em que data o contribuinte tomou posse e
entrou no exercicio do emprego que exerceu.

Directoria Geral da Industrio

Por portaria de 4 do corrente, foi no-
meado o eng :nheiro Ignacio Francisco de
Oiivoira inspector do Serviço de Povoamento,
com as vantagens que lhe competiram.

Expediente de 3 de setembro de 1907

Cominunicou-se ao governador do Esta-
do de Santa, Cadhariaa, em resposta ao seu
officio n. 28, de 12 de maio ultimo, que,
este Ministerio, attendeado as razões expe-
didas pelo superintendente do Lloyd Brazi-
loiro nesse Estado, resolveu auteriz ir a sub-
stituição da escala 'de Porto Bello pela de
Gauchus, linha auxiliar de Florianopolis a
S. Fraucisco.—Visto. J. C. Voldelaro,

Dia 4

Agradeceu-se ao presidente do Instituto
Historico e Geographico Brazilefro, a com-
municação constante do seu &Rio de 30 de

julho ultimo, relativamente á approvação
por esse Instituto da proposta apresentada
por varias consocios no sentido de ser con-
dignamente commemorada a data do 1 0 cen-
tenario da imar :nsa, bra.zileira, que passará
a 13 de maio do anno vindouro.

—Rometteu-se -ao director do observato-
rio do Rio de Janeiro, o volume de traba-
lhos astronomicos do Boreais Geoctcsico de
Viena, enviado a esto Ministerio pelo das
Relações Exteriores.

—Remotteu-s? ao director geral do ser-
viço do Povoamento do solo, pari a devida
informação, o requerimento em que o te-
nente-coronel Manoel Monjardim pede o
auxilio de 15:030, a titulo de indemnização
para uma proinginda, já iniciada, n es-
trangeiro por meio de vistas cinematogra-
phicas do Brazil.— Visto. J. C. Valdetaro.

Reqvcrimentos despachados

Dia 2 de setembro de 1907

Cano; Pere:ra, do Sá Fortes., creador em
Mantiqueira, Minas Geraes, pedindo indem-
nização da despeza que foz na importancia,
de 1:1314810 com a importação de duas
vaccas de raça holhandeza, destinadas i. sua
fmenda.—Preencha as forma'id ides exigi-
das pelo decreto n. 6.454, de 18 de abril
do corrente anno.

Dia 5

companhia Lloyd Brazileiro, pedindo pa-
gamento da importando, de 315p00 prove-
niente de passagens concedidas a empre-
gados de Repartição Geral dos Correios.—
Indeferido.

Edgar Boll!en, pedindo privilégio para sua
invenção «processo ape:fciçoado para se
obter a cazeina do leites.—Proceda- se a
exame prévio no objecto da invenção.

Moura & Wi!son, pedindo providencias
acerca da expedição de certificados de uso
etTectivo do patentes do privilogio de in-
vençao.—Requeiram em termos.

André Avila da Costa, pedindo privilegio
para sua invenção de um novo processo do
annuncioa. que intitulou «expositora de an-
nuncioa util a todas classesa.—Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Maçai)

Por portaria de 5 do corrente, foi no-
meado Roberto Schiefiler para exercer, iate-
rinameote. o togar de auxiliar technico das
obras da barra de Itajahy, a cargo da com-
missão da melhoramentos do Porto de Santa
Catharina.

— Aut.irizou-se a Inspecção Gual de Obras
Publicas a mandar executar o serviço do
canalização de agua para a Escola de Apren-
dizes Marinheiros, na ilha das Cobras, de
accôr(lo com o orçamento que apresentou a
este Ministerio, correndo a despeza, por
conta do da Marinha.

Requerimentos despachados

Dia 5 de setembro de 1907

José da Silva Figueiredo, pedindo dispensa
de collocação de hydrometro no predio n. 51
da nua de Sant'Anna, e bem assim de multas
que 1113 foram im )codas pela Inspecção Geral
de Obras Publicas.—Indeibrido.

Antonio Pinto Soares, p3dindo concessão
para occupar a carreira, que se acha em
abandono, ao lado do deposito dos Telegra-
phos na Mor tona.— Indeferido.
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TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes ro-
leriu do registro, em 4 do corrente,
o se. presideute deste tribunal:

Ministerio da Fazenda: •
Ofilelos:
N. 1.078, da Casa da Moeda, de 19 de

julho, pagamento do 73950, do gratificação
ao pessoal operario daquella repartição en-
carregado da impressão de notas do The-
souro ;

N. 1.275, da Imprensa Nacional, de 17 de
agosta, idem do 5:031:3349 a Braga Carneiro
& Comp., de fornecimentos áquella reparti-
ção, em junho ultimo

N. 98, da Caixa, do Conversão, de 21 de
agosto, idem do 63$ a Leite Braga & Comp.,
de rernecimentos aquella repartição em julho

Exercicios findos:
Requerimento de Francisco Cintra Lima;

tabollião do notas na cidade do Recife, pa-
gamento do 400$, de grat•ficação por servi-
ços prestados como perito nos anuas do 1901
a 1005.

—Ministerio da Guerra:
Aviso n. 680, de 19 do agosto, pagamento

de 2:531$150 a diversos, de fornecimentos á
Intendencia Geral da Guerra, no actual
exercicio.

DIÁRIO DOS TRIBURES
Clôrtc de Appellação

EDITAL.

Faço publico que o julgamento da appel-
!ação eivo' n. 236, appellantos D. Maria da
Conceição Azevedo Macedo e outros, appel-
lados Henrique Pimenta e outros; terá Jogar
na sessão da primeira Camara no dia 9 do
corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellaçã,o, 5 de
setembro de 1907.-0 sacretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Sessão da primeira C.ainara em 5 de
setembro de 1907

Presidencia do Sr. desembargador Dia.? Ltirtia
—Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Affonso de Miranda, Montenegro, Gama e
Souza, Enéas Gaivão o Dr. Moraes Sarmutto,
procurador geral do districto.

Não houve julgamento.
SORTEIO

Aggrapos de petiçdes

N. 1.027—Ao Sr. desembargador Atanlpho
de Paiva.

N. 1.030 — Ao Sr. desembargador Mon-
teneg,ro.

EM MESA

Aggraros de petiçdes

Ns, 1.031, 1.034 e 1.036.
Carta testeinvnlw.vel

N. In.

Recurso crime

N. 161:

PA SSAGENS

Appellaçlto contmercial

N. 2.567—Ao Sr. desembargador Affonso
de Miranda.

Appellações eiveis
Ns. 240, 719, 628 e 688—Ao Sr. desembar.,

gador Affonso do Miranda.
Appellações ct.intes

Ns. 267 e 271 — Ao Sr. desembargador
Affonso de Miranda.

N. 287 — Ao Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

N. 266.

N. 357.

Junta de Juizes de Direito
das 'Varas eiveis

PRESIDENTE, DR . DIOGO DE ANDRADA 	 SE-
CRETARIO, CRUZ GALVÃO

Dia 5 de setembro de 1907
Embargos de declarago

4° Pretoria
Relatar, Dr. Sá Pereira.
Maria José Pereira de Almeida e Ambro-

sia Marques.—Despre.sados os embargos.
—Foram publicados:
Maria José Pereira de Almeida e Ambro-

sia Marques.
—

Juizo dos Feitos da Sande
Publica

JUIZ, DR. ELIEZ ER O. TAVARES—ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentença de 2 de setembro de 1907
Autora, a justiça sa.nitaria ; réos, Alberto

Teixeira de Araujo.—A' vista da conta de
fls. 40 o do conhecimento do lis. 42,julgo o
processo lindo.

Sentença do dia 3
Autora, a,justiça sanitario ; réo, Joaquim

Duarte Juniór.—A' vista da conta de fls. 15
e do conhecimento de tis. 17, julgo o pro-
cesso findo.

Autora, a mesma ; réo, Joaquim Gonral-
ves.—A' vista da conta do lis. 15 e do co-
nhecimento de fls. 17, julgo o processo findo.

Sentenças do dia 4
Autora, a justiça sanitaria ; ré, D. Ade-

laide Freire.--Vistos. Estando pfotada a in-
bracção de fls. 4 e sendo revél a infractora
D. Adelaide Freira, nado tendo allegado em
sua defesa, julgo procedente a denuncia de
fls. 2 para condemnar a mesma infractora
ao pagamento da multa de 50$, de accôrdo
com o art. 87, paragrapho unico do regula-
mento sanitario, e nas custas.

Autora, a mesma ; réo, João Joaquim do
Valle.—Vistos. Estando provada a infracção
de fls. 4 e sendo revél o infractor João Joa-
quim do Vale, nada tendo allegado em sua
defesa, julga procedente a denuncia de fls. 2
para condemnar o mesmo infractor ao paga-
mento da multa de 125$, de accôrdo com o
art. 98, § 1°, do regulamento sanitario, e
nas custas.

Autora, a mesma ; ro, Manoel Francisco
dos Sa,ntos.—Vistos. .Estando provada a
infração de fls. 3 e sondo revél o infractor
Manoel Francisco dos Santos, julgo proce-
dente a denuncia do fls. 2 para condemnar o
referido infractor ao pagamenio da multa
de 124, do accôrdo com o art. 87 para-
grapho unico do regulamento sanitario, e
nas custas,• .	 :	 )( n

Sentenças do dia 5

Autora, a justiça sanitari ; réo, Antonio
Teixeira Fernandes.—A' vista da conta de
fls. 17 e do conhecimento de fls. 19, julgo e
processo findo.

Autora, a mesma • réo, Manoel d'Avilá
Goulart.—A' vista da conta, do fls. 35 e d:.4
conhecimento de tis. 38, julgo o proJeú.si,
findo.

Autora, a Saude Publica, representada pelo
Dr. • sub-procurador dos Feitos ; réo, Jos-4
Moreira da Fonseca, procurador do propriq
tario, e os inquilinos do moam°. —A' v ista
da conta de fls. 23, julga o processo findo..,

Juizo da Decima Segunda,
á - Pretoria,

JUIZ, DR. JOSÉ OVIDIO MARCONDES ROMEIRO
— ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MEN-.
DONÇA

Dia 5 de setembro de 1907
Despejo

Autor, Orsini Justo Coelho da Silva ; rd,
João Baptista Gioia.— Cumpra-se a soa.
tença de fls. 69 v.

Executivo hypotltecario
Exequente, Anna Maria da Silva, tutora

nata do sua filha Maria Antonia ; executadd;
Joaquim José Gome;, representado por seu"
curador ad hoc Dr. Bernardo Ferraz,—
Saltados e preparados, á conclusão,

Arresto

Supplicante, Francisco Alves Laranjeira
supplicado, Manoel Pedro Ferreira.— Soia
lados e preparados, á conclusão.

Acçao summaria

Autores, Couto & Comp.; réo, M. A.
Santos.— Sobre os documentos de (is. 2
e 34 digam os autores.

Execuçao
Exequente, Pedro Joaquim Clirlsostomo

executado, Anastacio Manoel do Amaral.,
A' vista do attestado de fls. 110, darão O.
pedido de lis. 109.

Despejo

Autor, Banco Nacional Brazileiro ; réo,
Luiz C. Franco.— Dado o valor á cauzà,
paga a taxa judiciaria, senados o prélio,:
radas, á conclusão.

Acro ordinaria
Autor, José Blaaco Amejeira.s	 la•' réos, Ca

los da Costa Azevedo, Antonio Borges da
Silva e outros— Em prova.

Autor, Manoel Domingos Villar ; réoS:,
Carlos da Co •ia Azovedo, Antonio.Borges
Silva e outros.— Em prova.

Autor, José Gomos Calvo; rèos
' 

Carloa
da Costa Azevedo, Antonio Borges da Silvá
e outros.— Em prova.

Autor, 'Man go' Amoedo Moinho ; réos,
Carlos da Costa Azevedo, Antonio Borges da
Silva e outros.— Em prova.

EDITAREI
Juizo de Direito da Segun4

Varado Orpigios
O Dr. Pedro de Alcantara, Nabtico de

Abreu, juiz de direito da 2° Vara do Orphã.dN
do District° Federal, etc. : 	 - z -

Faço saber aos que o presente edital vireie
ou dello noticia tiveram, que, para melhor,
execução do disposto na Ord. L. I. T.
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreta/
n. 5.561, de 19 do junho de 1905, este juizo,
recebo propostas, todos os dias uteis, da3
10 horas da inanhã. ás 3 1/2 da tardo, ofia

COM DIA

Appellaçao cível

ACCOR DÃO PU BLICaDO
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Virtude de requerimento do .R/tin., Dr. cura-
dor geral dos orPhãos, das • pessoaá' que por-'
ventura -queiram receber menores do sete
annos de 'a Ie . para -cima, afim de-os em-
pregar nos waballios de lavoura, horticul-
tura, artes e °Meios- mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas ?por este juizo, que tem sua séde á
rua dos Invalidos n. 108. E, Para que chegue
3?, noticia ao ,conhecimento de quem inte-
reSsar possa, mandei passar o presente, que
Será, adixado no legar do costume, e mais
dous do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autoa do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orphãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março de 1907.
• Amynthas de Lima, escrivão interino,
0 subscrevo. a- Pedro de Alcantara Nab uso de
Abreu. .	 (•

Juizo de Direito da Segundai
Vara Commercial

• convocaçao dos credores da fallencia de
Manoel lernandes de Oliveira, .para se
.reunirein na sala das audiencias deste juizo,
d rua dos InValiclos n. 108, no dia 14 de
setembro, a 1 hora da tarde, afim de verifi-
carem os creditos e, elles approvados, deli-
,berarem sobre concordata, formarem con-
tracto de união, elegendo syndico ou syn-

, 'dicos definitivos que liquidem os. bens da
massa e uma com missão fiscal, composta de

. dois membros, ficando pelo presente edital
. • citados os credores por titulos e obrigações

ao Portador para deposita 1-os em mão do
sbndico provisorio Arsenio de Niezneyer,
estabelecido á ruada Alfandega n. 6, atd
dous dias, pelo. menos, antes daquelle em
que tiver logar a reunia° acima referida,
sob as penas da lei, na.fdrzna abaixo

O Dr. Torquato Baptista d3 Figueiredo,
juiz de Direito da 2a vara do cominarei°

-*nesta Cidade do Rio de Janeiro, Capital Fe-
deral da Republica dos Estados Unidos do
13razil:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por esto juizo e cartori.o do escrivão
iauo edesubscreve, se processam os autos da
fallencia de Manoel Fernandes de Oliveira,
nos quaes lhe foi dirigida a petição do teor
seguinte : 1ilr. Sr. Dr. juiz da 2a vara do
calmarei°. Dizem os syndicos e a com-

, Missão fiscal da fallencia de Manoel Fernan-
des de Oliveira que, achando-de concluidas
as diligencias do -srz'arts. 178 e 191 do decreto
• 859, de 16 de agosto de 1902, veern
requerer a V. Ex. que se digne de ordenar
quase marque dia e hora. para a reunião dos
aredores. Nestes termos: Pedem deferimento.

/Estava leaalmenta saltado). Rio de Janeiro,
23 de agosto de 1907.— J. D. Miranda Mon-
teiro.— Despacho. Sim, designando o escri-
vão dia e hora. Rio, 23 de a:rosto do 19.17.-
T. de Figueiredo. Em virtude do que pas-
sou•se o presente edital pelo teor do qual
se convocam Os credores de Manoel Fernan-
des de Oliveira, para se reunirem na sala
das audiencias deste juizo, A rua dos In vali-
dos n. 108, no dia 14 de setembro, a 1 *hora
ia tarde, afim de procederem á verificação
de credttos e, alies a,pprovaalas, assistirem

leitura do relatorio do syndlico provisario,
jeliborarem sobre concordata, si for a,pre-
jantada a respectiva proposta, ou formarem
ontracto de união, elegendo um ou mais

4yndicos definitivos e -Uma commissão fis-
palizadora„ composta de deus membros, que
liquidem os bois da massa, arbitrando
du fle logo aos syndieos que forem eleitos a
aommissão que tenham direito por seu tra-
balho com a liquidação do acervo, (lua de-
verá ser feito no prazo marcado pelos credo-
res na, mesma reunião; pelo presente edital
geani citados os credores por titulos e obri-

.

gações aoa portador . para deposital-os em
poder dó "syndico: provisorio Arsenio Nie--
meyer, estabelecido . tI rua da - Altaridega

6, até dons dias.- pelo menos, antes da-
gualde em que tiver Jogar a dita reunião de .
credores, sob pena de não serem admittidos
para o calculo da maioria, admittindo-se
que os credores podem comparecer por. Si,
seus procuradores ou representantes leaaes,
na farm dó art. 47, e seus paragraphos da
lei e. 859, de 16 de agosto .de 1902. relida-
mento o. 4.55, arts. 200 e 233, da 1903, e
que para a concordata é preciso que este:a
dia muita per numero de creditos o are-
deres que rapre:eatem um numero leaa 1 ; e
os que não comparecerem ficam sujeites ao
que for d3liberado nos termos de direito.
E para constar passaram-se, este e outros de
igual teor que serão publicados e afixados
na fôrma da lei. Dalo e passado neata - Ca-
pital Federal, aos 3 de setembro de 1937.—
Eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rino, subscrevi.-- Torquato Baptista de . Fi-
gueiredo,

juizo de Direito da Terceira,
Vara Comi» ercial

De praça, com o prazo de oito dias e o aba-
timento legal d3 10 0/0, para venda e arre-
matação do predio assobradado á rua Conte
de Bom/lia a. 106 e respectivo terreno, pe-
nhorado ao espolio do conselheiro Francisco
de Paula Mayrinh, em autos de executivo
hypothecario que 1/se move Francisco Mon-
teiro de Oliveira Pinto

O Dr. José Affonso Lamonnier Junior,
juiz de direito da Terceira Vara Commercial
do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o preante edital viram,
em como no dia 6 de set?mbro proximo fu-
turo, ás 11 . 3/4 da mardiã,ã rua das Invalidos
n. 108, o enleia' de semana deste juizo trará
a publico pregão de venda e arrematação a
quem mais de: e maior lanço offerecer acima
da quantia d 3 90:000$, preço por que vae á se-
gunda praça, devido ao abatimeato legal de
10 0/., o predio abaixo descripto o avaliado :
um predio assobradado á rua Conde de
Bomfim n. 106, tendo de, frente 13 ,11 e de
fundo 45°,20; sua formação de pedra e cal,
com cinco portas com Sacada, grade de
ferro e corrimão na frente o cinco meza-
ninos, de um lado treze janellas e.duas por-
tas que dão para uma varanda com-duas es-
cadas e fechada com grade de ferro e corri-
mão, oito mezaninos no porão e uma porta;
de outro lado 15ja,nellas e no. porão 18 mexa-
finos e porta„tude com partad ts de cantaria,
dividido o assobradado em "salão de visita,
um dito para jantar,' duas salas de esmera,
uma outra sala; sete quartos, *cozinha ladri-
lhada do mosaico e uma escada no fundo.*
Segundo pavimento com tres janellas para
um lado, tires para o outro, duas para o te-
lhado da frente e duas para o telhado dos
fundos, dividido em cinco quartos. O porão
habitado dividido em salão para bilhar, sala
de espera, sete quartos e" deus saguões. O
predio acima descripto está edificado em
um terreno que tem de frente 28' 11 ,69 e de
fundos 165%10, alargando no fundo, -todo fe-
chado, tendo na frente peitoril de cantaria,
gradil de ferro e dons portões com grade de
ferro; tem mais no terreno a° lado do predio
urna construcção dividida em banheiro, la-
vanderia e privada, tendo mais no fundo
urna outra construcção corri quatro portas,
dividida em quatro commodos. Tem o asso-
bradado mais os seguintes cornmodos : ba-
nheiro e privada com caixa de agita ; está
avaliado em 100:000$. E quem os ditos bens
quizea arrematar, deverá, comparecer no
logar, dia e hora acima designados, onde. o
°faial de semana deste juizo - os trará- á

publico pregão de venda -e arremuação, a
quem mais der é maior latç6 offerecor
acima -da . ' quantia de 90:000$, preço por Tio
vão á 28. praça, devido ao abatimento legal
de 10 0/,, advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 550 § 20 do decreto n. 737, de
18'50 (dinheiro á vista ou fiador por 3 dias).
E,para, c instar passaram-se este e Mais dons
de igual teor, que serão publicados e affixados
na forma da lei, pelo official de- semana
'deste juizo, que de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para sar
junta aos antas. Dado o passado n-sta
dada do Rio de Janeiro, aos 27 de agosto de
1907. E eu, João de Souza Pinto Junior, es-
crivão, subscervi.— Josd Alfonso Lameunier
Junior.'
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NOTICIARIO
Pa..-i-tcloria do . Whesouro —

Pagarn-se lio, e as seguintes folhas :-5^ dia
util—Bibliotheca Nacional, Montepio Civil
da Marinha, Montepio e diversas pensões da
Guerra.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoj e;	 -
Pelo Sieglinde, para Santos, recebendo

impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 .e ditas com porte
duplo até ás 10.

Pelo Ellen (barca), para Pensacola, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 12 e obje-
ctos para registrar até ás 10.

Pelo Melpomene, para Santos, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 8.

Pelo Cavour, para Bahia, Las Palmas,
Rotterdam e Hamburgo, recebendo impres-
sos até ás 11 horas da manhã, cartas para*
o intariar até ás 11 112, ditas com porte
duplo o para o exterior até ás 12 e objectes
para registrar até ás 10.

Pelo Beacon Grange, -para O Rio da Prata,
Matto Grosso o Paraguay, recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Bonn, para Pernambuco, Madeira,
Leixões, Rotterdam, Antuerpia e Bremen,
recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã,- cartas para o interior até ás 9 1/2
e ditas com porte duplo e para o exterior
ata ás 10.

•Pelo Crefeld, para S. Francisco e' Santos",
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á 1 e
objectos parti registrar até ás 11 da manhã.

..Amanhã:
Pelo Mari»za, para Flestwood, recebendo

impressos até ás .8 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 9 e objectos para
registrar até ás 6 da tardo de hoje,

Pelo Rugia, para Bahia, Madeira e Eu,
ropa via Lisboa, recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2, ditas com porte 'duplo e -para o
exterior até ás 10 e objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.	 "

Pelo Muqui, para 1 tap emi ri m, Pluma,
fone-vento, Victoria e Ponta da Areia, rece-
bendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porte" duplo até ás 6 e objectos para
registrar até és 6 da tarde de hoje. 	 •

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior; nos dias uteis, até
As 2 1/2 da tarde. -
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RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do dia 4 - 9 - 07 = 9 0 0:5' 52" N W

Secção de Meteorologia, 5 do setembro de 1907-0baer vac6 es meteorologicas simultaneas a O h. tu. lo Grecnonch (9 ha. 07 ma. a. t. na. do Elo)
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Belém 	 	 	 762.02	 25.5	 20.30	 26.50	 S. Paulo 	  .	 763.72	 1'7.0	 12.61	 18.05

8. Luis 	 	 -	 -	 -	 28.50	 San to .. 	 	 763.18	 23.0	 14.22	 21.75

Parnahyba 	 	 -	 -	 -	 27.75	 Paranaguá 	 	 764.79	 19.3	 12.51	 17.95

Fortaleza 	 	 764.29	 28.1	 18.32	 27.00	 Curityba 	 	 766.38	 13.2	 10.38	 13.95

Natal 	 	 	 	 765.00	 21.3	 20.96	 25.20	 Guarapuava 	 	 764.34	 41.8	 10.07	 14.30

Parahyba..... 	 	 -	 -	 -	 25.00	 Asuncion 	
Recife 	 	 766.08	 23.7	 48.65	 25.85	 Posadas (x) 	 	 760.00	 16.0	 13.54	 20.50

Joazeiro 	 	 Florianopolis 	 	 761.55	 16,4	 10.15	 16.50

!Jacek. 	 	 -	 -	 25.50	 Corrientes (x) 	 	 759.80	 14.0	 40.56	 20.00

Aracajú 	 	 786.55	 28.4	 19.17	 22.40	 Itaqui 	 	 	 766.34	 9.4	 5.84	 12.70

Ondina (Bahia) 	 	 766.10	 26.0	 19.04	 24.05	 Porto Alegre	 	 168.12	 12.0	 7.96	 16.50

S. Salvador 	 	 766.58	 25.7	 17.90	 24,35	 Santa Maria 	 	 765 88	 41.5	 7.67	 13.50

Goiaba 	 	 Bagé 	 	 	 7631	 10.8	 6.33	 12.75

Uberaba 	 	 	 765.36	 21.2	 13.06	 18.40	 Rio Grande 	 	 	 766.28	 10.2	 5.14	 9.10

Victoria 	 	 766.09	 25.5	 14.87	 28.15	 Cordoba (x) 	 	 	 	 786.50	 12.0	 4.49	 11.50

Barbacena 	 	 782.9	 19.8	 10.62	 49.70	 Rosario (x) 	 	 764.80	 9.0	 6.29	 12.00

Juiz do Fera 	 	 765.51	 20.8	 12.70	 22.00	 Mendoza (x) 	 	 	 769.70	 7.0	 4.30	 8.00

Campinas 	 	 765.33	 17.7	 12.32	 22.10	 Buenos Aires (a) 	 .	 762.20	 9.0	 8.29	 10.50

Capital (Rio) 	 	 764.73	 21.8	 17.31	 22.10	 Montevideo 	 	 761.50	 10.0	 5.15	 10.35

Em Santos choveu no madrug ada de hoje.
Em Parana guá trovejou, relampejou e choveu na tarde e cerrar da noite de hontem e pela manhã de hoje.
Em FlorianOpolis choveu, relampejou e trovejou, a intervallos, até ás 3 ha. p. de hontem.

/IMMO

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo variarei. Ventos variaveie.
Até ás 2 ha. 15 ms. p. não ao recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observações COILI cate signal (x) são de hontena.-E. ADELINO MARTINS, chefe.



•	 Ventos Côo

Phenornenos diversos
Direcção Fracção Nuvens

SE 0.4
NNE 0.9 KNm

1.0
NW
SE

1.0
1.0

CK. KN morte total,»
= fraco total

SE 1.0 = fraco total
SE 0.8 denso

1.0 CK =	 denso -
••n•••••e,

0.9

noras

1 11. m 	 755.5 21.7 16.5 86 1.4
4 h. 754.7 21.5 16.6 87 1.6
7 h. 750.4 20.9 16.6 91 0.0

10 h. im..„00 	 757.5 22.3 16.4 82 1.3
755.9 23.4 16.5 78 4.2

4 h. t 	 755.2 22.6 17.2 84 6.7
7 h. t 	 755.9 21,8 17.7 91 5.0

!O h. t 	 755.6 21.2 17.4 88 0.0

Médias 	 755,84 22,04 16.86 85.6 2.5

16:417$7.66
Deposito 	 	 74000
Renda cum applicação espe-

., •	 ... .. .......... 	 	 2:079057
-------

Total 	 	 70:453i501

Extraordinaria 	

•Sexta-fira G
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Olbservatorlo do Rio do Janeiro-Boletim meteorologico--pla 4 do setembro de 1907.

Temperatura: maxirna, ás 11 h. 3/4, M23.9; ininiina, ás 6 lis. 45 m. M.20.6.-Evaporação em 24 horas, 2.2.-Ozone: ás 7 lis. m., 0; ás'? lis. n. 0.-
Horas de insolação, 3 lis. 45.

RENDAS PUBLICAS
• - -	 •

AL17ANDEGA 'DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 4 de se-
tembro do 1907 	 	 .80:10,”647

Idem do dia 5
Em apeh. 247:104460
Era ouro....	 129:709,1;929 .	 370:8l8$339

-------- - --
1.335:022$033

Em 1 igual periodo de 1906	 1.210:940462

itoommoontx DO RIO on lxNnTno

Renda do dia 5 de setembro de 1907

interior 	
	

32:804478

'• Consumo :

Fumo 	 	 0:404000
Bebidas 	 	 1:664600
Calçado  ,	 1:260,0,00
Velas 	 	 2:5004000
Perfumarias.; 	 	 244$000
Especialidades
•pharmaceu -
.ticas. 	 	 77$010

Vinagre....,..	 20 -4600	 • "
Chapéos 	  '2.:940$000	 .
Bengalas 	 	 54000

	

140$00	 18:185$203
	  -----

Ren da dos dias 2 a 4 de se--

	

. tembro de 1907. 	 	 266:784565

337:244066i.‘ ••.::.-

	

igttal periodo'	 1905...- ; 299:084793

MARCAS REGISTRADAS
N. ri,.,f."=.3

J. M. da Cosia & Comp., negociantes, es-
tabelecidos nesta praça com cominarei° de
calçados e chapéos, ás -ruas (I0 Ouvidor
n, 135 A e Uruguayana n. 82 A, vêm apre-
sentar a esta juota a marca acima, a qual
consiste no seguinte: um estreito rectangulo
de fundo branco, tendo no centro a palavra
«Bretanip e inferiormente os dizeres «Uni-
nicos Depositarios - Casa Ouvidor - 135 A,'
•R. do Ouvidor-Rio». A referida marca
será uzada pelos supplicantes/ nos forros,
nas carneiras dos chapéos de Sau commercio,
e bem assim nas caixas que contiverem os
mesmos, podendo variar em cegas e dimen-
sões, afim do garantir os SULS direitos de
prapriedade O commercio. Inutilizava uma
estampilha do valor de 300 reis, o seguinte
Rio de' Janeiro. 10 d3 julho de 1907.-J; M.
da Costa & Comp.
- Apresentada na secretaria da Junta Com-

marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 23 de julho de 1907.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.253, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$500 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 do • agosto
de 1907.-O 'secretario, Cesar de Oliveira.
(Acha-ao ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial.)

N. 23 . f3U

• J. M. da Costa Comp., negociantes, es-
tabelecidos nesta praça com conamercio de
calçados e chapéos, ás ruas do Ouvidor
n. 135 A e Uruguayana; n. 82 A, vêm apre-
sentar a esta junta a marca acima, a qual
consiste no seguinte : um estreito rectan-.
guloide fundo branco, tendo no centro as pa-
lavras «Sans Parail» e inferiormente os di-
zeres «Unioos depositarios-Casa Ouvidor-
135 A, rua do Ouvidor Rio.> A, referida
marca será uzada pelos supplicantes 'nos for-
ros, nas carneiras e bem assim nas caixas
que contiverem os seus chapéus, poden,
do variar em atires e dimensões, afim de ga-
rantir os seus direitos de propriedade e,
commercio. Inutilizava uma estampilha do;
valor de 300 réis,o seguinte : Rio de Janei-:

-	 •

N. t.;	 71.3.

L. Piper, negociante estabelecido á -rua
da Altandega n. 6, apresenta a marcã, supra
que consiste na figura' do um escudo tendo
central e verticalmente uma flecha com a'
ponta para cima central e, horizontalmente
uma faixa com tres trevos; o:escudo é enci-
mado por uma mascara de esgrima, sendo
estaS flgiirás - conternadas 'por diversos ara

-bescos; e encimado por tres flechas cotia " ás
pontas para cima e em direcção divergente.
Inferiormente a este conjuncto encentra-Se
a palavra gPiperk. Esta marca que podeN,
variar em suas côres o dimensões serve para
distinguir as inachinaS' de costura e - seus.	 ,	 .

Po, 10 de julho de- 1007.-1. M. da Costa'A
 •comp.

Apresentada da Secretaria da Junta Com- •
mercial da'Capital Federal, ás 2 horas da.
tarde de 23 de julho 'de 1907.-0 secretarie,
Ces7r de Oliveira.

Registrada sob n. 5.254, por despacho da
Junta' Commercial, em sessão de hoje: Pa-
gou no primeiro exemplar 6$690 de Mio per
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de agosto
de •1907.-0 secretario, Cesar de Oliveil'a.
(Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-

,marcial.)	 •

Patricio dos Reis Amaral, _Industrial, do
miciliado nesta Capital; -á rua Tobias Bar-
reto n. '27,-• actualmente do passagem no
Estado de S. Paulo, apresenta, a marca su-
pra para distinguir os rebucados de sua in-
dustria que consiste em um monogranima •
fórmado pelas ladras P. 	 rodeada
dizeres «Rebucados de Lisboa»; Esta 'marna
que poderá variar em cores e dimensões
será usada nos envolucros, rotulos que con-
tiver os rebucados. Sobre unia estampilha. de
300 rs. Rio de Janeiro, 31 de julho de 190'7.
P. p. 1sidro de ligueiredo.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-.
marcial ás 11 horas de 31' dçjulhede 1907.
-O secretario, -Ce:ar de.Olive^ra.

Registrada sob n. '5.270 'Por despacho' da
Junta Cominar:ciai' aba sasão' do ho:e.- Pa-
gou no primeiro .exemplar '0$600 'do Seno
por estampilha. Rio de Janeiro, '22 de agosto
do 1907.--0, secretario, Cesar de Oliveira
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utensilios, armas de fogo e occessorios e re-
logios de fabricação e commercio do depo-
sitante. Rio do Janeiro, 8 de agosto do 1907.
— Por procuração, Buschmann & Co., sobre
uma estampilha de 300 reis.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, á 1 hora e 30
minutos da tardo de 8 de agosto de 1907.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.273, por despacho da
Junta commercial, em sessão de ho.,e. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 22 de agosto de
1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
Marcial.)

N. 73.2830
A Companhia Corvejaria Brahma, estabe-

lecida á rua Visconde do Sapucahy ns. 104 a
142, adopta para distinguir a cerveja de sua
fabricação e commercio a mi rca acima con-
sistente da figura de um athlota tendo nas
mãos dous enormes alteres, o da esquerda
erguido. Esta marca, que poderá variar do
'côr e dimensão, será tambcm applicada, a
annuncios, reclames, etc.; é toda formada
do lettras, compondo os nomes das cervejas
do fabricação da supplicante. Rio do Janei-
ro, 20 do agosto do 1007. Companhia Cer-
vejaria Brahma . —Jos. Kepseh.—P. Wolff
(Sobre unia estampilha do 300 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
Moreia! da Capitil Federal, ás 10 horas
da manhã de 20 do agosto do 1907.— O se-
cretario, CesQr de Olireira.

Registrada sob n. • 5.280, por despacho da
Junta Commorcial, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de solto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 22 de agosto de
1907.-0 secretario, Cesar de Oliveira (Ao
lado o carimbo da Junta Com morei al.)

N. ZI3
J. Rainha & Comp., estabelecidos á rua do

liospicio n. 40, adoptam para distinguir a
tinta para pinturas do sou commercio a mar-
ca acima, consistente do titulo eThe Crystal
paint» em unia faixa preta, de um trian-
gulo com a palavra (Rainha) internamente
e a inscripção eTrade Mark Rogistored*
parte. externa, nos tros lados, soguindo-se a
firma «J. Rainho & Comp.» em entra faixa.
Essa marca, emmoldurada por um friso eart-
notiveau», poderá variar de côr o diminSãO
e contém mais os dizeres: eUnicos importa-
dores nos E. U. do Brazil — 40, Rua do lios-
picio—Rio de Janeiro.» Rio do Janeiro, 21
de agosto do I907.—J. Rainho & Comp. (So-
bro uma estampilha de 300 reis.)
• Apresentada na Secretaria da Junta Com-
parcial da Capital Federal, ás 11 horas
da manhã de 21 de agosto de 1907.-0 s3cre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.283, por despacho do
Junta Commercial, em sessao de ho,e. Pa-
gou no primeiro exemplar 6S6')0 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 22 de agosto de
1907.-0 secretario, Ce.,ar de Oliveira. (Ao
lado estava o carimbo da junta.)

N. Itt.RISVV
Constantino Nogueira Xavier, estabelecido

na Avenida Passos n. 44, com negocio de
botequim, apresenta para registrar a marca
devidamente coitada afim de distinguir o
seu producto, cuja descripção é a seguinte:
Em lettras amarellas com sombra preta
s Negritos » em campo, representando ao
centro um alambique, tendo ao lado direito
?Ima preta e ao`esquerdo um preto, ao fundo
pra cannavial e no alto em lettras encarna-
das sobre azul celeste—Marca Registrada—

em lettras ames sobre fundo branco—Aguar-
dente Especial—em lettras amarellas com
sombra preta—Paraty—em lettra preta so-
bre fundo encarnado—Esta deliciosa bebida
é bastante estomacal e apperitiva—em lottras
verdes sobre fundo amarello—Unico deposi-
tário Con ;tantino Nogueira Xavier—Avenida
Passos no 44, canto da rua General Camara.
Rio do Janeiro, 22 de agosto de 1907. —
Constantino Nogueira Xavier. (Estava collada
unia estampilha de 300 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhãde 23de agosto do 1907.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.287, por despacho
da Junta Commereial em sessão de hoje.
Rio do Janeiro, 26 de agosto de 1937. —
O secretario, Cesar de Oliveira. (Estavam
colladas quatro estampilhas no valor do
6$600 e ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital Federal).

EDITAIS E AVISOS
••••

Ministerio da Justiça o Ne-
-,-ocios Interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para apresentaçao de projectos do
monumento ao almirante Barroso, comnze-
morativo da Batalha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aborta concarrencia para
apresentação do projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tivo da Batalha do Riachuelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 de junho de 1908, á
praia denominada do Russo' (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condiç5es:

1. a Os projectos deverão sor apresentados
em esboço (maquette) de osculptura, na
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, tambem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o concurrente ima-
ginar que deva ter.

2.° Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de três mo

3.° A base e pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo o
mais altributos, e naquelle um espaço sub-
terranoo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despoza em que impor-
tarem o pedestal e a crypta, do monu-
mento.

4. a Afora o pedestal e crypta a compo-
sição de esculptura do monumento, que será
em bronze, não poderá exceder de 100:0J00'
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente de esculptura
e estatuaria.

5. a O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento de uma
commissã.o de competentes, a qual será no-
meada préviamente pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores e se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, o concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
legar.

d.' Os concurrentes nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os do carta lacrada, onde deverão

estar não só a descripçã,o do trabalho mio
a declaração do verdadeiro nome, assigna.
tura e residencia do autor.

7.° Não será tomado em coasideração
projecto que não satisfizer rigoriosamento
exigencias destas instrucç6os.

8.4 0s concurrentes deverão enviar os pra-
jactes á administração da Escola Nacional
de Balias Artes, em cujo edificio ficarão
guardados até o julgamento definitivo.

9.° Depois de julgada a preferencia, far-
se-ha exposição publica, no edificio da refe-
rida escola, de todos os projectos, durante
oito dias, lindos os quaea restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, menos
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.

10. Só poderão tomar parte neste con-
curso, os artist ts nacionaes, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 de
agosto de 1907. — J. C. de Souza Bordini,
director geral.

Escola de Minas de Ourg
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar que, até o dia 14 de
setembro futuro, estará aberta nesta secre-
taria a inscripção para a matricula dos di-
versos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 do agosto de 1907.— O seorotario
interino, Jayme de Aragao Gest eira,	 (•

Extornato do Gyinnasio
Nacional

EXAMES E PORTUGUEZ E ARITIIMETICA PARA
OS CANDIDATOS AOS OFFICIOS DE JUSTIÇA.

Do ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
desta data até o dia 5 do corrente, acham-se
abertas nesta secretaria, das 10 ás 2 horas
da tarde, as inscripçães para exame de por-
tuguez e arithmetica dos candidatos que só
dosajarem habilitar ao cancurso para provi-
mento do 2° officio da 2a vara de orphãos.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 20 de agosto de 1907.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Policia do Districto Federa.

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DE UMA VAGA.
DE AMANUENSE DA SECRETARIA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia
faço publico, para conhecimento de quem
convier, que, a contar desta, data até o dia
16 do corrente, inclusive, acha-se aborta
inscripção para um concurso destinado ao
provimento do um logar de amanuense dos-
ia secretaria.

Aos requerimentos em que solicitarem
inscripçã'o e que t: verão ser endereçados ao
Sr. Dr. choro de policia e entregues ao
abaixo-assignado, annoxarão os interessados
os seguintes documentos

a) certidão do idade ou documento quea
supra para prova de idade superior a al
annos ;

6) folha corrida
"c) . attestado medico de Vaccinação ou re-

vaceinaollo e de não soffrerem de moles*
contagiosa ou outra. que os impossibilite dõ
serviço activo ;
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quaesquer outros documentos que com-
provem. a idoneidade moral o intellectual.

As provas do exame serão escriptas e
emes, constando do seguinte

aag,rammatica da lingua vernacula ;
b) historia e geographia do Brasil

grammatica e linguas franceza, e In-
gleaa ;

cl) arithmetica até á theoria das propor-
ções ;

.e.-) redacção official.
Previno aos interessados que os candi-

datos inbabilitados na prova escripta, em
uma ou mais alas matarias indicadas, não
serão admittidos ao exame oral, e bem as-
sim que, ao Sr. Dr. chefe de policia, na
forma do artigo H, § 3 0

'
 do regulamen-

to annexo ao decreto n. 6.410 de 30 de
mano do corrente atm°, assiste °direito de
mandar excluir da lista de inscripção o can-
didato que, a seu juizo e em virtude de
prova que tenha obtido, não reuna condi-
çoes de idoneidade moral.

Secretaria de Policia do District°, Federal,
2 de setembro de 1907.- O secretario,

:foiTo M. V, do Amaral.	 (•

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMAVAGA
DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia faço
publico que se acha aberta, por espaço de
15 dias, a contar desta data, a inscripção

- para o concurso ao provimento de uma
vaga de medico legista, de conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto n. 6:440, de 30 de março
-do corrente anno.

AS provas desse concurso serão essencial-
mente praticas, constando de um caso pari-
cial (exame seguido de relatorio) e um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respectivo, incumbindo á commissão exam1-1
nadora regular as condições prévias do coa-'
curso (tempo, logar, sorteio dos pontos de
prova, etc.)

Os interessados, para.serem admittidos ao
concurso, deverão requerer inscripção ao
Sr. Dr. chefe de policia, instruindo a pe-
tição, que será entregue ao abaixo assignado,
com o titulo de doutor por qualquer Fa-
culdade de Medicina da Republica.

Secretaria da Policia do District° Federal,
28 de agosto de 1907.- O secretario, Toa°
.111 V. do Amara.

11~1111111

Directoria Gerai de Saude
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os propriétarios eu arrendata-
rios dos predios abaixo designados, ou seus
legitimos procuradores, a comparecerem no
dia e hora infra indicados, nos referidos pre-
dios, afim de assistirem á vistoria sanitaria
que nelles vae ser effectuada, sob a pena da
lei:

Rua de S. Christovão ns. 15, 17, 19 e 21,
dia 11 de setembro á uma hora da tarde ;

Rua Frei Caneca n. 306, dia 11 de setem-
bro, ás duas horas da tarde ;

Rua Benedicto Hyppolito n. 158, dia 11 de
aotembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua da Floresta ns. 11, 13, 15e 17, dia 13
de setembro, á uma hora da tarde ;
, Rua da Flbresta ns. 35 e 43, dia 13 de se-
tembro, á uma e meia hora da tarde ;

Rua do Itapird as. 75, 850 87., dia 13 de
setembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua de Itapirà ns. 89 e95, dia- 13 de se-
tembro, ás tres horas da tarde ;

Rua .de S. Christovãai as. 116, 120 e 122,
dia, 16 de setembro; á. uma hora da tarde ; •

Rua Esperança ns. 32 e 34, dia 16 de se-
tembro, á.8 duas horas da tardo;

Rua S. Luiz Gonzaga n. 206, dia 16 de
setembro, ás duas o meia horas da tarde

Rua dos Coqueiros as. 67, 69, 77, 113 e
115, dia 18 de setembro,a uma hora da tarde;

Rua Miguel de Paiva, ns. 8, 15, 15, 17 e
sem numero (entro os as. 17 e 19), dia 18 de
setembro, á uma e meia hora da tarde ; •

Rua Miguel de Paiva as. 18, 20, 21 e 34,
dia 18 de setembro, ás duas e meia toras da
tarde ;

Rua Miguel do Paiva ns. 36 o 38, dia 18 de
setembro, ás duas e meia horas da tarde ;

Rua Vista Alegre ns. 10 e 14, dia 20 de
setembro -á uma hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 5 do setembro de
1907. - O secretario interino, 0Iympio de
Niemeyer.

INFRACCUS DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, se 'verem processar, de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 4°. Delegacia de Salada:
José Marcellino de Moraes, encontrado á

rua cio Mercado n. 8 (sobrado), multado em
125$, por não ter cumprido a intimação
n. 34.589, relativa ao predio da rua do Bc-
sario B, canto da Praça das Marinhas sob os
ns. 2 e 2A, infringindo o § 1 do art. 98 do
mesmo regulamento;

Alberto Ladsberg, encontrado á rua Ge-
neral Camara, n. 9, multado em 125$. por
não ter cumprido a intimação n. 34.593,
relativa ao predio da rua do Rosario B, canto
da Praça das Marinhas, sob os es. 2 e 2 A,
infringindo o § 1 do art. 98 do mesmo
regulamento ;

Edwin E. Hime e Manoel Silva Monteiro,
encontrados á rua Theophilo Ottoni n. 32,
multados em 12 -4, por não terem cumprido
a intimação n. 34.591, relativa ao predio
da rua do Rosario B, canto da Praça das
Marinhas sob os ns. 2 e 2 A, infringindo o
§ 1 do art. •98 do mesmo regulamento;

Juan Capplonch y Puerto, encontrado á
rua Primeiro do Março n. 39 (soi rado),
multado em 125$, por não ter cumprido a
intimação n. 34.594, relativa ao predio da
rua do Rosario B, canto da. Praça das Ma-
rinhas sob os ns. 2 o 2 A, infringindo o § 1
do art. 98 do mesmo regulamento ;

João Dias de Menezes, encontrado no The-
souro Federal, multado em 125$, pOr . não
ter cumprido a intimação n. 34.592, rala-
aiva ao predio da rua do Rosario B, canto
da Praça das Marinhas sob os as. 2 e 2 A,
infringindo o § 1 do art. 98 do mesmo
regulamento;

Carlota Taylor Maxwell e Alberto Taylor
Maxwell, encontrados á rua da Alfandega
n. 5, multados em 125$, por não terem
cumprido a intimação n. 34.590, relativa
ao predio da rua do Rosario B, canto da
praça das Marinhas sob os ns. 2 e 2 A, in-
fringindo o § 1° do art. 98 do mesmo
regulamento;

Abalo José de Andrade, encontrado á rua
D. Manoel n. 8 (loja), multado em 50a, por
não ter cumprido a intimação n. 4.673, re-
lativa ao 2° andar do predio n. 125 da rua
General Camara, infringindo o art. 98 do
mesmo regulamento; -

José Calheiros, encontrado á rua ao Carmo
n. 61, multado em 50$, por não ter cum-
prido a intimação n. 9.390, relativa ao
predio n. 61 da rua do Carmo, infringindo
o art. 98 do mesmo regulamento;

Manoel Collaço Pereira, residente á rua
Dr. João Ricardo n. 5; multado em 250a
por não ter cumprido a intimação n. 1.183,
relativa ao predio n. 12 da rua da Conceição,
infringindo o art.98 do mesmo regulamento;

Dr. José Joaquim da Silva. Freire, encon-
trado na Estação do Engenho de Dentre,
multado em 125$, por não ter cumprido ar
intimação n. 32.020, relativa ao predio dá
Praça Tirad,entes n. 48, infringindo o art.98
do mesmo regulamento.

Pela 7° Delegacia de Saude:
José Martins Noves, residente á rua Emiliá

Guimarães n. 19, multado em 125$, por não
ter cumprido a intimação n. 7.008, relativa
.ao preclio da rua Emilia Guimarães n.
infrnainlo o .§ 1° do art., 98 do mesmo
regulamento.

Steretaria da Directoria Geral do 'Saud()
Publica, 6 de setembro de 1907.-0 secretario
interino, Olympio de Niemeyer.

--
• Foram intimados a satisfazerem nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias as mui;
tas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar, de accakdo cora
o regulamento sanitario :

Pela 60 Delegacia de Saudo
Manoel Pinto Junior, residente á rua doa

Invalidos n. 95, multado em 100$, por não'
ter cumprido a intimação n. 34.375 (2° ter-
mo), para melhoramentos, de acctirdo com á
vistoria sanitaria, o Predio da rua do La-
vradio n. 99, de que é arrendatario, infrin-
gindo - o § II do art. 98 do citado . regula,.
mento.

Pela 9° Delegacia de Sande:
João G. da Rocha, na pessoa de seu pro-

curador Casimiro G. Rocha, residente á rua
Senador Pompeu a. 168, multado em 125$,
por não ter cumprido a intimação n. 37.088,
para o predio de sua propriedade á rua Mu-
riquipary n. 24 A, infringindo o § I do art. 98
do citado regulamento;

D. Julia de Souza Telles, residente 4 ruá
Candida Bastos n. 10, multada em 125$, por -
não ter cumprido a intimação n. 40.784, ret.
ferente ao predio de sua propriedade sito
Estrada Real n. 384, Infringindo os arts. 98
e 101 do citado regulamento.
. Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, 4 de setembro de 1907. - O sacra-
tarjo inteaino, Olylnpio de Niemeyer,

De ordem do Sr. Dr. director geral iate'
rino, convido os proprietarios ou arrendaa
tarioa dos predios abaixo designados, ou seus •
legitimes procuradores, a comparecerem na
dia e hora infra indicado`, nos referidos pra-
dios, afim de assistirem á vistoria sanitariá
que nelles va,e ser effectuada, sob as penas
da lei:

Rua de Santo Christo n. 165, dia 6 do obr4•rente, á 1 1/2 hora da tarde ;
Rua Coronel Pedro Alves n. 215, dia 6 dá

corrente, ás 2 horas e 10 minutos da tarde ;
Rua Coronel Pedro Alves a. 217, dia 6 do

corrente, ás 2 1/2 horas da tarde ;
Rua Coronel Pedro Alves n. 219, dia 6 do

consente, ás 2 horas e 50 minutos da tarde ;
. Rua Coronel Pedro Alves n. 259, dia 6 do

corrente, ás 3 horas e 10 minutos da tarde';
Travessa Souza Pinto n. 2 (barracão), dia

9 do corrente, ás 2 horas da tarde ;	 -
Travessa Souza Pinto n. 2 A (barracão),

dia 9 do' corrente, ás 2 1/4 horas da tarde ;
Travessa Souza Pinto n. 5 (barracão), -dia

9 do corrente, ás 2 1121oras da tarde ;
Travessa Sonza Pinto a. 10 (barracão),

dia 9 do corrente, ás 2 3/4 horas da tarde ;
Rua Conselheiro João Cardoso na 23 e 31N

dia 9 do corrente, 4s 3 horas da tarde ;
Rua Carlos Gomes es. 1 13, 3 e 15, dia 9

do corrente, ás 3 horas e 20 minutos da tarde;
Rua João Alvares n. 2, dia 11 do correntea

á 1 1/2 hora da tarde ;
Rua João Alvares n. 4, dia, 11 do corrente,

As 2 horas da tarde ; • .
Rua João Alvares n.20, dia-11 do corrente,

4s2 horas e 20 minutos da tarde ; •
Rua Soão Alvares n. 13, dia, 11 do correntes

ás 2 horas e 40 minutos da tarde;
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Rua João Alvares n. 17, dia 11 do corrente,
•-ti,s à horas da tarde ; - •

Travessa. , das Partilhas n. 2 (casas A, B,
D, E, F, G e 11), dia 13 do corrente, á

1 1/2 hora da tarde ;
' • Travessa das Partilhas n. 62, dia 13 da
corrente, ás 2 1/2 horas da tarde.
. _Secretaria da Directoria Geral de Saarde
Publica, 3 de setembro do 1907.9 secreta-
rio interino, 0y2npip de Niemeyer.	 (•

Directoria das Rendas
blicas • cio -Tikeouro Fede-

• ra1	 _
CONCURRENCIA PUBLICA PARA EXECUÇÃO DOS

REPAROS DE QUE CARECE O CORPO DA GUARDA
15A CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Por esto, directoria se faz publico que até
'o dia 18 de setembro proximo • 83 receber )
propostas até ás 2 horas da tardo para a ex-
ecução dos 'reparos de que carecem o corpo
da guarda e saguão de entrada do edificio da
.baixa da Amortização; em cartas fechadas e
lacradas, dõvidamente selarias, datadas e
.assignadas, sem • emendas, nem ra,zuras ou
qualquer . defeito que dê legar a duvidas,
contendo os' preços em algarismos e por ex-
tenso' e acompanhadas . do conhecimento de
-deposito da quantia de 50$, feito na Thésou-

• aria Geral do Thesouro Federal, per meio
de guia expedida por apodia directoria
para garantia da assignatura., do contracto
respectivo pelo proponente preferido, que a
'perderá em favor dos-cofres do mesmo The•
soare, Caso 'deixe de assignal-o no prazo de
cinco dias contados da data do despacho do
,Exni. Sr. Ministro da Fazenda,. acceitando a
Sua proposta, devendo o mesmo proponente
provar no acto da assignátura do referido
hontra,cto ter depositado na mesma thesou-
raria a quantia de 3)0$, como caução, .para
garantia da execução dos ditos reparos.

A concurrencia, versará sobre o preço,dos
Mesmos, servindo . de base o do orçamento
na importancia de 2:463$560, sobre ci prazo
para a sua execução e idoneidade do propo-
nente.

As condiçõt-,,s para a execução dos mes-
inos reparos são . as seguintes :•	 •
'	 •

O Contractante é obrigado a executar esse
reDaros de acceirdo com as especificações do
"Ái:pmento e determinações do engenheiro

cal empregando materiaes da melhor qua-
lidade e executando perfeitamente o serviço,
'àól) pena de ser obrigado a desfazer, o que
estiVer mal feito e a ficar rescindindo o con-
tacto, administrativamente independente
de interpella,ção judicial, caso não o queira;
-perdendo - a 'caução feita em favor do The-
puro.	 -

•' II
O cantractante se obriga - a começar as

obras no prazo de 15 dias contados da aSsi-
gnatura do contracto, sob pena, si não o ft-

' zer, de multa de 10$ por dia de demora até
igual prazo, findo o qual e não o tendo feito,
será rescindido o contracto com perda da
?Mesma caução, nas condições do final. da
Clausula anterior : o mesmo será observado
'si não forem concluirias as obras no prazo
estipulado.

.	 .
,'. Toda a vez que. for a caução • desfalcada
pela retirada da importancia das multas
será o cmitractante obrigado á integral-a
ao prazo de 48 horas contadas do aviso re-

spectivo ou despacho do •Ministerio. da . Fa-
zenda, sob pena de rescisão do contracto nas
Condiçiies dci final ,da clausula 1:	 •

•
O pagaMento ao contrantante das. obras

• executadas será. feito,' quando acceitas as
mesmas pelo engenheiro fiscal e mediante
attestado -mesmo , allirmandb :acharem
todas feitas e bem.

V.
'Urná- Vez enéetadas as obrai, n'à,"!;) poderá

o contractante parályzal-as por', Mais de 8
dias salvo força : maior comprovada sob
pena de multa- de 10$ diarios, até igual
prazo, findo o qual serão as obras continua-
das e executadas, por administração -e. por
canta da caução e respectiva verba, conca-
delida para isso, sem direito por . parte ,do
contractante sem reclamação, de especie
alguma. . •

Directoria das Rendas Publicas, 19 do
agosto de 1907.—A. P. Cardoso de Menezes e
Souz.a, director interino.

AFORAMENTO DE TERRENOS DE ACCRESCIDOS A
MARINHAS E AcCRESCIDOS E ACCRESCIDOS,
ONDE. SE ACHAM OS PREDIOS NS. 101 E 103
DA RUA MARECHAL DEODoRb, EM NITHEROY,
REQuER 1 D0 POR GUSTAVO JOSÉ DE MATTOS,
DE CUJOS TERRENOS JÁ É O MESMO REQUE-
RENTE FOREIRO

: Po); esta directoria se.declara ,que tendo
sido concedido o aforamento acima, referido,
são convidados todos os inter& sadás nb Mesmo
aforamento awirem apresentar *as reclama-
ções que porventura tenham a fazer, contra-
rias ao mesmo aforamento, devidamente do-
cumentadas

'
 dentro do prazo de 30 dias,

contados da data do presente edital, findo o
qual não será attendirla reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 6 de
agosto de 1907.—A. F. Cardoso de Menezes e
Sotea, director interino. •	 • *.	 (.

Caixa de A_lnortizaçao
Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica do valor nominal
de 1:000$,juro annual de 5 °/. (antigo 6 Vo),
papel e • lis. 148.637, emittido em 1869,
22.7238 a 22.7241,emittidos em' 1870;vão ser
expedidos novos titulos si, dentro do prazo)
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 5 de setembro de
1907.-9 inspector, AI. C. de. Leão.	 (.

Alfandega-do Itio de Janeiro
- EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publião para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volume; abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allemã ) Mendoza, procedente de
Hamburgo, entrado ern 16 de agosto
de 1907—Manifesto n. 713. .
• Armazem n. 1—N&V: 1 caixa
pregada.
•PCC: 1 dita n. 4.001, idem.
743: 1 dita n. 918, idem.
REO: - 2 ditas xis. 217 e 2.158, idem.
Rogers 1 dita n. 16.523, idem.
Idem: 1 dita, n. 16.523, idem.
RC—L: 1 dita n. 2.681 liem. 	 .
RH : 2 ditas xis. 231 e 251, repregadas . o

avariadas.
Idem : 1 dita n. 232. repregada,.
Idem : 2 ditas ns. 2550 256, idem. •
RE : 1 dita n. 8 044, idem.
Carmo - do Rio Claro— Siemens :*1 , . dita

n. 51.294, avariada.
Idem : 1 dita n., 51.297, reprega,da,
Idem': 1 dita n. 51.226, idem.
SDC : 2 ditas as. 2.387 o 3.106, idem.
SMC : 1 dita n. 5.618, idem. 	 . •
30—Maia : 1 ns. 888 o'895, idem. ..
TIAS—G 1 dita xis. 2.003 e 2.002, idem.
RD—União—SC : 2 ditas xis. 2.000 e

2.002 idem.	 .
Idem.: 1 dita n. 2.005, idem. •
Vapor alleMão Glartfilt3 procedente de

Nova York; entrado ,ein• 17 de julho de 1907.
—Manifesto - C mheci mento • .

.„	 •
Trapiche Ilha do Cajá — F: 1.000 caixas

ris. 1/2, molhadas. , - •
CLC: 30 caixas ns. 2.827, molhadas' eava-

riadas.	 -
Vapor aflemão Gulher, procedente de Nova

York, entrado • em 5 de agosto de 1007.—
Manifesto á. 675.

Trapiche -Ilha do Cajá— BBC: 10 caixas
sem numero, avariadas e com faltas.

•Vapor • francez Campinas, procedente cio
Havre, entrado em 6 de agosto de "1907.—
Manifesto n. 679...
• Trapiche, Ilha. do Gaja	 SCM—PLIG: 04

caixas os 44.614/57 e 600/49, avariadas:
QJ: 3 ditas as. 310/-12, idem. -
BBT—DP: 1 dita n. 275, idem.
Vapor in glez Canning, procedente de .Lt

verpool, entrado em 10 de agosto de 1907:—
Mani festo n 608.

Trapiche Ilha- do Cajá .	 80 barricas
xis. 333/432, avariadas:. 	 •

Idem: 3 caixas os. 360/2, idem.
Vapor ajlemão Cordoba, projeclento do

Hamburgo, entra lo em 24 de ju'ho de 1907. •
—Manifesto n. 637.

Trapiche Ilha dá Cajil-;--BCC—JG: 2 caixas
xis. 2.164/5, repregadas.

Vapor inglez Clyde, proéodente ci ) --South-
ampton, entrado em 30 de julho do 1907—
Manifesto n.

Trapiche Ilha do . Cajú—JAA: 2 caixa,s xis.
e 10, avariadas.	 •

ABC—Pharol: • 2 ditas ns.- 16 e 17";
Vapor inglez • Atiche'..iizrtle -a; procedente d.e

Nova York, entrado - 	20 'de julho de 1937
L- Manifesto n. 623.  • 	 ••

Tra,piche Ilha do Cajá — D *1SP': 100 caixas
sem numero, molhadas o avariadas. .•

Vapor italiano - At precedente de Ge-
nova, entrado eni 15 de julho de 1007 —
Manifesto n. 599.

•Trapiche Ilha do Cajt1--AG: 4 caixas xis. 33
' a-36, avariadas e com faltas,' 	 •	 • •

MM: 2 ditas lis: 304,  idem . idem .. •
GB: 6 ditas xis. 17 a 22, idem idem: -
Vapor inglez Avon, procede de de Sentai-

ai-1-0ton, entrado ern'15 de agostode 1907—
Manifesto n;602.

Trapiche Ilha do Cajá —W: 18 datas seja
numero,- vazando. •

Vapor inglez Dunoltar, procedeat a da Nova
York, entrado em 19 do agosto de 1907—
Manifestou. 717.	 • •	

.	 .

Armazena Mi. 16— VH: .1 Caixa a. 103,
repreg,ada,.	 • .

Armazem n. 16—E,- Salailidi 1 caixa n.1,
repregada..

Guinde &	 1 dita, sem nunierC,
idem.	 --

Trajano do Medeiros: 1 dita, sem numero,
idem.
• Vapor aliena° Mendo3a; procedente .'de

Hamburgo,e.itrado em 16 cio agosto de 1907.
—Manifesto n. 713. •
• Armazena n 1—'51 a:ma,: .1 barrica n.6 .793.
repregada.

ZRC: 2 ditas os. 353 e 361, repregadas: •
Vapor inglez Corcovado, procedente do

Liverpool, entrado em 20 • de agosto' do 1907.,
—Ma.nif'esto n. '726.	 '

Armazena n. 15—DMR: 2 caixas ns..'4 e 5,.
avariadas.	 •	 -	 •	 ,	 •••

CCN: 50 barris xis. .725 a 8.774, rasando.
Ar ln aze m n 14--CCN: 1 'cai xa,'n 952, ..	 .	 .

avariada. -	 ,
Vapor inglez Canning, jiroêcde• nte de Glas

govi-• , entrado em 10 de agosto de 1937—Ma.
nifesto n. 693. , -

Armazena n: 9—.1W—OP335—CC: 1 lata.
n. 2, vasando.	 _ •	 •

Idem: 1 barrica, n. 1, vasandci. —
S: 2 caixas; ns. 894 o 8.227, repregadas:
Vapor allemã,o Bonn, procedente de•Bre

moa, entrado em 21 de agosto. de 1907—Ma-
nifesto n. 738: "•-•	 • ,	 •	 •

. Armazem n. 12—NP—CR: :1 caixa, n. 7,040,
repregada. -	 •	 -

n. 95, re-
i
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1008—MWC: - 1 dita, n. 8.078, idem.
CCB-100: 1 dita, n. 8, idem.

_ Armazem da Estiva—RC: 1 barril, n. 89,
vasto.	 .

Despacho sobre agua—JLM: 1 caixa, n. 123,
repregada.

Vapor francez Caravellas, procedente de
Ha,vre, entrado em 17 de agosto de 1007.—
Manifesto n. 715.

Armazem da . Estiva—Casa Cláudino: 2
caixas ns. 9.992 e 9.947, avariadas.

Idem: 2 ditas as. 9.949 e 9.946, idem.
Idem: 2 ditas ns, 9.943 e 9:951, idem.
Idem: 2 ditas ns. 9:948 e 9.949, idem.
Idem: 1 dita a. 9.950, idem.
UL: 1 barrica n. 595, repregada e ava-

riada.
Armazein n. 10—AAC:2 caixa,sns. 14e 13,

avariada.
Dia: 3 ditas .ns. 30, 28 .e 27, idem.
Idem: 1 . engradado n. 3, dom.
Vapor inglezTennyson procedente de

Nova York, entrado em 23- de agosto de
1907.—Manifesto n. 765.

Armazem da Estiva—JCL: 3 caixas ns. 148,
149 e 150, avariadas.
• Idem: 3 ditas ns. 151, 152 e •153, idem.

Idem: 1 dita n. 154, idem.
JBO-2.'791: 2 ditas as. 6.000 e 6.001, res

pregadas e avariadas.
Idem: 3 ditas. ns. '6.002, 6.003 e 6.004,

avariadas.
Idem: 3 ditas es. 6.005, 6.006 e 6.007,

idem.
Idem: 2 ditas as. 6.008 e 6.009, idem.
Vapor allemão Bonn, procedente do Bre-

ni . n. entrado .em 21 de agosto de 1007.—
Manifesto n. 738.

.Arina,zern a. 12—CDM: 1 caixa n. 21, re-
pregala

0:1 dita n. 1.419, idem.
II1C--5.880: 1 dita n. 901. idem.
1-1SC—C-56—N: 1 dita n. -359, ident.--'
Idem: 1 dia n. 300, idem.
ESC—C-118—N: 1 dita n. 169, idem.
JeF: 2 ditas na. 3.300 e 3:318, ideia.
Idedn: 1 dita n. 3..319, idem. 	 •
LC: 1 caixa n. 4.718, idem.
1\-INC • 1 dita n.557, repregada.
Vapor austriaco Pregcd. entrado em 23

do agosto do 1907 — Manifesto n. 747.
Armazem n. 8 —D— N—MCC: 4 fardos,

Sem numeres desmanchados. -
Idem : 1 dito sem numero, avariado.
,HC '• 1 caixa n. 736, repregada.
JIIP :1 dita n. 4, idem. •
XR : 2 ditas as. 4.546 e 4.5.1, idem.
Idem. 1 dita n. 4.549, repregada e ava-

riada.
Vapor •allemão Vigilnnt, entrado em 26 de

agosto de 19J7 — Manifesto n. 700. .
Armazem n. -1 — A : 1 caixa a. 145,

avarialla.
WF : 2 ditas ns. 1.2.73 e 1.085, idem.
Idem 2 ditas-es. 1.371 e 1.276, idem.
Idem 2 ditas as. 1.238 e 1.849, idem.
Idem : .2 ditas as. 1.245 e 1.688, idem.
Idem: 1 dita n. 1.352, idem.
A 1 dita n. 149, idem.
Vapor allemão Salamanca, procedente de

'Hamburgo, entrado em 2 de agosto de 4907
—Manifesto n. 632. •

Arma= n. — Thome . 3 barris sem
numeros vazios. -

Vapor allemão Assuncian, procedente de
Hombur4o, entrado em 9 de agosto de 19.47.

---Manife4o n. 694.	 • •
Armazem n..6 — MJC 2 barris sem nu-

'meros, vazios. •-
DJC: 1 dito idem; idcm.
Marques Silva .1c Comp. : 3 ditos liem,

idem.
Vapor in,glez Guntler, procedente de Nova

York, entrado em 4 'de agosto do 1907 —
:Manifesto e. 675.	 •

Armazeni e. 8 -- VI : 1 caixa n, 1, rd-.
pregada.

1

Vapor inglez Belluara, procedente de Mi-
tnerpia, entrado em 6 de agosto de 1907 --
Manifesto m. 681..

Armazem n. 15 —.AVR : 1 caixa sem nu-
mero, vazando.

Vapor inglez Beffon, "'procedente de Li-
verpool, entrado em 27 de agosto de 1907 —
Manifesto.

Estiva --VSE : 1 caixa n. 659, reprega,da.
Vapor inglez Thespe; procedente de Man-

chester, entrado em 24 do agosto de 1907.—
Manifesto n. 746.

Armazem n. O — R—SM—W: 1 caixa nu-
mero 8.84? repregada.

Vapor -ademão Rugia, procel ente de Ham-
burgo, entrado em 19 de agosto de 19Y7.—
Manifesto n. 721.

Armazem n..14 —	 1-caixa nus
mero 8.149, repregada.

HC: 3 barris ns. 3, 5 e 55, rasando.
Armazam da Estiva—Idem: 2 ditos es. 27,

80 e 37, idem.
Idem: 3 ditos as. 19, 67-e 60, idem.
Idem: 2 ditos as. 52 e 97, idem.
Idem: 3 ditos as. 38,61 e 50, idem.
Idem: 4 ditos as. 63, 45, 20 e47, idem.
Idem: 4 ditos as. 62, 29, 58 e 39, idem.
Idem: .4 ditos ns. CO, 56,49 e 41, idem.
Idem: 4 ditos ns. 4, 31,2 43.14, idem.
Idem : 4 ditas ia. 18, 22,32 e40, idem..
Idem: 4 ditas ns. 2, 19, 25 e 53, idem.
Idem : 4 ditasns. 59, 64, 68 e 71, idem,
Idem : 4 ditas ns. 23, 35, 65 e 70, idem.;
Idem :`4 ditas es. 8, 15, 17 e 40, idem,
ideia: 4 ditas ns. 24, 33, 42 e 44, idem:
Idem : 4 ditas es. 12, 28, 36 e 37, idem..
Idem .: 4 ditas as. 11, 34, 55 e 66, idem..
Idem: 4 ditas ris. 1, 10, 14 o 16, idem.
Armazern da Estiva-11& C: 4 barris ns.6,

21, 26 e 43, vazando.
Alfandega do Rio de Janeiro, 29 de agosto

do 1907.—Pelo inspector,/lf. Antonino de Car-
valho Aranha. ,

. --
.LISTA GERAL DOS CAND'DATOS INSCRIPTOS NO

CONCURSO PARA GUARDAS DA ALFÂNDEGA

1. Carlos Alves da Silva Pinto.
2. Maurino Zacharias Martins Moscoso.

.3. Mario Alves da Silva.
4. Tancredo Thoma,z Ribeiro,
5. Sylvio Clark Moss.
6. Ernesto de Souza Pinto.
7. Manoel da Silva Alves.
8: Loreno Borges do Couto.
9. neto Marques.

10. Cicero Pereira do Macedo.
Il. João Canabarro.	 "	 •
12. Guilherme Neuhaus.
13. Manoel Ferreira da Silva.
14. Francisco Augusto Cavalcanti de Al-

buquerque.
15. Francisco Lopes Guimarães.
16. Floriano Luiz Vianna,.
17. Jose Emilio Rodrigues.
18. Eugenio Fernandes de Oliveira.
19. Francisco Saldanha.
20. Albino.Jose da Rocha.
21. Emmanoel Maniz.	 •
22. Candido Netto Vicente de Alvarenga.
23. Lupercio Crespo Garcia.
24. Nestor Borges de Carvalho.
25. Temistocles .de -Menezes. •
26. Antonio Lepalle França.
27. Alvaro da Souza.
28. Arthur Barreto.
29. Francisco de Paula Alves da Silva.
30. ()ataviada Brito Guimarães.
31. José Pereira Reis.'
32. Henrique Lopes Valia.
33. Paulino Leoncio Saroldi.
24. Julio Carlos Mein'tke.
35. Manoel dos Santos Lima.
30. Gladstone Roirignes Flores.
37. Tim•ruliano Lopes Lite Azevedo. •
38.rane:see Gonçalves do Moraes Car-

. . ) ..v :	 -

39. Jorge Carn 'iro Dantas.
40, Lino Luiz Teixeira Campos.
41. Israel de Santo Filas Alfonso. da

Costa.	 •
42. Ernesto Barbosa.

_ 43. Alberto Teixeira de Araujo.
44. José Cecilá Lopes.	 ,	 • ,
45. Alvaro Pinto de Souza Figueiredo.'
46. Irineu do Amaral.
47. João Mariano Ribeiro.
48. Francisco Vieira do Magalhães Bastos.'
49. Antonio José NOVOS.,
50. Manoel Martins. do Almeida Neves.1
51. José dos Santos, Main:
52. Virgilie Andronico Negreiros. ,
53. José Pinto Ribeiro Haller Junior..
54. Euclides Machado de 'Souza .
55. Carlos Antonio Coimbra de Gouvê?

Junior.
56. Olibrys Vidal.
57. José Ferreira Tavares..
58. Placido Muniz Barreto.
59. Palro Sayão.
60. Telasco José Fernandes. . •
61. Henrique Marinho. '• •
62. Laudelino d3 Loureiro Tavares.'
63. Silvano José Athanasio."	 •
64. Joaquim Dias Novaes Junior. .
65. Jeronymo Ferraz Vilella Tavares: \
63. Claudio Renault Durães Castanheiros
.67. Coriolano da Silva Coelho.
68. Oscar de Lacerda Werneck
69. Pauline Ribeiro da Encarnação.. ••
70. Daniel Leocadio Vieira. •
71. Guilherme Augusto ,Esteves.
72. Gil Domingues.. _
73. João do Cerqueira 'Reis o Silvai.
.74. Julio Hamilton Ferreira Duque Es44

trada.

75. Francisco Porto de -Aguiar.
Jeronymo Antonio Pereira.

77. José Gonçalves Pereira. .
'78."'Francisco Navarro do Matios.
79, Manoel Vicente do -Lavor Moura:
80. Emygdio de Carvalho Silva.
81. Leonardo Gentil Costa.
82. Ernani Dias Pereira.
83. Carlos North -413 Souza Brito.
84. Alcides Filgueiras de Souza.
85. Ray mundo Hermelino Ribeiro.
86. Nestor da Fonseca Lambert.
87. Gilson° Dias Martins.
88. Pedro Deziré
89. Paulino Tinoco Junior.
90. Antonio.Pinto dos 'Santos.

•-91. Hildebrando Newton do Bareelloses
92. Flavio Martins4de Souza. 	 -
93. Ernani Augusto da Gosta Braga-.
94. Eduardo Antonio Falcão.
93. Basilio -Washington Ferreira Franç
93. José Mariano da Silva Neves. 	 —.-
97. Renato Baptista da Costa Avellar:
98. Fernando Augustotage. -
99. José Vieira de Mello.

100. Clemente Guerra.
101. Erice Lourenço da Silveira-. •
102. Hildebraudo Augusto -de Oliveiras .
103. Vicente Ferrei' Martins.
104. Magnerio Duna.
105. Antonio Fernandes Leitão:
109. Armando Venoso,
107. Cesar Gaivão.
108. Guilherme Cunhar:
109. •Oscar.Bandeira. • •
110. Salvador Conforto. -
111. Albino Augusto de Silva.'
112.. José de Mattos Gomes. .
113. José da Rocha Baptista.
114. José Rodrigues Ferreira.
115. Ga'stão Aranha.
116. Julio Casar Martins Nunes:
117. Jayme Gonçalves.Nunes.
118. Dirceu Leal da. Silva Tavares: - •
119. Raul Soares. . 	 '
120. João do Amaral Gurgel.. • ..
121. Manoel dos Santos.. 	 .
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122. Paulo Cabral de Moraes.
123. Augusto Rocha Almeida.
124. Arther Gaivão.
12à. Pedro Paulino Corra da Silva.
126. Frederico Martins dos Santos.
127. Renato Segadas Vi tnna.
128. Hildamil Carlos Teixeira.
129. Moysés Rangol.
130. Plinio Moreira de Meaozea.
431. Alberto José Pereira.
132. José Manoel Labandera.
133. José Martinho de Moraes.
134. Antonio Henrique da Costa.
135. Renato da Costa Silva.
133. Orlando Ferrão Gomes Calaça.
137. Moysés Martins.
138. Casario Corrêa da Silva Prado. •
139. Theophilo de Albualterque Lisbtia.
140. Sebastião Barreto de Carvalho.
141. Rodolpho Arthur de Amorim Be-

zerra.
142. Alcides de Mattos
143. Amorico da Costa Lobo.
144. José da Gama Ma,nhães.
145, Joaquim Ferreira de Souza Jaca-

randá.
146. Antonio de Queiroz Vieira.
147. Djalme. de Jesus.
198. Lucio Fontant de Barros.
149. Alberto Dias Coelho.
150. Carlos Nolasco de Castro Guimarães.
151. Thootonio Santa Cruz de Oliveira.
152. José de Oliveira Braga.
153. Rodolpho Fornande.s da Trindade.
154. Oscar de Andrade.
155. Eugenio Raul Carneiro Monteiro.
151. Oliverio Novaes da Silva.
157. Augusto Barroso.
158. Luiz Antonio de Almeida.
159. Raul' Leite de Vasconcellos.
460. Antonio Carlos do Mello L'Eraist.
261. Alfredo Fernando; Antunes Braga.
162. Manoel Alves da Silva.
163. Aristides Marque.
164. Nestor File,ueiras de Lima.
165. Lourival Oberlander.
166. Arthur Borges de Mello.
167. Alfredo Borges.
168. Esmerahlo Almindo de Souza Li-

meira.
16). Alvaro de Frias Sá, Pinto.
170. Henrique de Carvalho Gomes.
171. Alvaro Gomos Rego.
172. Augusto Pinto de Miranda.
173. Elisiario Augusto da Motta Junior.
174. Manoel Clemente da Cunha.
475. Liberato Pereira.
176. José do Abreu.
177. Sylvio Lesse. da Silveira Caldeira.
178. Palmerio Guillon de Miranda Góes.
179. Sylvio Vieira de Rezende.
180. Bellarmin) Ferreira Lima.
181. Miguel d'Avila Carauta.
182. José Alves Carneiro.
183. Heitor de Freitas Reis.
184. Aluizo Gonçalves Lopes.
185. Amorico Corrêa do Mendonça.
186. Tulio Furtado de Mendonça Paes

Leme.
187. temidos Eugenio Leal.
188. Aristides Motta.
189. José Coelho de Mello.
193. Jayme Vieira da Silva.
191. Joao Baptista de Miranda Jordão.
192. Gabriel Junqueira de Barros.
193. Pedro Ramos Ferreira.
194. Armando Borges.

• 195. Francisco Pinheiro Ribeiro Cruz.
196. Sancho Vieira de Mello.
197. .Antonio d 3 Almeida.
198.. Manoel Gonçalves de Lima Torres.
199. Manoel Matheus Nunes.
200. Antonio Comparti..
201. Floriano de Araujo Vianna.
R02. Feliciano Corrêa dos Santos.
2a3. João Augusto de Albuqucxque Lima.
204. José Maduroira Junior.

205. Alvaro do Nascimento.
206. Annibal fCayiei de Lima.
2:0. João Baptista Dias Peixoto.
208. João Luiz da Cunha.
09. Roberto Short Belleza.
210. Alfredo Ce3ar Loech.
211. Candido Dutton Brandão.
212. Edgard Vieira de Anjo.
213. Adelando Vascoacollos Braga.
214. Abalara° Carrilho da Fonseca e Silva.
215. Edmando Malcher.
216. Luiz Carlos Fr0e,s.
217. Hernani Martins Torres.
218. Pedro Marinho de Lima Aguiar.
219. Abel More:ra da Rocha Pinto.
220. Maria.no Saionei.
221. Innocencio de Oliveira Senna.
22. João Pereira de Couto.
223. Silvestre de Araujo Vianna.
224. Jayme Linhares Serpa.
225. Bernardino José de Souza.
223. Francisco Saturnino de Barcellos.
227. Alfredo Orencio de Castro.
228. João Leite da Costa.
229. Oscar B. Rodrigues.
230. Juviano de Siqu3ira Aguiar.
231. João Avelino dos Santos.	 •
232. Mano31 Guimarães Alves Nogueira.
233. Eilgar.1 de Saldanha da Gama.
231. Aristobulo de Araujo Pereira.
235. Arthur Tranquillino Bastos.
236. Henrique Campos do Oliveira.
237. Mitalino Sarmento.
238. 4ratino Coutinho.
239. Mauricio Abrantes,
240. Luiz Tavares Guimarães.
241. Luiz Gomes de Oliveira Campos.
242. João Pereira de Almeida.
243. Manoel Carlos Pinar Pinto de Al-

meida.
244. Antonio Victor Rabello.
245. Affonso Gomes de Lima.
246. Luparcio Deschamps.
247. Antonio Ramos Brandão.
248. Antonio Angelo Pedrosa, Junior.
249. Benedicto Ferreira Francisco do Ro-

sario.
230. Manoel Augusto Corroia.
251. Almerio Jose Coelho da Rocha.
252. Francisco Balthazar da Silveira.
253. José Chriatovam Machado Lima.
254. Manoel Ribeiro Machado.
255. Épnedicto de Azevedo Lopes.
256. Manoel de Abreu Motta.
257. Alvaro Augusto de Carvalho.
258. José Ferreira Barbosa.
259. Lydio Diniz Rancleira.
260. José E. da Costa Mascarenhas.
201. Francisco Augusto de Aguiar Ama-

zonas.
262. Eugenio Nery de Faria.
263. Marcilio A. Corrêa Lobo.
264. Fernando Topper Fortes Teixeira.
263. Waldemiro Horacio dos Passos Per-

digão.
266. Mario Dias Prado.
267. Isaac Alves.
268. Ubaldo Fernandes Lobo.
239. Antonio R9.ymundo de M. Carvalho

Junior.
270. Ernesto Antunes de Mendonça.
271. Alipio Servulo da Assumpção.
272. José Borges do Rego.
273. Alvaro da Costa e Mello.
274. Octavio Dias Ministerio.
275. Alvaro Rodrigues de Souza.
276. Miguel Vaz Diniz da Silva.
277. Avelino Caetano de Oliveira.
278. Manoel Pereira da Silva Continen-

tino.
279. 4uiz de França Souto Maior.
280. José Soares Pereiea.
281. João Dias dos Santos.
232. Bernardino Pinto Duarte.
283. Francisco Pereira de Almeida Lebrão.
284. Amorico de Orago Carvalhal.
235. Arthur Vaques Fdreira Borges. i

286. Luiz Antonio Pimenta Junior.
287. Emillo José de Magalhães.
288. Avelino Godoy.
289. Al tino Pires.
293. Salvador Pimenta Bueno.
291. Alvaro Mesquita.
292. Rossini de Faria.
293, Antonio Moraes de Souza Vianna.
294. Paulo Marques de Faria.
295. João Ilenriques da Graça M0110.
296. José Mello.
297. Eduardo da Silva Louzada.
2)8. Lourival Plintos Coelho.
2:9. Sizenando Gomes.
300. Raymundo Barata Campos.
301. Joaquim Nunes da Silva.
302. João de Siqueira Lobo.
303. Joã ) Monteiro da Silva.
304. Bruno da Silva.
305. Palvino Campos Rocha.
3)6. Henrique Guimarães Lagden.
397. José Leite de Castro.
308. Alfonso Daarte de Vascancellos.
39. João Antonio Balthazar da Silveira.
310. Arlindo Caetano Pinto.
311. Antonio Rodrigues da Cunha.
312. Leomalilo Peicher do Carvalho.
313. Roberto Ribeiro d Almeida.
314. Ja..0 Lopes Carneiro da Fontoura.'
315. Roberto Ribeiro do Almeida.
316. Annibal Corrêa e Ca,tro.
317. Manoel Ramon Padin Ble.1100.
318. Fernando Freire.
319. Hilario Corrêa e Castro.
320. Antenor de Moura Miranda.
321. Ernesto Rosa de Souza.
322. Caetano Colonna, Barbosa.
3e3. Honorio Rabello Junior.
324. João Henrique Belham.
325. Oscar Ferreira da Costa.
326. Heitor de Vicenzi.
327. José Pires.
3e8. Phelippe Carlos dos Santos.
32P. Alcides de Andrade Gama.
33). Horacio Dias Ladeira.
331. João da Silva Cardoso.
332. Eduardo do Oliveira Santos.
333. Francisco Medalha.
334. Leoncio Fanucchi.
335. Arnaldo da Rocha Miranda.
333. Platão de Moura Ribeiro.
337. Henr.que Dias.
338. Jorge Dantas de Brito.
339. Francisco Antonio Furtado.
340. Quintino Ribeiro da Silva Tavares.
341. Luiz dos Santos Costa.
342. Carlos Teixeira da Motta.
343. Oswaldo Mendes Adão.
344. Heitor Villa Lobo.
345. Pedro Torre3 Burlamaqui.
346. Abolardo Torres da Silva Castro.
347. Henrique de Abreu Vieira.
348. José Guilherm 3 de Almeida Junior.
349 João Pinto de Vasconcellos.
350 Henrique J. de Carvalho.
351 Rodolpho A. Neves Gonzaga.
352 João Corrêa da Silva Pinto.
353 Arlindo de Araujo Lima.
354 Trajano Augusto de Almeida Costa.
355 Francisco Freire de Britto Junior.
353 Roberto Campos.
357 Antero Aristides das Chagas.
358 Eufranor Pinto da Cruz.
359 Manoel Leite Lobo.
360 Luiz de França Ferreira da Silva.
361 José Walter de Souza.
332 Alberto Castro.
363 Frederico Luiz dos Santos Lima
364 José Fausto de Araujo.
335 Octavio Godofredo Machado.
366 Luiz Corrêa.
367 Francisco Assis Mendes.
363 Sebastião Alves de Magalhães.
369 Raphael Gentanilla.
370 Alcides Brono.
371 Antenor Ribeiro.
372 João Almeida Magalhães.
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373 Gustavo Tavares Pimentel.
374 Antenor Nabuco.
375 Nestor Rocha de ,e.ouza Lobo.
Serão chamados para a prova escripta de

portuguez, 'segunda-feira, 9 do corrente, os
candidatos inscriptos sob os lis. 1 a 47.

Alfande,g,a, 6 de setembro de 1907.— O se-
cretario Co concurso, Marte/tino Tavares,
40 escripterario.

Insi eotoria, de Segures
De ordem do Sr. Dr. Pedro Vergue de

Abreu, inspector de seguros, faço saber aos
que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que a Caixa Geral das Fami-
lias, sociedade ale seguros mutuos sobra a
vida, autorizada a funecionar com estatutos
approvados pelos decretos ns. 7.985, de 5 de
fevereiro de 1881, '3.444, de 17 de outubro de
1889 e 4.345, •de 18 de fevereiro de 1902, tem
a sua séde na Avenida Centrai n. 87,-e são di-
rectores legalmente habilitados e reconheci-
dos pelo Governo (conforme dociaão psoferi-
da pela Exm. Sr. Miaistra da Fazenda em
31 de agasto ultimo approvando os actos
desta •Inspectoria que indeferiu o requeri-
mento em que o Dr. Fernando Mendes de
Almeida a outros pediram archivamento de
papeis em que se inculcavam directores da
alludida Caixa, e -a resolução da Carta de
Appellaç'-ão por accórdão de 1 do mesmo
mez de agosto) os Srs. coronel Carlos Leite
Ribeiro, presidente; ,Gui herme ala,xwel de
Souza Bates, secretario e Dr. Prudente de
Moraes Filho, tliesoureiro; a validos somente
os actos praticados pelos mesmos ou por
seus prepostos •devidamente auterisados.

Outrosim, faço adente que são illegaes e
nulos todos os notes que pra'icarem quaes-
quer pe• soas que, não se achando devida-
mente habilitadas nem tendo provado pe-
rante esta Inspéctoria a qualidade de admi-
nistradores da Caixa Geral das Familias,
procurarem operar em nome da mesma sem
offerecer as garantias da lei e ,sujeltas ás
suas penalidades.

Isspectoria de Seguros, 4 de setembro de
•1907.— O escripturario, Todo Vieira de Sega-
das Vianna.

aew.n.

Caixa de Amortização
Faço publico que, tendo se extraviado os

titulos.da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro animal de 5 % (antigo 6 %),
papel, e ns..301.867 a 301.873, emittidos em
1879: vão ser expedidos novos titulos
dentro do prazo legal, não houver reclama-
ção em contrario.

Caixa de Amortização, 29 do agosto de
1907.— O inspector, slis C. de Ledo,	 (••

Faço publico que, tendo se extraviado os
titulos da divida publica do valor nominal
de 1:0004;000, juro annual .de 5 0/0 (antigo
6 oa,), papel, .e ns. 119.356 emittido em
1868s 157.938, •emittido em 189; 243.416 a
243.425, emittidos em ISM e do valor de
600$, igual juro o n. .192, ,emittido em 1832;
vão ser expedidos novos titules si, dentro
do prazo legal, não houver reclamação em
contrario.

Caixa do Amortização, 29 de agosto de
1907.— O inspector, H. a de Ledo.

Faço publico que, tendo se extraviado o
titulo da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro annual do 5 oa, (antigo 6 %)
papel e n. 18.886, enlatado em 1841; vae
ser expedido novo titulo si, dentro do
prazo legal não houver reclamação em
contrario.

Caixa de Amortização, 30 de agosto
de 1907.-0 inspector, E. C. de Leda, -)

Caixa ,de Amortização •
Faço publico que, tendo se extraviado os

titulos da divida publica do juro annual de
5 o/. (antigo 6° °70), papel, do valor nominal
de 1:000$ e lis.. 186.27a a 186.279 -e 220.814,
emittidas em 1870; 6.645, emittida em 1837;
13.419, enatida em 1838: 16.623 e 16.629,
emittidas em 1841; 25.935,- emittida em
1842; 27.559, emittida ein 1843; 35.0(18,
35.070, 35.167, 35.168 e 36.279, emittidas
em 1846; 42.140 a 42.154, emittidas em 1851;
56.836 a 56.855, emittidas em 1852; 58.182
a 58.134, emittidas em 1863; 'vão ser -expedi-
dos novos taulos si, dentro do prazo legal,
não houver reclamação em contrario. -

Caixa do Amortização, 29 de agosto de
19d7.-0 inspector, AL C. de Leio,	 •)

Minister io -da Mnriaha,
De ordem do Sr. contra-almirante jaspe-

pector de Sande Naval, faço -publico que a
prova pratica no concurso a duas vagas de
primeiros tenentes cirurgiões da armada
terá logar no dia 6 deste mez,á.s 11 horas da
manhã na Escola de Medicina desta Capital.

Inspeatoria de Saude Naval, 5 de setembro
de 1907..—Dr. Antonio A.-Corrêa de Carvalho,
adjunto-medico,

- Repartição da Carta Maritima
SECÇÃO DE PHAROES
'AVISO AOS NAVEGANTES

N. 20
Interrupçtto da luz e do sino da boia de es-

pera da barra do Rio Grande do Sul
De ordem do Sraalmirante choro desta re-

partição, a.viSo aos navegantes que, por mo-
tivo de avarias produzidsalselo min tempa,
a bola de espera da barra do Rio Grande do
Sul, apezar do continuar em sua competen-
te posição,tem seus apparelhos do luz e sono-
ro inutilizados aponto do não funccionarem,
conformo communicação telegraphica do
respectivo capitão do porto em data de limi-
tem..

Novo aviso annunciará, o restabelecimento
Secção de Pharóes, 5 de setembro da 1907.

—Julio Alves de Brito, capitão de fragata,
chefe da -secção.

Repartição da Carta Maritima
SECÇÃO DE PHAR(SES

Concurrencia

De ordem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desde o dia 10
do corrente até o dia 30 de setembro vin-
-douro, á 1 hora ela tarde, recebem-sa na
respectiva secretaria, á rua D. Manoel n. 3
(edificio do Almirantado), propostas em car-
tas fechadas para o fornecimento de um
apparelho dioptrico para luz fixa de 5a ordem,
com armadura, lanterna, mureto, galeria
exterior -com balaustrada, cupola com para-
raio, pontos cardeaes e setta, para ser anon-
tado em torre de alvenaria no logar deno-
minado Ponta Alegre (Lado. Mirim), no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

As propostas deverão via acompanhadas
dos respectivos desenhos o, bem assim, de
detalhadas instrucções para a montagem.

Além das exigencias lega,es, os Srs. pro-
ponentes deverão declarar que se compro.
mettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o material que pretenderem for-
necer no prazo improrogaarel de quatro me-
me a contar da data daaassignatura do con-
tracto sun para isso houverem de firmar na
Contadoria, da Marinha.

Para mais informações, esta secção prom-
ptifica-se a fornecer as que lhe forem pe-
didas.

Sução de Pharóes, 9 de agosto de 1907a
— Julio A. de Brito, capitão de fragata,
chefe do secção.

3a

O serviço será feito por vapores apro-
priados á navegação a que se destinam, com
accommodações para passageiros de la eclames, em numero que os proponentes indi-
carão e de marcha luraria nunca inferior a,
10 milhas,

4a
• •	 •

Os vapores gozarão dos privileglos e isen-
003 do paqu te.s, ficando, porém, sujeitos
aos regulamentos do policia, saúde, alfaia.
degas e capitanias dos portos.

Para -effectividade da isenção de direito3
alfandegarios, rigorosamente . restricta a
generos e artigos que não trilham similares
na producção do paiz, apresentará o •contra-
ctan te, com antecedencia. uma lista ao Go-
verao do que houver de importar, para cada
Semestrr , -visada pala fiscal e organizada alo
.accardo com o consumo médio, veritica,do
nos aem est res anteriores

54
Os dias e 'horas de partida, o tempo do

demora em cada porto de escala, a dura-.
ção da viagem, serão reguladas de uecardo
com o fiscal o sujeitos á approvação do Goa
verno.

• .6s
As tabellas de passagens e fretes sujeitas a,

approvação do Governo, não poderão, era

Minis terio da Industrio.,
Viação e Obras Publicas

CONCUISRFNCIA PARA O SERVIÇO DE
NAVEGAÇÃO DO MARANHÃO

De ordem do Sr. Minislro da Viação a
Inspectora', Geral de Nayegação faz publico
que, em otservancia do disaosto no art. 37
da lei n. 1.616, de 30 de dezembro de 1006,
recebe propostas dentro do prazo do 30 dias,
que findará á 5 de outubro de corrente 'armo.
a 1 hora da tarde, para o contracto do ser-
viço do navegação do Maranhão, sob as sem
guintes condições :

la .
O serviço de navegação terá por séde a

porto de S. Luiz do Maranhão e constará das -
seguintes linhas :

la—Linha do sul — Uma viagem redonda,
mensal. de S. Luiz ao Re ife, com -escalas
por Tutoya, Amarração, Camocim, Acarahil,
Fortaleza, Aracaty, Massoré, Macau, Natal
o Cabedello.

2°-1_inha do norte—Uma viagem redonda,'
mensal, de S. Luiz a Belém do Pará, cem
escalas por Guimarães ( entrando no porto
de Jucuman), Pinheiro, CururuptaTuryassai,
Crautapera, Vista e Bragança.

3a — Linhas centraes
a) Duas viagens redondas, menáaes, do

S. Luiz a Barreirinhas, com escalas por São
Josê e Miritiba.

b) Duas viagens redondas, mensaes, de S.a.°
Luiz a Icatú, com escalas por S. José.

c) Quatro viagens Tedondás., mames, de
8. Luiz a S. Bento, com escalas por Alcan-.
tara.

d) Duas viagens redondas, mimes, de
S. Luiz a lmbreda.

2°
O contractanto obriga-se-lia a iniciar o

serviço de navegaçãa, dentra do prazo ma-
ximo do tres mezes, contados da asaignatura
do contracto,



caso algum, alterar-se, e serão revistas de
dous em dous annos.

73
. O contra,ctante origar-se-ha a transportar

nos seus vapores, gratuitamente
1°, o fiscal da navegação, quando Malar

oM • serviço ;
26, o empregado encarregado do serviço

postal
30, as malas do Correio, .1103 sermos da _le-

gislação vigente ., fazendo-as conduiir do
terra para bordo o vice-versa, passando o
exigindo recibos ;
4 03 dinheiros publicos
50 ,. os objectos remettidos á. Secretaria de

Estado Ala Industria, Viação e Maar. Pu-
blicas, ou quaesquer repartiç5es a era '111-

nex'as, e os destinados a exposições oftica,es
ou autorizadas pelo Governo

6°, as sementes emitias de plantas, desti-
nadas a jardins, estabelecimentos publiatai
ou sociedades de agricultura, favorecida.)
pelo Governo.

Além das vistorias -exigidas pela legisla-
ção em vigor, ficarão as embarea,çõae do
contractanto sujeitas ás que, a juizo do fiscal,
se julgarem necessarias.

9a	 •
• Em caso de interrupção total ou parcial

do serviço, por mais de um mez, não sendo
por força maior, devidamente comprovada,
perderá o contractante o direito ao recebi-
mento da subvençOio mensal, e pagará mais
-uma- multa correspondente á .metade
renda bruta mensal, calculada pela média
dos cinco mezes anteriores ; ou, si o Go-
verno preferir, mandará fazer á sua custa
as viagens, indemnisando-o o concessionar:o
do • todas as despozaa e mais 50 % das
mesmas, como multa.
'• Si a interrupção se prolongar por nia,is de

tres mezes, exceptuados os caso-3 de força
maior caducará o contracto, ficando além
disso obrigado o contractanto ao pagamento
do uma do multa de 53 % da subvenção
annual:

103 .
O Governo poderá, occupar, temporaria-

mente, todos ou parto dos vapores do con-
tractante, indemnisando-o da renda liquida
que couber a cada uma das embarcações
°ocupadas, avaliada pela média das viagens
realisadas nos 12 mezes qua procederem a
data da °ocupação.

tractanto perceberá, apenas, a, subvenção
correspondente ao numero de • milhas nave-
gadas.

33 Do duzentos a quatrocentos mil réis por
dia do atrazo na chegada a qualquer porto
daescala,

4a De cem a duzentos mil réis paio periodo
do cada 12 horas excedentes ao que fôr mar-
eada para a sabida.

5a De duzentos a quatrocentos . mil réis
pela 'demora de entrega ou mau acondicio-
namento das malas do correio, e de qui-
nhentos mil réis no caso de extravio.

6a Do duzentos a quatrocentou mil réis
por infracção ou inobservancia de . qualquer
das clausulas do contracto, para a qual não
haja multa especial.

13a
Era retribuição d03 SOPVIÇO3 especifi

cados o contractante receberá uma sub-
venção annual, no maximo, de 300:000$000;
paga em prestações mensaes pela delegacia
fiscal do Estado do Maranhão, mediante re-
querimento, acompanhado de ai-testado do
fiscal e de um certificado do administrador
do Correlo.

- •	 14a
• Em caso de desintelli gencia entre o con-
tractante o o Governo sobro qualquer das
clausulas do contracto, será a questão deci-
dida por arbitramento.

15a
O contracto vigorará pelo prazo maximo

de cinco annos, contados da data em que fôr
assignado.

163
O contractante sujeitar-se-ha ás clausulas

geraes do uso em contractos desta natureza.
o, especialmente, ás do ultimo contracto
feito para o mesmo serviço.

17a
Para garantia da assignatura do contracto

depositará cada proponente no Thesouro
Federal a quantia . de 5:C00$ que perderá
a,qUelle cuja proposta fôr escolhida, si no
prazo de trinta dias, a contar da data da
acceitação da proposta, não assignar o termo
do contraclo.

No acto da assignatura, para garantir a
fiel execução do contraoto, será aquelle de-
posito elevado a 25:000$000. •

Inspactoria Gorai do Navegação, em 5 de
Setembro do 1007.—.'::arlos Vidal de Oliveira
Freitas, inspector geral de navegação. ,

CONCTRRENCIA PARA O SERVIÇO DE NAVEGA-
- IÇÃO DO RIO PARNAIIYDA •

De ordem do Sr. Ministro da Viação, a Ins-
pectori.o. Geral de Navegação faz publico que,
em observancia ao disposto no art. 35,
n. XXX da lei n. 1.616, de 30 de dezembro
de 1906, recebe propostas dentro do- prazo

. de 30 dias, que findará a 5 de outubro dó cor-
rente a,uno, a 1 hora da tarde, para o con-
tracto do serviço do navegação do rio Par-
nahyba, sob as seguintes condições:

la
Haverá duas viagens redondas mensaes de

Therezina ao porto da Tutoya,ao norte, e duas
ao de Florlaini, ao sul, com escalas por União,
Curralinho, Boqueirão, Repartição, Santa
Quitoria, Porto Alegre, Parnahyba, Arraio-
zes, Amarante, Belém, Castelhanos, Miguel
Alves, Marrocos, Barra do Souza, S. Fran-
cisco e Grajabal.

2a
O contractante obrigar-se-ha a iniciar o

serviço de navegação dentro do prazo ma-
ximo de tres mezes, contados da assignatura
do contracto.

3a
O serviço será feito por vapores apropria-

dos á navegação costeira e á fluvial, com
accommodaeões para passageiros-de P o 2°
classes, em numero que Os proponentes ilidi.

lia

O contractante deverá apresentar -ao Fis-
cal, mensalmente, quadros eátatisticos mi-
nuciosos, conforme o modelo que este lhe
apresentar, sobre o movimento de passagei-
ros e cargas, discriminando-as quanto a qua-
lidade, peso, volume e fretas recebidos, por
fôrma a poder computar-se com exactidão a
renda de cada viagem.
• Apresentará, igualmente, uma relação,

por menor, das despezas de cada viagem, do
modo a servir de base ao calculo do cine,
semestralmente, houver de importar o con-
tra,cta,nte, com isenção de direitos alfan-
legados, segundo preceitua a clausula

• quarta.
12a

Pela inobservancia das clausulas do con-
tracto ficará o concessionario sujeito as se-
guintes multas :

1 3 Da quota de subvenção correspondente
à cada viagem, pela suppressão de qualquer
dellas o mais 50 0/0 sobro a referida quota:

2a De duzentos a quatrocentos mil _róis
além da perda da subvenção respectiva, no
caso do interrupção do viagem encetada

,si porém a interrupção fôr devida a força
maior, não se verificará a multa; Inas o coa-

.
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carão, e de martha horaria, nunca inferior a
10 milhas. Os da navegação fluvial deverão
a demais ser canstruidos por fôrma a poder
navegar durante as estiagens . normaes do
rio, fazendo-se o transporte de cargas, si for
necessario, em cliat' s de ferro com • coberta
corrida, cuja tonelagem espeificarão os pro-
ponentes.

• 4a
Os vapores gozarão dos privilegios e isen-

ç3es do paquetes, ficando porém sujeitos aos
regulamentos-de policia, saúde, alfandega e
capitanias dos por os. Para efTectividade
isenção de direito3 alfandegarics, rigorosa-
mente rostricta a generos e artigos que não
tenham similared na protlucção do paiz,
apresentará o contractante. com anteceden-
cia, uma lista ao Governo do que houver de

•importar, para cada semestre, visada pela
fiscal e organizada de accordo com o coa-

- sumiu° madio, -verificado nos semestres an-
teriores. ,

5°
Os dias e horas do partida, o -tempC

de demora em cada porto de escala, a du-
ração da viagem, serão regulados de ao-
cordo com o fiscal c em -ordem a se encon- -
trarem sempre, no porto do Tutoya, os va-
pores do contractante com os do Lloyd, no
sentido de estabelecer-se o trafego mutuo,
que o conoessionario accordará com esta,
empraza, dependendo tudo de approvação
do Governo.

• 6°	 •.
As tabellas do passagens e fretes, sujeitas

á approva.ção do Governo, não poderão, era •
•caso algum, alterar-Se, e serão revistas de
dons em dons anno3.

73
O contractante obrigar-se-ha a transpor-

tar nos seus vapores, gratuitamente:
1. 0 O fiscal da navegação, quando viajar-

em seaviço ; '•
2.0 O empregado encarregado do serviço

postal ;
3.° As malas do Correio, nos termos da

legislação vigente, fazendo-as conduzir do
terra para bordo o vice-versa, passando o
exigindo recibos ;

4.° Os dinheiros publicos ;
5. 0 Os objectos remettidos á -Secretaria-

de Estado .da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, ou quaesquer • repartições a ella an-	 -
nexas, e os destinados a exposições officiaes
ou autorizadas pelo Governo ;

6.0 As sementes e mudas de plantas, des-
tinadas a jardins, estabelecimentos publioos
ou sociedades de agricultura, favoreoidaS_	 •pelo Governo.	 -•	 •

83
Além das vistorias exigidas pela legisla-

ção em vigor, ficarão as embarcaeões dO
contractanto sujeitas ás que, a juizo dó
cal, se julgarem necssarlas.

93	:
Em caso de interrupção total- ou -parola,/

do serviço, por mais do um mez; não sendo
por força maior, devidamente comprovada,
perderá o'contractante o. direito ao recebi-
mento da subvenção mensal, e pagará mais
uma multa correspondente á metade dá
renda bruta mensal, calcula,da pela médiã
dos cinco mezcs anteriores; ou, si o GovernO
preferir, mandará fazer á•sua custa as via-
gens, indemnisando-o o -concessionario
todas as despezas e mais 50 % das mesmas,.
como multa.

Si a interrupção se prolongar por mais de
tres mexes, exceptuados os casos de . força
-maior, caducará o contracto, -ficando alaift
disso obrigado o contractante ao pagamentO
de uma multa; de 50 % da subvenção aa..
nual.

Para os effeitos desta clausula não pq-
dera, o contractante allegar como caso de
força maior falta do profundidade de agua
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-no 'rio para a navegação, a menos que não
9ccorram estiagens anormaes, -reconhecidas
pelo fiscal.

• 10°. '. 	'
O Governo poderá occupar, temporaria-

mente, todos ou parte dos vapores do con-
tractante, indemnisanno-o da renda liquida
que couber a cada uma das embarcações
occupadas, avaliada pela media das viagens
reabsadas nos 12 meus que precederem a
data da occupação.

-
O contractante deverá apre-gentar •.-so fisca',

mensalmente, quadros estatisticos minu-
ciosos, conforme o modelo . que este lhe
apresentar, sobre o movimento de passa-
geiros ca cargas, discriminando-as quanto
á, - qualidade, peso, volume e fretes rece-
bidos, por fôrma a poder computar-se,
Com exactidão, a renda de cada viagem,

.Apresentara, igualmente,. urna relação,
por menor, das despezas cle cada viagem,
de modo a servir de base ao calculo do
que, semestralmente, houver do importar
o contractante, com isenção de direitos

- olfandegarios, segundo proceitúa a clausula
quarta.

12°.
Pela inobservancia das . clausulas do con-

tracto ficará o concessionrrio sujeito ás
seguintes mültas:

Da quota de subvenção correspon-
dente a cada viagem, pela suppressão de
qualquer delias o mais 50 V. sobre a refe-
rida quota.

2e . De duzentos a quatrocentos mil réis,
além da perda da subvenção respectiva,
no caso de interrupção de viagem encetada;
si porém a interrupção fôr devida força
maior, não se verificará á multa, mas o
Contractanto perceberá:, apenas, a. subven-
ção correspondente ao numero do milhas
navegadas. .

3, De _duzentas a quatrocentos mil réis
pôr dia de atrazo a chegada a qualque-2
porto de escala.

4°. De cem a duzento:s mil róis pelo
penedo de cada 12 horas excedentill á que
fôr mareada para a sabida. .
• 51 . Le duzentoo a quatrocentrie mil réis

pela demora do entrega ou mau acondi-
cionamento das malas do correio, e de 'qui-
nhentos mil reis do caso de extravio.

6°. De duzentos a quatrocentos mil reis
por infracção ou inobservancia de qual-
qt,ter das clausulas do contracto, pare, o qual
não haja . multa especial..

13a
Em retribuiçã,o dos serviços especificados,

o contractanto receberá uma subvenção an-
nual, no maximo, de. 48:000$000, paga em
prestações mensaes pela delegacia fiscal do
Estado do Piauhy, mediante requerimento,
acompanhado de attestado do fiscal e do um
Certificado do Administrador do Correio.

Elta caso de desintelligencia entro o con-
tratante o o Governei sobre qualquer das
clausulas do contracto, será á questão deci-
diea por arbitramento.

15"
• O contracto vigorará pelo prazo maximo

de cinco annos, contados da data em n que fôr
aasignado. '	 •	 •

163	 •
.. O .contractonte sugeitar-ae-lia ás clausulas
canos de uso em centrados desta natureza,
iat, especialmente, ás do ultimo contracto
nito para o mesmo sei viço. .

. 174

	

.	 .
Para garaatia, dai assig,natura de. coai ra-

do, depositaráCada proponente no Thesouro

Federal a quantia de 3:000$000, que perderá
• aquele cuja proposta fôr escolhida si no pra-
' zo de 30 dias, acolitar da data da aceitação

da proposte, não assignar o termo de con-
' tracto.

No acto da assignatura, -para garantir a
.fiel execução do contracto, será aquelle .des
pesa° elevado a 15:000$.
• Inspectoria Geral de Nave-s:ação, em 5 de

setembro de 1907.—Carlos Vidal de Oliveira
Freitas, impector geral de navegação.

--
Estrada do Forro Central

• cloRrazil
CONCLItRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 16

BALANÇAS PORTATEIS, COMPLETAS, PARA
PESAR LOCOMOTIVAS

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 liwas do dia 21 do proximo mez de
outubro na intendencia desta estrada serão
recebidas propostas para o fornecimento de
16 balanças portateis (Pooley's Portable Ma-
chine for Balancing Locomotive Engines)
completas para pesar locomotivas, tendo os
respectivos pesos a força de 10 -toneladas, o
peso approximado de 152 libras c) as di-
mensões extremas de 3'4" de comprimento
2'6" de altura cada urna.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
•do proponente, prazo para a entrega apreço
em libras esterlinas, não se obrigando a es-
trada a acceitar a proposta mais baixa. Os
coneurrentes deverão comparecer na dita
intendencia no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas, assignadas, -com a indicação
de suas residencias, e deverão exhibir em
separado, no acto da entrega da proposta, o
recibo da caução do 300$, préviamente feita
na thesoararia desta estrada, .para garantir
a assignatura do centrado,- e bem assim a
prova de estarem quites com a Fazenda Fe-
deral o Municipal quanto • ao. pagamento do
imposto de alvarás de licença para o exerci-
cio de negocio, profissão e industria. Os con-
currentes deólararão acceitar as instrucções
para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central .do
Brazil, 4 de setembro de 1907.-0 secretario,
Manuel Fernandes Figueira.	 •(•

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNI
MURO NA ESTAÇÃO DO NORTE

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 18 do corrente mez, na
intendoncia desta estrada, serão recebidas
propostas para a construcção de um mimo
na Estação do 'Norte, de accôedo com os
desenhos que se acham na dita intendencia
e na Agencia da Estação do Norte, á dis-
posição dos concurrentes, para serem - exa-
minados. A concurrencia versará sobre a
idoneidade • do proponente,' prazo para a
conclusão da Obra e preço, não se obrigando
a estrada a accoitar a proposta mais baixa.
Os concurrentes deverão comparecer na
dita ints,ndencia no dia e •hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, (levis
damerite seladas, datadas - e assignadas,
com indicação de suas residencias, e deve-
rã exhibir, em separado, no acto da en-
trega da proposta, o recibo da caução de
300$000 -previamente feita na nese-tiraria
desta. estrada • para garantir a assignatura
do contrato; e bem assim a prova de esta-
rem quites com a- Fazenda Federal e Muni-
cipal quanto ao pagamento do imposto de
alvarás do licença para o exercido de ne-
gocio, profissão e indatstria. OS concurren-
tas declararlin ace.eitar • as instrucçõe's para
o serviço de coucurrencias.

Secretaralo: Es, r`ads. ds Ferro Central
do. Brszil, 2 'da soleinWo de 1907. -- O se-
cretario, Manuál Fqrran",!3 ilIte.r (*)

Inspeetoria Geral d.a, .111a.
minaert0
PREÇO DO GAZ

De ordem do Sr. Dr. inspector geral de)
Illuminaeto da Capital Federal, faç ) publico
que o preço do gaz fornecido pela Sociãd
Anonykne du Gaz. do Rio .de Janeiro; no ine'z
de agosto é de reis 270,83 por metro cubico,
servindo do base a média do cambio' de•gte
mez, conforme certidão. da Camara, Syndical
dos corretores, enviada pela Sociedade a esta
repartição.	 •

Inspectoria geral da Iluminação, 5 de se-
tembro do -1907. — O contador, RodolAo
Riegcl.

PARTE COM1VIERCIAL
Ca,tnara Syndical dos Corro-,

toros do Fundos 1Pablioos
• da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 dle A' vista
Sobre Londres... .....	 15 3/16	 15 3/64
. s Pariz 	 ..	 1629	 $637

» Hamburgo 	 	 775	 $786
a Ralha 	 	 —	 • $638
s Portugal.. 	 	 —	 $351
s' Nova York 	 	 _.	 3$302

Libra esterlina, em moeda 	 	 16$066

	

Ouro nacional, em Vales, por 1$000 	 1$793

1:011$000
1 :013$000

1:013$000

196$e00
291$000
182009

837$000
842000

610$000

66 WOO

119$000
120 .7000
173000

5$500

8$5.00
29000

251$300

213 000
'Secretaria da Camara' Syndical do Rio

de Janeiro, 5 de setembro de 1907. fard
Claudio' da Silva, syndico.

,---

Junta do4.4C7orretoreS
COTAÇÕE1 DO DIA 4 DE SETEMBRO DE 1907

Assucar BlatiC9" o do Norte, 290 a 300 réis
por kilo.

'Dito Vau, d.e Perra asbuco, 275 reis por
kilo.

Dito branco crystal, de Campos, 560 a 505
réu

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
• • E PARTICULARES

	Apolices geraes de 5% miudas 	
Ditas idem idem, de 1:000$ 	
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nem 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem idem de 1904, port 	

	

Ditas idem idein de 1906, port 	
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:030$, 5%, port 	
Ditas idem idem, nom 	
Ditas do Estado do Espirito Santo,

de 1:000$, 60/a , nom.	 	
Ditas do Estado do [tio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	
Banco Commercial do Rio do Ja-

neiro 	
Dito do Brazil, integ 	

	

Dito do Commereio, integ ..... • 	
Comp. Terras e Colonização 	
Dita Cessionaria Docas do Porto

da Bahia, c/50 % 	
Dita Viação Ferrea Sapticalty 	
Dita Tecidos Brazil
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, l a série 	  •

-



, Algodão em rama, l a sorterde Pernam-
buco, 11$800 por 10 kilos.

Café , 6$ por arroba,
Rio do Janeiro, 5 do setembro de 1907.-0

presidente, Toao Severino da Silva. O se-
cretario, Sebastitio S. da Rocha:

SOCIEDADES ANO N YMAS
•

3_1[eisea.clo 31 uni ci pal do Rio
cio Janeiro •

ACTA DA. ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
DA. COMPANHIA MERCADO MUNICIPAL DO RIO
DE JA-,EIRO, REALIZADA EM 10 DE AGOSTO

'iau 1907.

Aos 16 dias do mez do agosto de '1907, no
esCriptorio da Conpanhia «Mercado Muni-
cipal do Rio de Janeiro», á leia da Alfândega
n. 4, 1° andar, á 1 hora da tarde, achando-se
presentes 28 accionistas da mesma com-
panhia, representando 21.335 acções, nomi-
nativas e ao portador, como consta do res-
pectivo livro de presenças,- o presidente da
companhia, Sr. Dr. João Franklin de Alen-
car Lima, assumindo a presidencia da as-
sembléa, como determina o art. 25 dos es-
tatutos, convidou para secretaries o Dr Joa-
quim Raymundo da Cunha Lobo e Dr. João
Pedreira do Couto Ferraz Junior, convite
que', approvado pela assembléa, foi acceito
pelos nomeados. Tendo a mesa verificado
haver numero legal de accionistas, repre-
sentando mais de quatro quintos do capital
social, o Sr. Dr. presidente declarou aberta
a Sessão e ekpoz os fins para que foi ellà
convocada, conforme os annuncios publi-
cados no Diario Official e nos jorna.es de
maior circulação desta capital, nos seguintes
termos:
• «São Convidados o Sri. accionistas a
se reunirem em assembléa geral extraordi-
naria, no escriptorio desta companhia, á rira
da Alfandega n. 4, no dia 16 do corrente
mez, á 1 hora da_ tarde, afim de tomarem
Conhecimento e resolverem sobro diversas
propostas da directoria, referentes a accôrd.o
com a Prefeitura, reforma de estatutos, em-
prestimo por debentures.

As -acções ao portador deverão ser depo-
sitadas na caixa da companhia até o dia 13
do corrente, inclusive' Rio de Janeiro, 10 de

-agosto de 1907.—.T. P. de Alméjda Lima,
presidente
;- O Sr. Dr, presid,..nte deu, em seguida, a
palavra ao Sr. director gerente,afirn de que
expuzesse á assembléa as bases do accôrdo
entabolado com a Prefeitura.

O Sr. director gerente, antes de occupar-
:se do assumptc em discussão; deu conheci-
mento á assembléa da entrega por parto da
Companhia Edificadora„ do edificio do novo
mercado, cujo acto consta da escriptura de
quitação reciproca, entre esta companhia e
a Edificadora. lavrada nas notas do tabel-
lião Tupynanbá, em 12 do corrente mez.

Em seguida declarou que, depois de. 0.versas  conferencias com o illustre general
'Prefeito Municipal, havia chegado com este,
a um ascôrdo, pelo qual ficam resolvidas
todas as duvidas que até agora se haviam
suscitado sobre prazos, pagamentos de pres-
tações e interpretação do diversas clausulas
dos contractos existentes entre 'a companhia
e a Municipalidade. .- 	 , . .

Pelo dito accôrdo ficaria reciprocamente
extinctas todas as pendéncias judiciaes, ora
existentes e fixados, de uma vez, os prazos
para terminação das obras do mercado e sua
inauguração, assim como as épocas dos ven-
cimentos das prostaçães a pagar. .
• A companhia entrará, para ok cofres Mu-

niciDa,es. com duas prestações, 'deliie trata
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o termo de 17 de abril do 1902 e a Prefei-
tura annue a que . o prazo do tres anuas,
para terminação das obras seja contado,
como decorrente do dia 14 de dezem-
bro do 1904 ; pelo que apresentou o mesmo
Sr. director-gerente, pela directoria, a se-
guinte proposta . 	 .

« Fica a directoria da Companhia Mercado
Municipal do Rio de Janeiro autorizada a
entrar em accôrdo com a Prefeitura Muni-
cipal para regularizar os prazos o obri-
gações resultantes dos contractos -com a
mesma Prefeitura, cedendo, acceitando o
desistindo de qualquer acção judiei il 'que
tenha relação com o referido accôrdo.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do 1907.-
.T. F. de Alencar Lima, presidente.— José
_Martins Polo, gerente.— Theodulo Pupo de
.31-ora-^, secretario.

Submettida 'á discussão esta proposta
tomou a palavra o Sr. Dr. Henrique Leão
Teixeira e disse que, sendo tão clara, expli-
cita o precisa a exposição feita pelo Sr. di-
rector-gerente não via inconveniente em
que a antorisação fosse dada de modo a que
o accôrdo se fizesse nas bases indicadas polo
referido Sr. director-gerente, salvo 'qualquer
alteração que se tornasse necessaria e cuja
adopção ficasse ao criterio da directoria. .

Submettidas a proposta e o additivo
votaçã e foram unanimemente approvados.

O Sr. presidente disso que, invertendo a
ordem- dos trabalhos,' convidava a amem-
hW, a occupar-se em seguida,- do empres-
timo por. debentures, um dos objectes da
convocação.
. Tomou de novo a palavra o Sr. director

gerente e disse que, desde o -principio da
administração da companhia, foi intenção
desta levantar um enwestirno em ouro,
para applicar o seu produeto ao resgate do
que contrahitrem julho de 1903 e SoIução,por
antecipação, dos noMpromissos com a Pre-
feitura, tendo mesmo chegado a pedir au
torização que lhe foi dada, pela mesma
Prefeitura, para multar um emprestimo
de £370.000, em 25 de junho de 1904, época
em que regulara o cambio de 12, sendo, por
isso, o valor da e 20$000. Levantando-se,
posteriormente, duvidas sobre a legalidade
do um -emprestimo, ouro, que, ao cambio
actual, excedia ao capi'al da companhia, a
a directoria resolveu desistir do seu intento
e levantar, então, um eniprestimo, papel,
com que possa resgatai' o emprestimo que
tem em circulação e realizar o accôrdo com
a Prefeitura, pelo que, em nome da dire-
ctoria, pedia que, apezar dos estatutos, no
seu art. 24, § 5°, autorizar o levantamento
de emprostimos, a aSsembléa concedesse ,a
necessaria autorização, nos termos do art. 1°,
§ 5°

'
 do decreto n. 177 A, de 15 do setem-

bro de 1893.
Posto em discussão o pedido da dire-

ctoria, depois de breve discussão, foi dada
a palavra ao accionista Dr. Joaquim Ray-
mundo da Cunha Lobo, que apresentou a,
seguinte proposta

« Fica a directoria da Companhia Mercado
Municipal do, Rio de Janeiro autoriza Ia a
contrahir um emprestimo, por ilebentures;
em moeda corrente, papel, até a impor-
tancia de 5.003:000$, destinado ao resgate
do actual emprestimo por debentures, com-
tanto que o typo da emissão não seja in-
ferior a 95, juros até 8 04, resgate do 1/2 %,,
ao a,nno, o mediante as demais condições
que forem ajustadas.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907.—
Joaquim, flaymund:o da Cunha Lobo.

Sobre.esta proposta fallaram,.pedindo 'ex-
plicações e esclarecimentos, os. accionistas,
Srs. • Pedro Leandro ramberti;, Di",- Leão
Teixeira e Dr. Sá Vianna.

Pelo Sr.slirector-górente e Pelo -relator
mesma proposta foram dadas as explicações

o esclarecimentos solicitados pelos alludidoS
Srs. accionistas.	 •	 •

Pelo Sr. presidente foi submottida a pro7
posta a votos, sendo unanimemente appro,
vada..

Passou-se, em seguida, a tratarda altera,
ção dos estatutos,nonforme a proposta apre-
sentada pela directoria.

Lidos os estatutos e as respectivas altera
ções • e discutidas estas, cada. uma de per si;
foram as mesmas unanimemente approvas
das, sem modificações; pela forma seguinte:

Art. 8.° Substitua-se pelo -seguinte :
pormittido ao possuidor de acções • ao' portas
dor transformal-as em nominativas e, bei
assim, estas em ao portador,- mediante rel:
querimento á directoria. As acções ao por,
tador ou nominativas transformadas, serãO
inutilizadas, logo após á substituição.

Art. 10. Substitua-se pelo seguinte :
companhia; será administrada' por umaX1.i
rectoria de tres membros com o concurso de
um conselho, composto de tres fiseaes. • :

Art. 13. Substitua-se' pelo :seguinte: OS
directores escolherão, entre si;o presidente;
o secretario e o thesoureiro. -

Art. 17. Substitua-se pelo seguinte : A
directoria não pode funccionar com deus
membros.

Art. 19. Substitua-Se peloseguinte :
As deliberações serão tomadas po'r maioria;
de votos dos directora presenteS..	 :-

Art. 21. Substitua-se pelo seguinte: Nos
impedimentos temperados o presidente. será
substituido pelo secretario, o secretario pelà
thosoareiro o esto por um daque!les.	 •

Art. 23. Substitua-se pelo seguido: Todol
os actos, contractos, instrumentos-do obri-
gações,. cheques, procurações judiciaos ou
ad nego!ia, acções o debentures deverão
ter para sua validade,pelos menos,a,.assigna•
tura, de dons directores.	 ,

/lit. 21. § 2. 0 : Substitua-se pelo. seguinte:.
Segurar contra fogo os mercados e , bemfei-
tonas em companhia : ou companhias de •
seguros, nacionae.f ou oxtra,ngeiras, do not&-.
rio credito.	 . .

§ 3.° Substitua-se pelo seguinte: Appro n
var os regulamentos formulados pelo secre=
tarjo para reger os empregados da compaí:
nhia.

§ 6.° -Substitua-se a primeira parte 'd'este
paragrapho pelo seguinte:

Convocar a assembléa geral' dos 'accionis-
tas nas épocas desknadas o quando -se
torne preciso ou seja rectuericio por seté
accionistas, que representem um . quarto do.
capital soc:al.

Art. 26. Substitua-se pelo seguinte:
Ao Director Secretario compete: -
§ 1.° A guarda do archivo, organizaçãO

das actas e correspondencia. •
§ 2.° Executar e fazer executar todas 8.4

deliberações da directoria. • 	 •	 •
§ 3. 0 Fiscalisar os serviços de mercado;

entendendo-se com os respectivos inquilinos.'
§ 4.0 Apresentar á directori sa,ujeitando á

súa approvação, as minutas dos contractos do
locação dos compartimentos dos mercados,
os quaes serãO assignadcwde accôrdo com o
art. 23 § 50 . Fiscalisar e tratar de todos os
negocies externos da Companhia, perante os
poderes publicos e interessados, sempre do
aeciirdo com as deliberações dadirectoria.

Art. 43. Substitua-se . pelo seguinte: 'As:
acções nominativas, para serem represen-
tadas, em assenbleas geraos, precisam ser
registradas, 30 dias antes da reunião e as ao
portador depositadas, no escriptorio da cem-
panhia,- 10 dias antes da reuntão, quando
assembléa fôr ordinaria; e 3 dias :quando for
extraordinaria.

Art. 50. Supprima-se..
O accionistê Sr. Dr. Custodio Cardoso Fon-

tes, pedindo a palavra; ainda; '-sobre -o ;:as-
sumpto, mandou á mesa a seguinte proposta
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^
- «Pio art. 36 dos estatutos, accrescente-se:ao podendo nenhum accionista ter mais de

cem votos; qualquer que seja o numero de
suas	

, a	 . _	 .
acçoes.

•'S. R. Rio, 15 de agosto -de 1907. —Custodio
Cardoso Fontes.»

Submettido á discussão esta proposta,
Sobre ella fanaram os accionistaa, Srs. Dr.
Sá Vianna, e corsnel Horiorio Lima, que , se
manifestaram contra a mesma, e, susten-
tando-a, seu autor, foi approvacla. por 19 vo-
tos contra novo. O Sr. Dr. presidente, usan-
do da palavra, declara que, em seu nome o

•nos dos seus companheiros de directoria, at-
tendendo á alteração dos estatutos,- que relu-
ziu a tres o numero dos administradores da
companhia, depunha, perante a assemblea
ta-mandato que lhes Rira 'c onaa.,(11 e pedia
que lhe fosse dado substituto na presidencia,
da assembléa e se procedesse á eleição da
nova directoria. • ••
.• O accionista Sr. Baldomero Carqueja de
Fuentea propoz que se mantivesse na ore-
sidencla da Mesa o Sr. Dr. João Franklin
de Alencar Lima, o que foi unanimemente
approvado,- declarando, em seguida, que,
por •si e por. todos os accionistas presentes,
não aCeeitava a renuncia pedida.
. O accionista Sr. Dr. Leão Teixeira pediu

a palavra o, fazendo diversas , considerações
sobre o assumpto, concluiu tambem pela não
àcceitação da mesma renuncia, que, aliás,
viria importar em uma reeleição dos mes-
mos directores,

Fallou o Sr. director-gerente, sustentando
as razões 'allegadas pelo Sr. Dr. presidente
da companhia para justificar a renuncia
que, além do taes razões, realltara tambem
de haver constado á, directoria que alguns
accionistas entendiam achar-se extincto o
seu mandato, em face das disposições dos
estatutos. Aproveitava o ensejo para, em
plena assenabléa q em nome da directoria,
apresentar ao digno .Sr., accionista Dr. Xa-
vier da Silveira Junior, Os protestos de agra-
decimento da directoria, pelos relevantes
serviços prestados por tão preclaro cidadão,
que, com os seus conselhos de jurista pro-
vecto, muito auxiliou á mesma directoria,
em momentos difficeis que teve esta de en-
frentar.
. Usando da palavra o accionista Sr. Dr. Leão
Teixeira, manifestou-se pela inopportunidade
çla eleição, ,na actual assembléa, no que foi
secundado pelo accionista Sr. coronel Ho-
nono Lima.

Manifestaram-se tambem sobre o assum-
pto os accionistas Drs. Abelardo ,Lobo,
Vianna e Xavier da Silveira Junior, que,
depois de fazer honrosas referencias ao modo
por . quo te 3m sido administrados os negocies
da companhia, apresentou a seguinte pro-
posta
• «Proponho que a assembléa, confirmando a

intelligencia dada á disposição dos estatutos
que se refere ao prazo do mandato da actual
directoria, deixe de acceitar a renuncia
apresentada pela mesma directoria e rati-
fique todos os actos, por esta praticados, con-
cedendo-lhe todos os poderes que, por ven-
tura, se façam necessarios para o exercido
do seu mandato, até á epoca em que, pelos
estatutos, deve reunir-se a primeira assem-
bléa geral ordinaria.—Rio de Janeiro, 16 de
agosto de 1907.—Xasi.a. da Silveira Junior.»

Esta proposta foi -unanimemente appro-
vada, pedindo, entretanto, o accionista
br. Sá Vianna, que fosse consignada na acta
a seguinte declaração de voto

«Voto pela moção Xavier da Silveira, não
aceitando a renuncia da actual directoria
e ratificando todos os actos por esta prati-
cados e concedendo-lho todos os poderes que
forem necessarioapara o exercido do sou
mandato até á epoca ein que, pelos estatutos,

deve reunir-se a primeira assembléa geral
ordinaria. •
• Assim não 'confirmo - a interpretação dada
disposição dos estatutos-que • se refere ao

principio do mandato da mesma directoria.
Si tal interpetração fosse verdadeira - à

assembléa geral não tinha necessidade de
ratificar os actos exercidos - pela directo-
ria, nem Conceder poderes que ella tinha,
naturalmente, em virtude do mandato não
terminada.—Rio de Janeiro, 16 do agosto de
1907.-Sei Vianne.»

G accionista Sr. Dr. Abelardo Saraiva da
Cunha Lobo tomou a palavra e pedi° á as-
semblea que consentisse em ser lançado, na
presente acta, um voto de profundissimo
pezar pelo fa,llecimento do preclaro e emi-
nente estadista Conselheira Carlos' Affonso
de Assis Figueiredo, que, como director-the-
soureiro desta companita • tornou-se credor,'
não só da estima, como da admiração de to-
dos os Srs. accionistas, pela impeccavel pro-
bidade e alta competencia com que exerceu
as funcções desse cargo. Submettida á vota-
ção foi, unanimemente, approvada.

O accionista João Chaves propez que se
nomeasse uma commissão composta dos Srs.
accionistas Dr. Joaquim da Xavier Silveira
Junior, M. J. Amoroso Lima e Arnaldo Go-
mes de Souza,para,juntamente, com a mesa,
assignarern a acta desta assembléa, dando-a
por approvada. para todos os atreitos de di-`
reito. •

Nada mais havendb a tratar foi pelo
Sr. Dr. presidente, encerrada' a sessão, da
qual, ou, Joaquim Raymuudo • da Cunha
Lobo, lavrei a praiente acta, que ssigno,
com os demais membros da mesa e os acio-
nistas, aos quaes a asscinblea dele,sou po-
deres para este fim. .T. F. de Alencar
Lima, presidente, o engenheiro João Pe-
dreira do Couto Ferraz Junior, Joaquim Ray-
mando da Cunha Lobo, Joaquim Xavier da
Silveira Junior, M. J. Amoroso Liina, Ar-
lindo de Souza Gomes, -Cerneho'C. de Bar-
ros Azevedo, Abelardo Saraiva da Cunha
Lobo, Theodulo Pupo de Moraes, J. A. de
Lima„Tosé Martins Pollo, • Thomaz Delphino
dos Santos, afoitado Lima, Verediano de
Carvalho, M. A. de S. Sá Vianna, João Lo-
pes Chaves, Mariano Martins, Arnaldo G.
Souza, Antonio José Elesbão, Carlos Affon-
so de Assis Figueiredo Filho, por si e como
procurador de sua mão, D. Rosalina Augusta
de Figueiredo, H. C. Leão Teixeira, p. p.
do Banco Commercial do Rio do Janeiro A.
M. da. Silva, Alvaro Martins da Silva, Custo-
dio Cardoso Fontes, Joaquim Jose Palha-
nos Sobrinho e Baldomero Carqueija de Fu-
entes.

Certifico que por despacho da Junta Com-
marcial, em sessão do hoje, archivou-se nesta
repartição, sob n, 3.160, a act da as-
sembléa geral extra,erdinaria da Compa-
nhia Mercado Municipal do Rio deJaneiro,
realizada cm 16 de Agosto ultimo, que ap-
provou diversts alterações de seus estatu-
tos.

Rio de Janeiro, 2 de Setembro de 1907.-
O secretario, Cesar d Oliveira;

Flanco de Credito Rural. e
Internacional -

ACTA DA ASSEãIBLÉA GERAL ORDINARIA 'EM
30 DE AGOSTO DE 1907

Presidencia do Sr .onyadoC Jacob de
• • Niemeyer

Aos 30 dias do mez de agosto de 1907, á
1 hora da tarde, reunidos na sede do banco,
á rua da Alfandega n. 3, sobrado, 13 aedo-
nistas • representando 6.443 acções e 9.250
decimes rnillesimos inscriptos no livro de

presença, o Sr. J. E. E. Borla, presidente:
do banco, communica aos Srs. acionistas
que, achando-se prescrito numero .sufficientia
dd accionistas e capital, ' declarava aberta a.
sessão, • e pedia aos Srs. accionistas elegessem •
o presidente da assembléa, sendo acélamado
o Sr. Conrado Jaco') de Niemeyer, que, agra
deeendo, asMme a presidencia, e convida
para secretaros os Srs, Josá Gonçalves Pecege
Junior .° Joaquim . Augusto Teixeira. :Consta.
tuida assim a mesa, o Sr. presidente para-
cipá, aos . Srs. accionistas que a praseníe
assembléa tem por fim a apresentação do
relatado e prestação de contas da directa}, ia-
durada o armo bancsrio de 1 de julho do
1903 a 30 de junho de 1937, parecer do coa;
selim fiscal, eleição deste e, Sana snpplentes.
Não houve leitura da a ;,:ta da ultima assem;
bléa de 24 de- maio por ter sido approvada
na mesm a sesgo (anuo correi] te). Co 't o i-
da do o Sr. presidente do banco a .proceder
á- leitura do re'atório, o Sr. Augusto Tei-

. xeira pede disaensa -por ter sido publicado e
distribuido em avulso.. O Sr. Martins dos
Santos, membro do conselho fiscal, a coava°
do. presidente,-procede á leitura do parecer
do mzsmo, que conclue pela approvação"de
contas e actos praticados pela directoria
no anno h:lajeado, findo em 3) de janho
1007; posto em discussão e a votos,, foi
approvado unanimemente, abstendo-sé de
votar a directoria e o con zelho fiscal.

Em continuação, o Sr. Martins dos Santoe
apresenta á mesa a seguinte proposta:

« Banco de Credito Rural 'e Internacipal
—A exem •ale da decisão das assembléas ge-
rae, anteriores, os abaixo ass'gnados pra-
poem que, além dos honorarios e poreenta- -
gern que constam dos :estatutos, seja abo-
çada a cada um dos . directores a quantia
de 6:C00$, pelos serviços que prestaram
ao banco no anno social de 1 de julha de
1906•a 1 de- junho do 1907.

Rio de' Janeiro, 30 de agosto de 1907.—
E. P. Lacaze.—Antonio Martins dos Santos:»

Posta a proposta em discusaão. ' é appro-
vada; abstendo-se de -votar a directoria.

•0 Sr. presidente . annuncia que 'vae proce-
der á eleição do conselho fiscal e seus sup-
plantes e convida aos Srs. accionista, a en-
viarem á mesa as sias cedilhas.

Recebidas 12 cedulaa deram o seguinte
resultado:

Para fl-.caea:
Votos

Antonio Mantins dos Santos . . 641
E. P. Lacaze 	 611
Coarado Jacob de Niemeyer	 	 641 •
Para supplentes:

• •	 , - Votos
Jos4 Gonçalves Peesgo Junior 	 641
José Augusto de Souza Menezes 	 641
Luelano°C. M. Montenegro 	  641

• O Sr. presidente•acelarna eleitos os' fiscaes
e supplentes; agradehe aos Srs. accionistas o
seu concurso e levanta a sessão ás 2 horas
da tarde.

E ou, 1 0 secretario da assemblea, mandei
lavrar a presente' : acta que conferi, achei
exacta e assi,gno. To3d Gonçalves Pecego
Junior.

Cenrada J. de Nienieger, presidenta.
Josd Gonçalves Pecego Jnnior, 1 0 secretario.
.Joaquim Augusto Teixeira, 2° secretario.

Companhia Cervejaria
rtrahma,.	 .

	

!	 -
ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIià

DOS ACCIONISTAS EM 29 DE AGOSTO DE 1907

Aos 29 dias., : do mez -de agosto -de 1907,
achando-se reunidos na sede da companhia',
á rua Visconde de Sapucahy n. 104, til hora
da tarde,- 12 accionistas, representando por
si e por procuração 18.744 acções, de accerdo

	

.	 ,
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COM O. livro de premio-, o presidente da
aompanhia Sr. Joh.• Künning dee:ara, aberta

. a sessão, uma vez que se achavam presentes:
accionistas repre,entando mais de dous ter-_
ços do capital social.
. Em seguida • acclamou presidente da a,s-

sembléa o accionista Dr. Ulysses Vianna,
que, sendo acceito pela asSembléa, convidou
para secretar.os os Srs. Heine. Mak e
Emilio Nielsen. Submettidas d approvação
da assentida, foram essas nomeações appro-
vai' as nnanirnemento -	 s •	 -
. O Sr. presidente disse que, nos termos da

convocação e da proposta apresentada pela
directoria da companhia, acompanhada do.
parecer do conselho fiscal, que foram lidos
pelo Sr. 2° secretario, constituia o objecto
da reunião a discussão o votação da men-
cionada proposta e parecer do conselho tis.:
cal, concebidos nos seguintes termos:

Srs. accionistas da Companhia Cervejaria
Brahma . A directoria da Companhia Cerveja-
ria Bra-hmaade accardo com o conselho fiscal,
propõe aos Srs. accionistas as seguintes mo-
dificaçãos nos estatutos, e espera que se-
jam dias approvadas:.

No art. 18, supprimam-se ,as palavras
«tendo o presidente o voto do qualidade.

No art. 27, onde se diz. quatro, diga-se
41.1'0S».

O art. 30, substituas :se pelo seguinte: «Os
membros . do conselho fiscal 'escolherão en-
tre si o presidente, que convocará o -conse-
lho fiscal talas as VeZ03 que se tornar no-
cessario o presidirá ás suas sessaes. Todas
as re-soluções do conselho fiscal serão toma-
das por maioria de votos.•

O art. 33, substitua-se pelo, seguinte. aO
conselho fiscal perceberá uma remunera-
ção..pelo S211. , trabalho, quo.„ será mareada
pela assemblaa, geral noatcto da eleição»:

-O primeiro alinea do art. 38 seja substi-
tuo polo seguinte : «A reunião ordinaria
daa ssembléa geral deve realizar-se dentro
de tees mezes depois de ando o anuo admi-
nistrativo (art. 44)».	 •

No art. 40, a disposição da letra—c/seja
'substituida pela seguinte s«Designar os ven-
cimentos e a porcentagem dos directores,
bem como a . remuneração do conselho
fiscal». .

Rio de Janeiro, 24 do agosto de 1907.—
Joh. Kiin;:ing, director-presidente. — Jos.
Clepsch, director-thesoureiro Wol ff,
director-secretario. •

.	 ,
- Parecer do conselho 'fiscal

-
'0 conselho fiscal da Companhia Carvearia,

Brahma, consultado pela directoria da
mesma companhia sobro varias modifica-
ções dos seus estatutos, constante de urna
proposta a ser submettida á assembléa,
geral extraordinaria dos seus .accionistas, é
de parecer que as moaificações sejam appro-
-vadas pela assembléa.

Rio da Janeiro, 27 de agosto do 1907.=
Ulysses Vianna .—L. A. Gutschow.—R. Mar-
klin.—Berth. Waeltneldt.

O Sr. presidente pão em discussão a pro-
posta da directoria e nenhum accionista pe-
dindo a pa'ay•ra, é encerrada . a, discussão.
Posta a votes O approvaala . . a proposta por
unanimidade de votes. Em seguida o Sr. pre-
sidente poliu aos Srs. accionistas para, sus-
pensa,,a, sessão por meia hora, as-signarem
presente acta. Decorrido o prazo do meia
hora, é a presente acta lida e approvada,
pelas accionistas presentes que a assignam.

Rio do Janeiro, 29 de agosto de,19o7,—
Ulyssés Vianna, presidente. — Heinr Hack,
1° secretario.— Emiti° Nielsen, 2° secreta-
rio.— T. H. Okel. — Por procuração de
Louis R. Gray, T.	 Okel.— Fred, II.

Fairchild.— Por procuração.de S. T. Bryan,
Pred. — Pou procuração do
Paul Th. Fritz, Heinr. Hülck.— Germano
Thieme. —Por proauração do Brasiliarlische
Bauk. für Deutschland, L. A. Gatschow
Por procuração de- H. Stupakoff, F. Laeisz,
R. Richter, Anua Julio Preiss, Josephino G.
Friederizi, Brasilianische Bank für Deuts-
chland, Gutschow. — L. A. Gulschoto.— Por
procuração de Theodor Willo (a Comp.,
Berth. Waehneld — BerUi. Waehneldt. —
Herm. Stoli & Co .— P.. Wolif.— Por pro-
curação de anel. Haussicr, &titio Nielsen.
— Eilio Nielsen. — Joh. /Unning. — Jos
Klepsch. .

approvada unanimemente, deixando de Vo-
tar os membros do conselho fiscal eleito,
que estavam presentes. Foi em seguida
proposto pelo accionista Sr. Heinr. Halo
que a assembléa conaignasse na acta u
voto de louvor e agradecimento á dlrectori
o ao conselho fiscal pelo modo pelo qual
defenderam 03 direitos da companhia a4,
questão das analyses falsificadas do Labkss
ra,torio Municipal, proposta esta que foi:
approvada unanimemente por todos
accionistas, deixando do votar os membros
da directoria e do conselho fiscal. Nada;
mais havendo a tratar, o Sr. presidente
suspende a sessão por urna hora afim dia:
ser lavrada a presente acta. Reaberta aa:

sessão, O lida, approvada e assignada a prea;
sente acta, que eu, 20  secretario, lavrei R:
mandei escrever o vao assignada Tolos pra:,
sidente, secretarios e mais accionistas pr.=
sentes.	 ......... •

Rio de Janeiro,•29 de agosto, de ,1907.-La
Ulysses Vianna, presidente.— Heinr.,11,5:c7W
1 0 secretario.— Hemilio Nielsen, 20 secrea
tario.—T. LI. Okell.— Por procuração da
Louis R. Gray, T. Ii. Okell.—Fred. H. Fair::
child.— Por -procuração de S. T. Bryana
Fred. H. Fairchild. a—Por procuração de Paúl.'
Th. Fritz, lIeinr. Hülck .—Germano de Thi3n1'è,''
—Por procuração do Brasilianische • Basals.
fOr Deutschland, Gu:schow.Por procuraçãg',
do II. Stupakoff, F. Laelszalla Richter, Anua.
RUM, Preiss, Josephine Gert. Friederizea
Brasi'ictnische Bank rir Deutschlancl, Gues
chow .—L. A. Guischoto. —Por procuração de
Thealor Wílle aa Comp., 'Berth. 1irae1neldt4.1
—Berth. Waehneldt. —Herm. Siai:: c Comi,.
—P. Ilrol/f. — Por ' procuração de . arad;
Haussler, Emilio Nielsen.—Joh.
Jos. Klepsclb.

,

Caia..roiliall do. Bano?---	 - •--,

BALANCETE as13Ims AGOSTO . DE 1907
Activo	 '	 •	 •

Caixa	
 .r

113:148909
Diversas contas 	 •	 550:253

Titulo em deposito 	  3.171:254104,
.3.834:654506

' Passivo'
Capital declarado 	 • •	 400 Od0sa000
Caixa matriz 	 	 869 258$89O
Diversas contas 	  2 568 335a616

'. 3.834:654500

S. E, ou O. Rio de Janeiro, 31 aleagosto
de 1907.—Pelo Banco Alliança, os gerente
Campos Guimarães.— Por procuração, Luiz
Vianna	 •

London and reiver Plato
- Bank, 'United

Estabelecido em 1862 '-
Capital 	 	 2.400,000
Capital realizado	 1,600,00'0
Fundo de reserva	 1,100.000

BALANCETE DACAIXAíULIAL NESTA: PRAÇA 'El(
31 DE AGOSTO DE 1907 .„

Activo.	 ,

Letras descontadas 	  • 794:428
Letras a recebe-
Emprestimos, contas caucio-

nadas, etc  .•
Caixa 'matriz, Ilibas e agen-

cias 	
Diversas contas 	 •
Penhoras de. emprestimaa,

de conta§ cM10.904.4.%et,k

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA DOS
ACCIONISTAS EM 29 DE AGOSTO DE 1907

Aos 20 dias do mez .de agosto de
1907, achande-se reunidos na séde da Com-
panhia Cervejaria Brahma, á . rua Visconde
de Sapucahy n. 104, as 2 horas da tar-
de, 12 accionistas, representando por si e
por procuração 18.744 acções, do aceôrdo
com o livra de presença, o presidenta da
companhia, Sr. Joh. Künning, declara aberta
a sessão, uma vez que se achavam presen-
tes accionistas em numero legal, e acelamou
presidente da assembléa o accionista Dr.
U1) sses Vianna, o que foi amoito unanime-
mente. Assumindo a presidenciaa o Dr.
UlYsses Vianna agradece a ejeção e coav-ida
para secretaries os accionistas Heinr. Mick
e Emillo Nielsen. Submettidas á approvação
da asssmbléa, foram essas nomeaçaes accei-
tas unanimemente. O Se. presidente declara
então que, de accôrdo com os termos da con-
vocação,arae-se entrar na primeira parte
da ordem do dia: :approvaçã,o das contas
e parecer do conselho fiscal, relativas ao
terceiro nono financeiro da companhia, que
eatão submetto á discussão. A requerimento
do accionista Heinr. Mick, foi dispassada a
leitura do relatorio atenuai da directo-
ria; já devida,mento publicado. O accio-
nista Sr. Barth. Waehneldt procede em
seguida a, leitura do parecer do con-
selho . fiscal, o qual é posto • em - dis-
cussão, bem assim. o relatorio da directoria
e as. contas apresentadas; que foram appro-
vadas unanimemente pela assembléa, deixan-
do de votar a directoria e conselho fiscal.Foi
em seguida igualmente approva-da unani-
memente uma proposta do accionista Heinr.
Mak, para que o pagamento do dividendo
relativo ao 2° semestre do terceiro anno
social seja effectuado até o msz de novem-
bro do corrente anno. O Sr. presidente de-
clara em seguida que se vae passar á se-
gunda parto da ordem do dia: eleição do
conaelho fiscal que tem de servir durante
o anno financeiro de 1907-1908, é convida
os Srs.. accionistas a depositarem as suas
cedulas. Recolhidas e apuradas as cedidas,
são eleitos membros "do conselho fiscal os
Srs. L. A. Gutschow, com 739 votos, repre-
sentativos do 18.664 acç5es; Berth. Waela-
neldt, com 737 votos,- representativos de
18.624 acções; e o Dr. Ulysses Vianna, com
720 votos, representativos de 18.184 acções.
Foram eleitos supplentes os Srs. R. Mar-
klin, com 741 votos,repae,sontativos de 18.724
acções; L. R. Gra,y; com 723 votos, repre-
sentativos de 18.274 anões; e Emilio Nielsen, ,
com 697 votos, representativos de 17.624 ac-
ções. Pelo accionista Heinr. ilõlek foi apre-
sentada a seguinte propost a: «Proponho
que a remuneração do conselho fiscal seja de
cinco contos de réis annuaes para cada um
dos -seus membros, o que seja paga aos
mesmos em prestações semestraes. Rio de
Janeiro,29 de agosto de 1907.—Heinr. Hülek.»
Posta em discussão esta proposta e'nenhum
accionista pedindo a palavra, foi encerrada
a discussão e, Submettida, t votação, foi

9.718:243-

3.700 :517$75'd• • -,.
'3653:880$7

475:0J7
•

6,761:6w2

r
.97o

io
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Valores dopositados 	
Caixa, em moeda corrente

no cofre do banco,

Passivo
Capital declarado da caixa,

filial 	
Dopositos a prazo fixo

aviso 	
Contas correntes com

juros 	
Diversas contas
Titulas em caução e

sito 	
Letras a pagar 	
Otixa matriz, filiaes e

cias 	   

83.033: 44.92)
S. E. ou 0,—Rio de Janeiro, $ de setembro

do 1017,17.—Pelo London anel Riccr Flato Bank,
límiled, C. D. Simmons, manager. — N. B.
View, sub-accountant.

SOCIEDADES CIVIS

Centro Impor ta dor
Extracto dos estatutos

DENONINAÇIO, FINS E SÉDE DA ASSOCIAÇÃO

Centro Importador com sédo na Capital
Federal.

Tem por fins . estreitar as relações entre
os negociantes importadaras e promover a
defesa dos interesses colledivos pelos meias
de direito, e quaesquer outros que. de iic-
côrdo bom esto, aproveitem á classa. (Ca-
pitulo 1^, arts. 1° e 2° das estatutas.)
Modo pelo qual a. assceicao adm;,,istrado e

reimesentada acta e pa ,SiCa,n..i4,	 jUi;0,
e em geral ?WS suas rc(eos com 1,..reyros
E' administrada por orna diractoria e om-

posta de tres membro :.presidente, secretario
o thesoureiro, ( capitulo 3 0 . art. 5° dos es-
tatutos) que presta contas á, assnubléa geral
(capitulo 5.° art. 12), ouvido o consalho
fiscal (capitulo 4° art. • 10), e 'repreamtada
activa epassivarnento em ,juizo e em geral
nas suas relações para, com terceiros polo
seu presidente, (capitulo 3." art. 00).
Os las aibros da associam.° respondem ou nilo

sulrád;arimente pelas obrigações quc os re-
presentante> della coniraliirc,i express, e ou
•-•ntencionalMente em seu nome ?
Não. (Art. 15 das dispasições geraes.)
Rio, 6 dá setembro de 1905.-0 presidente,

Reynaldo J. Rieiro de Carvalho.

.A.ssocia,ciio Protectora dos
latpreg^ados no Co tu mor-

cio
Extracto dos estatutos

DA ASSOCIAÇÃO • Sf:US FINS

Art. 1.° A Associação Protectora dos Em-
pregados no Commercio, fundada nesta
Capital cm 23 do novembro de 1002, com-
põe-se de illimitado numero de socios, sam
distincção do crenças religiosas nem de na-
cionalidades, mas com occupaçãa definida
em qualquer dos varies ramos do &numerei°
licito.

Art. 2.° Sb:o seus fins:
a) promover amais perfeita harmonia de

interesses entre os associados, soccorrel-os

quando enfermos, indigentes ou persogiiidos
injustamente; amparal-es todas as vezes
que a desgraça os attinja

b) quando o •patrimanio social se elevar a
100:00 ).,, adquirir um enleio para funccio-
nana:nto de sua séde o exploração da sua
renda

c) quando o patrimonio se elevar a
200:00aa, dar pensões aos socios invaaidos,
promover-lhes os fitirraes, amparar soas
filhos e viuvas, fundar sumir:sies nos cen-
tros mais remotos e organizar assistenc.iaa
completas para attanderem todas as neces-
sidades

d) commemorar annualmento o dia 23 de
novembro, (lata (la, sua fuadação

e) croar e manter em sua sade, com vida
independente, um moniapio para os seus
associados, quando reclamada essa neces-
sidade

f) fundar lios ',Unes e sanatorios, logo que
o permitta, o estado financeiro da assolação.

DO PATREMNIO SOCIAL

Art. 15. O patrimonio da assaciação O
tudo o que ella p)sone o venha a possuir de
activo com voai valor demonstrado em ba-
lanço alitifia 1, e será mobilizado, de accôrd o
com as resoluções tomadas pelo conselho
a,dininistrativa e asseio blas gemes, sempre
que isso consulto aos interesaes da asso-
ciação.

Os assaciados não re.-pondem subsidiaria-
mente pel.ts obrigações que contrahirem
seus representantes um nome da aasociaaão.

A as-eciação durara por tempo indeter-
minado.

-Iniciadores:

Mano'! Antonio Parira° Guimarães.
Jeronyino Corriat de Mello.
Francelino Josa da Silva.
Francisco José de Araujo.
Luiz Lemgruber Kroof.

Directoria actual:

Presidente. Calixt) Jaza Corrêa Braga._
Vice-president a , Atinjo À 0;:f f0 fie Souza.

• 1" se..retario, Moita. Vai Fliirido.
se •xetario. Francisco Valioso Nogueira

Junior.
1° thesourei no, Antan i o Al vos Pi nto Martins.
2.. lhe amreiro„Tosa Fernandes Pereira.
1^ procatraaor, alaaoal Gome: Ribeiro.
2 , procurador, Justino da Silva e Souza.
131bladliecario, Julio Casar Machado.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 4.R66 — .1Irmorial de.,crintivo acompa-
n'mn' Io um pedido de privilego, durante 15
amos , ele Rr.,publice dos Estados Unidos do
Brail, para um apparelho donominado
(Abahaladoi . das estradas de rodagem» •

Na sua fôrma elementar o aAbahulador das
estradas de rodagama consta de um toro do
madeira, inteiro ou fendido, de uma viga,
de um prancho ou de out:a peça qualquer
que si arrasta sabre os dous lados das es-
tradas, de maneira a formar um angulo de
45 gritos, mais ou menos, com o eixo da es-
trada. Consegue-se o angulo do 45 grilos e
sua mudança para mais ou para menos, re-
gulando a difIeronça de comprimento entre
ás cordas ou correntes presas nas extremi-
dades do apparelho o reunidas no ponto em
que se applica a força de tracção.

o cAbahulador das estradas de rodagem» em
suas farinas variaveis, pado constar de duas
ou mais peças, corno a já deseripta, parai-
leias e seguras uma á outra ; pião a pra
dcanteira ser forne,-ida, de dentes, punias
ou lamiaas (facas) que desaggreanoia o saio
duro da, estrada, enaptaa to a peça po,tarior
arrasta para a faixa caiara' da estrada a
terra movida ; pôde o apparalho ser duplo
autuando sinutitaneamante sobro 03 dellS
lados da estrada, ; pado ser de arrasto ou
montado subra radas.

O tempo mais proprio para o uso do aba-
linlador 6 o (pio sueca le a alguns (lias do
chuva por estar a terra moita e fácil de ser
arrastada pelo apparelho.

Em resuma, reivindico corno ponto e ca-
racter constitutivo da, inveaçaa: Duas ou
mais vigas parai telas presas por traves que
farinam com as primeiras angulos do 45
grilos, mais ou menos. A' trave deanteira
ligam-se du is contas ou correntes, de com-
primentos diffe entes, a cuias pontas unidas
liga-se um apparelho de tra a-aio. Os com-
primento: das corrent..s devt-an ser ta es que
as vigas ma atenham um an :tilo de 45 gnies
com o eixo da estrada quando estiver o
abalutlador em movimonta.—Pelo Dr. Gio-
vaui Rossi, 22 de dezembro de 1900.

Rio, 5 de agosto de 1907.—Por procuração
Doma/aos Sergio	 Carvalho.
.1•n•n!..enI, 	 'Ma

ANN UNCIOS
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Companhia Fabril S. Joa-
qu im

São convidados os Srs. accionistas desta
companhia a reunirem-se em assemidéa, ge-
ral °Minaria no dia 11 de setembro proximo,
á I hora da tarde, Ao s dão do . Banco Com-
marcial do Rio de Janeiro, á rua Primeiro
de Março n. 57, afim de tomarem conheei-
manto do relatorio e contas da directoria e
parecer do coasalho fiscal ralativos ao anno
sooi:t1 findo em. 30 de junho proximo paasada
e procederem á eleição do conselho fiscal o
respectivos supplentes.

Do dia 30 do corrente ata á data da reali-
zação da assemblea geral ordina,it, ficam
suspensa,s as transfarencias de acç5es. nos
termos do pa,ragrapho uniu° do art. 28 dos
estatutos.

Continuam á disposição doe Srs. accionis-
tas, no esaiptorio da companhia, á rua de
Santa Clara n. 17, os documontos a que se
refere o art. 147 do decreto n. 434, de 4 do
julho de 1891.

•
N:ctheroy, 23 de agosto de 1907.— O

presideato, Narciso rernandes da Silva
Neves.	 (•

C om pa,nhi a. Fabril
S. Joaquim

. ASSENIBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

Convoco os Srs, accionaitas a reunirem-se
em assembléa geral extraordinaria,no dia li
do corrente, á 1 1/2 horas da tarde, no salão
do Banco Commercial do Rio de Janeiro, á
rua Primeiro de Março n. 57, afim de lhes
ser submettida uma proposta da directoria
para reforma dos actuaes • estatutos e do
autorização para contrahir um emprestimo
por del.enturos.

Nitheroy, 5 de setembro de 1907. —Pela
Companhia Fabril S. Joaquim, Narciso ler-
nandcs da. Silva Neves, presieente.
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